
Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 18 dE mAIo dE 2020 5603

SUMÁRIO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.665, DE 12 DE MAIO DE 2020.

Institui o fundo de desenvolvimento Econômico e 
sustentável do Estado do tocantins - fdEsto, e 
adota outras providências.

faço saber que o governador do Estado do tocantins adotou a 
medida Provisória nº 11, de 27 de abril de 2020, a Assembleia Legislativa 
do Estado do tocantins aprovou e eu, Antônio Andrade, Presidente desta 
casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 da constituição 
Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o fundo de desenvolvimento Econômico e 
sustentável do Estado do tocantins - fdEsto, vinculado à secretaria 
da fazenda e Planejamento.

Parágrafo único. o fundo de desenvolvimento Econômico 
e sustentável do Estado do tocantins - fdEsto possui o objetivo 
de fomentar a economia, com vistas a desenvolver a produção e a 
comercialização de produtos e serviços, nos setores da indústria, 
agroindústria, piscicultura e comércio, por meio de financiamento orientado 
a micro, pequenos e médios empreendimentos, considerados relevantes 
para o desenvolvimento com sustentabilidade do Estado, com enfoque 
econômico.

Art. 2o o fdEsto será gerido pela Agência de fomento 
do Estado do tocantins s/A - fomento, à qual cumpre as seguintes 
atribuições, dentre outras já previstas na legislação vigente: 

I - analisar a viabilidade jurídica, técnica e econômico-financeira 
dos empreendimentos;

II - deliberar sobre a aprovação ou não dos pedidos de 
financiamento; 

III - contratar e acompanhar as operações de financiamento;

IV - efetuar as liberações, cobranças e os recebimentos dos 
recursos do fdEsto, por meio de movimentação em conta corrente 
especificamente aberta para esse fim.

Art. 3o o fdEsto será constituído com recursos do fundo 
de desenvolvimento Econômico - fdE, instituído pela Lei 1746, de 15 
de dezembro de 2006, e posteriores alterações, assim como de outros 
recursos orçamentários, tais como:

I - receitas provenientes de aplicação, no mercado financeiro, 
de disponibilidade do tesouro Estadual, nos limites consignados na Lei 
orçamentária Anual e em créditos adicionais;

II - receitas decorrentes da aplicação dos seus recursos, 
inclusive no mercado financeiro;

III - recursos de natureza orçamentária e extra orçamentária que 
lhe forem destinados pela união, Estado e municípios;

IV - retornos decorrentes das aplicações em operações-
programa e os relativos ao principal e aos encargos de financiamentos 
concedidos com seus recursos;

V - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras 
origens, concedidos por entidades de direito público ou privado, nacionais 
ou estrangeiras; 

VI - outras que lhe forem destinadas ou arrecadadas.

Art. 4o o fdEsto terá contabilidade própria, utilizando, para 
tanto, o sistema de administração financeira em uso pelo Estado do 
Tocantins, o qual registrará todos os atos e fatos da gestão financeira e 
orçamentária de seus recursos de forma sintética. 

Art. 5o Poderão ser beneficiárias das ações decorrentes 
desta Lei as microempresas, empresas de pequeno e médio porte, 
microempreendedores individuais e empreendedores individuais, 
conforme definição da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
bem como as pessoas naturais empreendedoras de atividade produtiva.

Art. 6o Por meio de regulamento, devem-se estabelecer:

I - as condições gerais para o investimento dos recursos do 
fundo;

II - as condições de efetivação do provimento dos recursos 
financeiros;

III - a composição do conselho diretor;

IV - a forma de remuneração do gestor do fdEsto.

Art. 7o Para fins de obtenção do financiamento com recursos do 
fdEsto de que trata esta Lei, o pleiteante preencherá o formulário de 
apoio financeiro, conforme modelo fornecido pela Agência de Fomento 
do Estado do tocantins s/A - fomento.

Art. 8o os recursos destinados ao fdEsto que não forem 
utilizados em cada exercício financeiro serão transferidos automaticamente 
para o exercício financeiro do ano seguinte.

Art. 9o É o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial necessário à implementação do fdEsto.

Art. 10. Incumbe ao chefe do Poder Executivo regulamentar 
esta Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio deputado João d’Abreu, em Palmas, aos 12 dias do mês 
maio de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

deputado AntÔnIo AndrAdE
Presidente

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 497 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I g n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
da secretaria da cidadania e Justiça, a partir das seguintes datas:

Atos do PodEr LEgIsLAtIVo 1
Atos do cHEfE do PodEr EXEcutIVo 1
cAsA cIVIL 2
corPo dE BomBEIros mILItAr 3
PoLÍcIA mILItAr 4
controLAdorIA-gErAL do EstAdo 9
sEcrEtArIA dA AdmInIstrAÇÃo 10
sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs 15
sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto 16
sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E HABItAÇÃo 20
sEcrEtArIA dA sAÚdE 21
sEcrEtArIA dA sEgurAnÇA PÚBLIcA 22
sEcrEtArIA do trABALHo E dEsEnVoLVImEnto socIAL 25
AdAPEc 25
AgEto 26
Atr 26
AtI 28
IgEPrEV 28
nAturAtIns 35
dEfEnsorIA PÚBLIcA 41
PuBLIcAÇÕEs dos munIcÍPIos 43
PuBLIcAÇÕEs PArtIcuLArEs 46
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1. Bruno dE AZEVEdo VAZ, matrícula 11580356-1, chefe de unidade 
Prisional Porte III, fcPs-7, 6 de maio de 2020;

2. JosÉ gomEs dE ALmEIdA JÚnIor, matrícula 11580496-1, chefe 
de segurança de unidade Porte III, fcPs-4, 6 de maio de 2020;

3. WAndErson sILVA VErAs, matrícula 11580216-1, chefe de 
segurança de unidade Porte I, fcPs-1, 1o de maio de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 498 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

PALomA dA sILVA nAscImEnto para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional do departamento Estadual de trânsito - 
dEtrAn/to.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 501 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

mArLEnE soArEs BArros oLIVEIrA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de gerente de cadastro e Assistência ao 
segurado - dAI-1, da secretaria da Administração.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 502 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Administração:

1. AntÔnIo fLÁVIo costA LEAL, Assessor comissionado III - cA-3;
2. ArIstÓtELEs BrAgA duAILIBE, Assessor comissionado II - cA-2;
3. fABrIcY dAnIELY gALVÃo tABosA, Assessor comissionado III - 

cA-3.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 503 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

WELLIngton BArBosA rEBELo para exercer o cargo de provimento 
em comissão de gerente de Promoção turística - dAI-1, da Agência do 
desenvolvimento do turismo, cultura e Economia criativa - AdEtuc, a 
partir de 12 de maio de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 504 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

mArIA IrAmAr gLÓrIA rEIs para exercer o cargo de provimento em 
comissão de secretário-geral - dAI-1, da Junta comercial do Estado do 
tocantins - JucEtIns, a partir de 12 de maio de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 549 - EX, DE 15 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

nAJLA JosEPHInE dE oLIVEIrA rAIZAmA de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de gerente de Atendimento e Educação ao 
consumidor - dAI-1, da secretaria da cidadania e Justiça, a partir de 16 
de maio de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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PORTARIA CCI NO 551 - DISP, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
cidadania e Justiça, a partir de 6 de maio de 2020:

1. ABrAÃo rEZEndE VALEnÇA, matrícula 11577835-1, chefe de 
unidade Prisional Porte III, fcPs-7;

2. Bruno dE AZEVEdo VAZ, matrícula 11580356-1, chefe de 
segurança de unidade Porte III, fcPs-4;

3. JosÉ gomEs dE ALmEIdA JÚnIor, matrícula 11580496-1, chefe 
de Plantão de unidade Prisional Porte III, fcPs-1.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 553 - EX, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

gLEIsnALdo ALVEs dE ArAÚJo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da 
secretaria da Administração, redistribuído para o departamento Estadual 
de trânsito - dEtrAn/to, a partir de 19 de maio de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 555 - EX, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

mArIA IrAmAr gLÓrIA rEIs de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de gerente de Promoção turística - dAI-1, da Agência do 
desenvolvimento do turismo, cultura e Economia criativa - AdEtuc, a 
partir de 12 de maio de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 556 - EX, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

WELLIngton BArBosA rEBELo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado II - cA-2, da 
secretaria da Administração, a partir de 12 de maio de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 557 - RVG, DE 18 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do Estado, resolve

r E V o g A r,

a partir de 8 de maio de 2020, a Portaria ccI no 1.439 - css, de 5 de 
dezembro de 2019, publicada na edição 5.508 do Diário Oficial do Estado, 
que mantém a Assistente social AdrIAnA dE ALmEIdA sILVA, matrícula 
603597-1, cedida ao município de Palmas.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 052/2020/DAREH, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Agrega bombeiro militar e dá outras providências.

o comAndAntE-gErAL do corPo dE BomBEIros 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais 
que lhe conferem o art. 4º, da Lei complementar nº 45, c/c art. 107, §1º, 
inciso VI e §§5º, 8º, 9º e 10, do mesmo artigo da Lei nº 2.578, de 20 de 
abril de 2012,

resolve:

Art. 1º AgrEgAr, por ter ultrapassado seis meses contínuos em 
licença para tratar de interesse particular, o 1º sgt QPBm rg: 00.239-06, 
KIrKIPAtrIK JEffLEY rEIs LEmEs IZumI - mat. 836002/2, a partir de 
15 de abril de 2020, devendo permanecer agregado enquanto perdurar 
a referida licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de abril de 2020.

rEgInALdo LEAndro dA sILVA - cEL QoBm
comandante-geral do cBmto

coordenador Estadual de Proteção e defesa civil

PORTARIA Nº 054/2020/DAREH, DE 12 DE MAIO DE 2020.

Agrega Bombeiro militar e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL do corPo dE BomBEIros 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais 
que lhe conferem o art. 4º, da Lei complementar nº 45, c/c art. 107, §1º, 
inciso II, §2º, §8º a §10, art. 121, inciso I, art. 122, inciso I e §1º, da Lei 
nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e,

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais,

resolve:

Art. 1º AgrEgAr, o suB tEn QPBm rg: 00.102-93, JosE 
sELVIno VArgAs dA sILVA - mat. 408922/1, a partir do dia 07 de maio 
de 2020, devendo permanecer agregado até a publicação do ato de 
transferência para a Reserva Remunerada no Diário Oficial do Estado, 
ficando adido ao QCG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEgInALdo LEAndro dA sILVA - cEL QoBm
comandante-geral

coordenador Estadual de Proteção e defesa civil

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2020

fica apostilado o contrAto nº 005/2020, anexado nas páginas 2.304 
a 2.307, do Processo nº 2019 1015 000002:

onde se lê “corPo dE BomBEIro mILItAr do EstAdo do 
tocAntIns, inscrito no cnPJ/mf sob nº 07.924.551/0001-90”

Leia-se “fundo fArdAmEnto fundo fArdAmEnto - corPo dE 
BomBEIros mILItAr, inscrito no cnPJ/mf sob nº 17.319.086/0001-12”.

Palmas - to, aos 7 de abril de 2020.

rEgInALdo LEAndro dA sILVA- cEL QoBm
comandante-geral
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41 suB tEn 
QPPm 04.560/2 gLALdston mArInHo 

dE souZA 1036840 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

42 suB tEn 
QPPm 02.542/2 JÂnIo PErEIrA PImEntEL 755944 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

43 suB tEn 
QPPm 03.721/2 JEorEIs fÉLIX dE 

oLIVEIrA 871695 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

44 suB tEn 
QPPm 03.437/2 JoÃo do cArmo oLIVEIrA 850000 7º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

45 suB tEn 
QPPm 04.161/2 JoAQuIm dE sousA 

cAVALcAntE 630886 3º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

46 suB tEn 
QPPm 03.578/2 JosÉ mAgdonEs gomEs 

dE morAIs 411386 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

47 suB tEn 
QPPm 02.693/2 JuVEnAL soArEs dE 

sousA 575784 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

48 suB tEn 
QPs 05.201/2 LAErI oLIVEIrA dA sILVA 980824 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

49 suB tEn 
QPPm 03.795/2 LuIZ soArEs dA sILVA 

nEto 546577 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

50 suB tEn 
QPs 06.328/2 mArInEIdE rodrIguEs 

LIno 789243 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

51 suB tEn 
QPPm 02.626/2 mIguEL mArtIns dE 

BrIto 457568 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

52 suB tEn 
QPPm 02.886/2 PAuLo soArEs dE 

AQuIno 706908 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

53 suB tEn 
QPPm 03.593/2 PEdro domIngos dE 

souZA fILHo 431634 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

54 suB tEn 
QPPm 03.369/2 PEdro sErgIo tImotEo 

dE oLIVEIrA 791961 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

55 suB tEn 
QPE 03.641/2 rAImundo dE ArAuJo 882668 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

56 suB tEn 
QPPm 02.987/2 sEBAstIÃo mEdEIros 

dA sILVA 429457 BPmrEd 01/06/2020 30/06/2020 30

57 suB tEn 
QPPm 04.036/2 sIdInEI JosÉ dE JEsus 

noronHA 966232 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

58 suB tEn 
QPPm 04.608/2 WEBEr Luso frAncIsco 

dE souZA 993740 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

59 suB tEn 
QPE 05.234/2 WELIAnE montEIro 

dourAdo oLIVEIrA 759081 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

60 1º sgt 
QPPm 02.614/2 ALcIonE fErrEIrA 

sAntos 548999 3º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

61 1º sgt 
QPPm 02.729/2 ALdEmIr dA cunHA 

rEgIno 684410 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

62 1º sgt 
QPPm 03.609/2 ALtAmIro mArIA dE 

ALmEIdA 223156 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

63 1º sgt 
QPPm 02.160/2 ALuÍZIo PErEIrA dA sILVA 88654 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

64 1º sgt 
QPPm 03.615/2 AnILton rodrIguEs 

VIEIrA 789097 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

65 1º sgt 
QPPm 02.293/2 AurÉLIo dE oLIVEIrA 

sILVA 720796 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

66 1º sgt 
QPPm 02.494/2 cLAErto BrIto dE 

oLIVEIrA 630291 2ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

67 1º sgt 
QPPm 02.856/2 domIngos PErEIrA 

mArtIns 418447 6ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

68 1º sgt 
QPPm 02.792/2 domIngos sAntAnA 

oLIVEIrA 765585 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

69 1º sgt 
QPPm 02.684/2 dougLAs ALEXAndrE 

rIffEL 735568 7º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

70 1º sgt 
QPPm 03.308/2 EdIVAn PErEIrA LEItE 563459 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

71 1º sgt 
QPPm 02.031/2 fIrmIno dA sILVA 

mIrAndA 640533 cIoE 01/06/2020 30/06/2020 30

72 1º sgt 
QPPm 03.461/2 gEnIVALdo fErrEIrA 

guImArÃEs 771858 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

73 1º sgt 
QPPm 03.171/2 gLAucIomAr gomEs 

BÍLIo LInHArEs 409896 APmt 01/06/2020 30/06/2020 30

74 1º sgt 
QPPm 02.863/2 HÉLIo nEPonucEno 

ArAÚJo 692752 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

75 1º sgt 
QPPm 02.153/2 JosÉ dos sAntos 

mArtIns mourA 459504 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

76 1º sgt 
QPPm 02.032/2 JosÉ roBErto ALVEs 

dos sAntos 604541 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

77 1º sgt 
QPPm 02.586/2 LourEnco dE sousA 

LImA 759238 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

78 1º sgt 
QPPm 02.522/2 mAnoEL LoPEs dA sILVA 

JunIor 735581 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

79 1º sgt 
QPPm 02.817/2 mILson BorgEs dA sILVA 645038 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

80 1º sgt 
QPPm 02.456/2 mILton fErrEIrA AmorIm 473770 6ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

81 1º sgt 
QPPm 04.468/2 PAuLo AndrÉ nEgrEIro 

dE souZA 991366 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

82 1º sgt 
QPPm 02.019/2 PAuLo gomEs dA sILVA 658100 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

83 1º sgt 
QPPm 02.811/2 PEdro dE ALcAntArA 

nunEs VILAnoVA 571171 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

84 1º sgt 
QPPm 02.661/2 rAImundo cLAudIAno 601205 BPmA 01/06/2020 30/06/2020 30

85 1º sgt 
QPPm 03.058/2 rAImundo rodrIguEs dE 

ArAuJo fILHo 658811 7º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

86 1º sgt 
QPPm 02.532/2 ronALdo dIAs coutInHo 702873 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

87 1º sgt 
QPPm 05.066/2 sAmuEL dos sAntos 

godInHo 1094939 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

88 1º sgt 
QPPm 03.891/2 sEBAstIAo ALVEs 

mIrAndA 831478 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

89 1º sgt 
QPPm 02.784/2 WosHIngton LuIZ 

AZEVEdo ArAÚJo 597160 4ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 273/2020-SAMP/DGP.
republicada para correção

movimenta policiais militares para fruição de férias e 
adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr aos policiais militares abaixo relacionados 
suas férias regulamentares referentes ao exercício 2019 para usufruto 
no mês de junho de 2020, conforme especificado:

ord. Post/
grAd. rg nomE mAt. LotAÇÃo InÍcIo fInAL dIAs

1 tEn cEL 
QoPm 04.674/1 LorEnA ALfonso 

cAVALcAntE fErnAndEs 1000209 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

2 tEn cEL 
QoPm 04.105/1 sÓLIs ArAÚJo dE souZA 655044 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

3 mAJ QoE 05.188/1 cLodomYr mArInHo 
dA costA 790646 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

4 mAJ Qos 05.164/1 EdIsLEnE mIrELA 
cArdoso sILVA 1086588 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

5 mAJ QoPm 05.116/1 fILIPE costA frAnco 136387 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

6 mAJ Qos 06.063/1 JAnIsE mArA dE souZA 803537 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

7 mAJ QoA 03.317/1 JucIÊ mIrAndA dE sousA 590116 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

8 mAJ QoPm 05.440/1 mArcos AntonIo 
nEgrEIros dIAs 88800 APmt 01/06/2020 30/06/2020 30

9 mAJ QoPm 05.436/1 nEumAr gomEs sAntAnA 832604 sIoP 01/06/2020 30/06/2020 30

10 cAP QoPm 06.261/1 AnÍsIo VAZ dE mELo 
JÚnIor 95750 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

11 cAP QoPm 04.435/1 ArIonE gLAuBEr PErEIrA 
guILHErmE 1053981 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

12 cAP QoPm 04.746/1 BEnÍcIo dA costA nEVEs 48590 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

13 cAP QoPm 06.168/1 dIEgo ALEXAndrE 
BErnArdEs dE mAtos 45667 cPI 01/06/2020 30/06/2020 30

14 cAP QoPm 06.346/1 dIsnEY BrIto dE ABrEu 1243020 2ª cIPm 06/06/2020 05/07/2020 30

15 cAP QoPm 06.101/1 gILdÁsIo dA sILVA AIrEs 963541 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

16 cAP QoPm 05.442/1 goIAmAr rEgIno 
mAgALHÃEs JÚnIor 925552 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

17 cAP QoPm 05.383/1 JoIcILEnE ArAÚJo 
BArBosA rEZEndE 49077 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

18 cAP QoA 02.603/1 JosÉ ALBErtIno 
guImArÃEs 629811 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

19 cAP QoPm 05.418/1 JosÉ rIBAmAr mAcIEL 
mArtIns 775487 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

20 cAP QoA 03.940/1 JÚLIo cÉZAr dE 
AguInÁrIo 841046 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

21 cAP QoPm 04.313/1 LuIZ cArLos mArQuEs 
dE QuEIroZ 1012371 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

22 cAP QoA 03.008/1 odAIr JosE sEnA 767831 sIoP 01/06/2020 30/06/2020 30

23 cAP QoPm 05.704/1 osInEI frEIrE fArIAs 834042 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

24 cAP QoA 02.972/1 rAImundo nonAto dos 
sAntos BrIto 487664 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

25 cAP QoPm 06.264/1 stHEfAn BrAVIn PoncHE 166847 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

26 1º tEn QoA 04.047/1 EdVALdo ALVEs fonsEcA 848636 6ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

27 1º tEn QoA 02.466/1 ErAsmo cArLos ALVEs 
dE ALmEIdA 771809 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

28 1º tEn QoA 02.669/1 gEnIVALdo rEsPLAndEs 
dA LuZ 599650 7º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

29 1º tEn QoA 04.664/1 IrAnI BAtIstA dos 
sAntos rocHA 792503 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

30 1º tEn 
Qom 05.229/2 JosÉ Bruno dA sILVA 143719 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

31 1º tEn QoA 04.661/1 VALmIfrAn mArInHo 
fErrEIrA 520709 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

32 1º tEn QoA 03.750/1 WILLIAn rAmALHo 
BArrEto 775967 BPmrEd 01/06/2020 30/06/2020 30

33 2º tEn QoA 04.119/1 dorIVAL rIBEIro 
sALgAdo 691309 4ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

34 2º tEn QoA 04.117/1 gLEIdson gomEs dE 
ArAÚJo 947110 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

35 2º tEn QoA 04.305/1 gLEIston rIBEIro 
PErEIrA 830796 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

36 2º tEn QoA 04.069/1 JEoVÁ AQuIno BotELHo 792576 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

37 suB tEn 
QPPm 03.570/2 frAncIsco KEnnEdY 

sousA nAscImEnto 461481 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

38 suB tEn 
QPPm 04.601/2 gEoVAn fErrEIrA 

dA sILVA 1029800 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

39 suB tEn 
QPPm 03.541/2 gErALdo cArdoso 

costA 740813 BPmA 01/06/2020 30/06/2020 30

40 suB tEn 
QPs 05.216/2 gIsELLY mArtIns dA sILVA 43609 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30
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90 2º sgt 
QPPm 03.120/2 ABdIEL costA sILVA 507160 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

91 2º sgt 
QPPm 04.046/2 ABILdEs dE JEsus 

furtAdo cruZ 591960 BPmrEd 01/06/2020 30/06/2020 30

92 2º sgt 
QPPm 05.107/2 AdAILton PErEIrA 

ArrudA 725850 7º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

93 2º sgt 
QPPm 03.965/2 AdEmIr ArAÚJo do 

AmArAL 432500 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

94 2º sgt 
QPPm 04.323/2

AdrIAno crIsÓstomo 
noguEIrA ALVEs 

cAEtAno
865506 3º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

95 2º sgt 
QPPm 03.298/2 AILton PErEIrA dA sILVA 558257 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

96 2º sgt 
QPPm 03.117/2 AndrÉ LuÍs tELEs 

cArnEIro 790439 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

97 2º sgt 
QPPm 03.840/2 AntÔnIo BrAgA BonILHA 

JÚnIor 696848 4ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

98 2º sgt 
QPPm 03.767/2 AntÔnIo JuLImAr ArAÚJo 

dos sAntos 689054 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

99 2º sgt 
QPPm 03.665/2 AntÔnIo montEIro 

dA sILVA 847589 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

100 2º sgt 
QPPm 04.455/2 APArEcIdo rAImundo 

dA sILVA 760769 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

101 2º sgt 
QPPm 03.737/2 ArI PAcHEco AncILon 

sILVA 1054279 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

102 2º sgt 
QPPm 04.271/2 Artur fIguEIrEdo PInto 962925 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

103 2º sgt 
QPPm 04.480/2 ÁurEA coÊLHo ABrEu 942343 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

104 2º sgt 
QPPm 03.168/2 cArVonE ALVEs dE 

oLIVEIrA 795784 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

105 2º sgt 
QPPm 03.067/2 cLÁudIo VIEIrA dA sILVA 220684 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

106 2º sgt 
QPPm 05.265/2 cLAYLson dA sILVA 

cArnEIro XAVIEr 891530 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

107 2º sgt 
QPPm 04.419/2 cLEIdE rIBEIro mAcHAdo 

dA sILVA 814146 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

108 2º sgt 
QPPm 03.579/2 custÓdIo dE sousA 

ArrudA 611478 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

109 2º sgt 
QPPm 04.886/2 dAnIEL roBErt tAVArEs 

do nAscImEnto 1055810 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

110 2º sgt 
QPPm 03.804/2 dArLon PErEIrA AguIAr 710419 cAmIL 01/06/2020 30/06/2020 30

111 2º sgt 
QPPm 03.237/2 dEmILton ALVEs dE 

cAstro 702848 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

112 2º sgt 
QPPm 04.506/2 dEnIVALdo sAntos 

mEndonÇA 861458 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

113 2º sgt 
QPPm 03.490/2 domÍcIo fErrEIrA dE 

ArAÚJo 491904 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

114 2º sgt 
QPPm 03.857/2 EdILson JosÉ dos 

sAntos 573441 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

115 2º sgt 
QPPm 03.300/2 EdImAr sousA 

concEIÇÃo 774150 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

116 2º sgt 
QPPm 04.344/2 EdIrAm rAmos costA 982055 6ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

117 2º sgt 
QPPm 03.510/2 ELIAs cArdoso dE 

ALmEIdA 775876 BPmA 01/06/2020 30/06/2020 30

118 2º sgt 
QPPm 05.297/2 gEorgEs AIrEs nunEs 824073 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

119 2º sgt 
QPPm 03.577/2 HELY tEIXEIrA dE sousA 460762 cIoE 01/06/2020 30/06/2020 30

120 2º sgt 
QPPm 04.570/2 JAIro PErEIrA 

fErnAndEs 996546 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

121 2º sgt 
QPPm 03.588/2 JEmErson AndrAdE dE 

sousA 601588 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

122 2º sgt 
QPPm 04.286/2 JoÃo BAtIstA cÉsAr 

dA sILVA 944844 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

123 2º sgt 
QPPm 04.274/2 JoÃo dIAs tAVArEs 989130 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

124 2º sgt 
QPPm 03.059/2 JoÃo rodrIguEs dA 

sILVA 562066 7º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

125 2º sgt 
QPPm 03.040/2 JoEL dE souZA PÓVoA 654805 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

126 2º sgt 
QPPm 03.507/2 JosÉ oLInto dA sILVA 784221 BPmA 01/06/2020 30/06/2020 30

127 2º sgt 
QPPm 04.387/2 JosIVALdo cArrEIro 

mELo 991056 cAmIL 01/06/2020 30/06/2020 30

128 2º sgt 
QPPm 02.977/2 JuArEZ BAtIstA tAVArEs 658914 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

129 2º sgt 
QPPm 05.561/2 LEILIAnE soArEs AguIAr 837808 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

130 2º sgt 
QPPm 04.079/2 LEomAr dA rocHA 

coELHo 902849 BPmA 01/06/2020 30/06/2020 30

131 2º sgt 
QPPm 04.440/2 LucIAnA toLIntIno dE 

souZA 974460 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

132 2º sgt 
QPPm 03.793/2 LuIZ AguIrrE dA sILVA 675158 6ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

133 2º sgt 
QPPm 04.375/2 LusInEtE BIsPo ArAuJo 884604 cIoE 01/06/2020 30/06/2020 30

134 2º sgt 
QPPm 03.230/2 mArcos VInÍcIos rAmos 

sALEs 801541 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

135 2º sgt 
QPPm 04.605/2 mAuro oLIVEIrA mEndEs 918997 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

136 2º sgt 
QPPm 04.352/2 rAImundo nonAto 

cArdoso dE oLIVEIrA 571067 BPmA 01/06/2020 30/06/2020 30

137 2º sgt 
QPPm 03.574/2 rAImundo nonAto 

PErEIrA VAsconcELos 758076 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

138 2º sgt 
QPPm 03.210/2 rEInALdo PErEIrA 

dA sILVA 769840 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

139 2º sgt 
QPPm 04.010/2 sAYno oLIVEIrA sILVA 758635 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

140 2º sgt 
QPPm 05.334/2 tArcIso mAnoEL LImA 

PInHEIro 1060538 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

141 2º sgt 
QPPm 04.353/2 uAndEr dE souZA 

AmArAL 1035924 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

142 2º sgt 
QPPm 03.078/2 uIrEs cArLos morAIs 

sILVA 759627 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

143 2º sgt 
QPPm 04.430/2 WAndErson gomEs 

PErEIrA 999638 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

144 2º sgt 
QPPm 04.587/2 WELLIngton ALVEs dA 

costA 810797 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

145 2º sgt 
QPPm 02.951/2 WEndEr dA cunHA ALVEs 784580 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

146 2º sgt 
QPPm 03.378/2 WILson morEIrA 

BArBosA 676254 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

147 2º sgt 
QPPm 04.527/2 ZEnÓBIo LoPEs dE sEnA 

JÚnIor 741647 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

148 3º sgt 
QPPm 05.039/2 AdELnE gALVÃo AIrEs 1035320 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

149 3º sgt 
QPPm 05.653/2 AIrAÃo mourA frAgoso 918468 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

150 3º sgt 
QPPm 05.896/2 ALAÉcIo PErEIrA dA sILVA 

nEVEs 105639 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

151 3º sgt 
QPPm 05.289/2 ALEssYo gomEs dE 

oLIVEIrA 39035 6ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

152 3º sgt 
QPPm 06.157/2 AndErson mArcos 

rIBAs 151443 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

153 3º sgt 
QPPm 00.929/2 AroLdo dE sousA BrIto 450355 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

154 3º sgt 
QPPm 05.876/2 BAsILIo dos sAntos 

BrIto 752130 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

155 3º sgt 
QPPm 05.748/2 cArLos cLEIBEr 

BEZErrA XAVIEr 87893 2ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

156 3º sgt 
QPPm 05.884/2 cÍcEro cHArLEs coELHo 

dA costA 972580 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

157 3º sgt 
QPPm 05.286/2 cILmo gomEs rIBEIro 806435 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

158 3º sgt 
QPPm 05.282/2 cLEIVAnE ALVEs PInto 1043900 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

159 3º sgt 
QPPm 05.697/2 cLEonIZAr cAZImIro dA 

sILVA fILHo 46209 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

160 3º sgt 
QPPm 06.038/2 dAnIEL mArQuEs dA sILVA 70340 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

161 3º sgt 
QPPm 05.031/2 dAnIELL BArBosA dA 

rocHA 39606 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

162 3º sgt 
QPPm 05.604/2 dAnÚBIo gonÇALVEs 

dE LImA 973960 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

163 3º sgt 
QPPm 06.288/2 dEnYson nunEs dA sILVA 1090259 2ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

164 3º sgt 
QPPm 05.055/2 dIrcEu AZEVEdo BogÉA 1022970 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

165 3º sgt 
QPPm 05.051/2 dIVIno HonorAto dE 

souZA 950522 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

166 3º sgt 
QPPm 05.275/2 EdgAr LoPEs rIBEIro 831557 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

167 3º sgt 
QPPm 03.246/2 EdInEIs PErEIrA dA sILVA 456631 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

168 3º sgt 
QPPm 05.936/2 Edson dE souZA 

cAmArgo 89919 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

169 3º sgt 
QPPm 06.195/2 ELIAnE PIrEs dE ArAÚJo 937839 sIoP 01/06/2020 30/06/2020 30

170 3º sgt 
QPPm 04.855/2 ELIVAn rocHA cArVALHo 985470 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

171 3º sgt 
QPPm 06.011/2 ELYAnnE fErnAndEs dos 

sAntos 75301 3º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

172 3º sgt 
QPPm 06.151/2 EmILIo nunEs BEZErrA 62392 2ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

173 3º sgt 
QPPm 05.255/2 EVErALdo BELo dE 

frEItAs 900725 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

174 3º sgt 
QPPm 06.171/2 frAncIsco dAs cHAgAs 

mEsQuItA mEdEIros 71356 4ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

175 3º sgt 
QPPm 05.090/2 frEdson sEBAstIÃo 

gonÇALVEs dIAs 994460 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

176 3º sgt 
QPPm 05.794/2 gEnILton rodrIguEs 

duArtE 1069756 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

177 3º sgt 
QPPm 06.270/2 gEnIVAL cordEIro 

dA sILVA 921844 2ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

178 3º sgt 
QPPm 06.177/2 gErson BArBosA dE 

oLIVEIrA 61429 APmt 01/06/2020 30/06/2020 30

179 3º sgt 
QPPm 06.274/2

gEtuLIo JosÉ 
fErnAndEs dE souZA 

fILHo
55752 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

180 3º sgt 
QPPm 05.408/2 HEnrIQuE BAtIstA dos 

sAntos 821916 4ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

181 3º sgt 
QPPm 05.875/2 HumBErto rodrIguEs 

cArnEIro 996522 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

182 3º sgt 
QPPm 05.264/2 IdErLAn ALVEs 

AssunÇÃo 822179 cAmIL 01/06/2020 30/06/2020 30

183 3º sgt 
QPPm 05.850/2 JAcKson fELIPE dos 

sAntos 1081357 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

184 3º sgt 
QPPm 04.793/2 JAcson sErPA dA sILVA 37282 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

185 3º sgt 
QPPm 04.857/2 JAdInÁrIA rodrIguEs 

LImA 51140 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

186 3º sgt 
QPPm 06.069/2 JonYson dIAs 

rodrIguEs 837663 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

187 3º sgt 
QPPm 05.294/2 JosÉ dos sAntos 

coÊLHo 990222 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30
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188 3º sgt 
QPPm 05.377/2 JosÉ ELmIson fErrEIrA 

ABrEu 989840 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

189 3º sgt 
QPPm 05.730/2 JosÉ fErrEIrA PInHEIro 91290 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

190 3º sgt 
QPPm 05.783/2 JosÉ sEABrA dA costA 

JÚnIor 939150 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

191 3º sgt 
QPPm 05.276/2 JosEnILdo gonÇALVEs 

dE AssIs cruZ 94680 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

192 3º sgt 
QPPm 06.211/2 JosILEnE dos sAntos 

morEIrA 1083317 2ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

193 3º sgt 
QPPm 05.263/2 KLEdErson dA sILVA 

frEItAs 1054686 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

194 3º sgt 
QPPm 05.041/2 LArYssA rIBEIro dE 

ArAuJo 91719 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

195 3º sgt 
QPPm 06.273/2 LEAndro mEsQuItA 

oLIVEIrA 1063979 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

196 3º sgt 
QPPm 06.154/2 LÍBIA mArIA dA mAtA 

rodrIguEs sILVA 39874 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

197 3º sgt 
QPPm 06.039/2 LucIAno mourA dE 

oLIVEIrA 1055356 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

198 3º sgt 
QPPm 04.760/2 LucILEnE dA sILVA 

gArrIdo sousA 625507 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

199 3º sgt 
QPPm 06.121/2 LuIZ cArLos dA sILVA 

ABrEu 566837 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

200 3º sgt 
QPPm 04.708/2 LuZImArIA cordEIro 

duArtE 821850 2ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

201 3º sgt 
QPPm 05.675/2 mÁrcIo mAnoEL 

fErrEIrA dE sAntAnA 1044389 cAmIL 01/06/2020 30/06/2020 30

202 3º sgt 
QPPm 05.092/2 mÁrcIo PErEIrA LImA 1068660 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

203 3º sgt 
QPPm 05.742/2 mArILusE rodrIguEs 

nEto 71198 BPmA 01/06/2020 30/06/2020 30

204 3º sgt 
QPPm 05.984/2 mArQuEZAn corrEIA 

cArVALHo LImA 1082922 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

205 3º sgt 
QPPm 05.705/2 mAurIcIo duILLo 

mArtIns sArdotE 48322 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

206 3º sgt 
QPPm 04.748/2 morgAnA PAuLA AtAVILA 

mAgALHAEs 1093746 sIoP 01/06/2020 30/06/2020 30

207 3º sgt 
QPPm 05.706/2 nIELson dE ArAuJo LImA 1065637 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

208 3º sgt 
QPPm 05.340/2 nILson LourEnÇo dAs 

nEVEs 1050087 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

209 3º sgt 
QPPm 06.031/2 PAtrIcK sousA LImA 113673 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

210 3º sgt 
QPPm 06.238/2 PAuLo ErnAnEs rIBEIro 

dInIZ 985883 8º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

211 3º sgt 
QPPm 05.963/2 PEdro LEonArdo moLLo 101970 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

212 3º sgt 
QPPm 06.041/2 rAIKE JuLIAno dE sousA 

sAmPAIo 1028804 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

213 3º sgt 
QPPm 05.992/2 rAImundo rEnILdo 

oLIVEIrA dE souZA 888580 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

214 3º sgt 
QPPm 06.302/2 rIcArdo LuIZ dE mourA 338294 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

215 3º sgt 
QPPm 05.793/2 rossEndIL nAscImEnto 

BorgEs JunIor 87455 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

216 3º sgt 
QPPm 04.949/2 ruY AngELo dA sILVA 973420 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

217 3º sgt 
QPPm 05.986/2 sAndro rodrIguEs 

dE LImA 1040502 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

218 3º sgt 
QPPm 05.400/2 sImonE gALVAo gomEs 

dE sousA 865476 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

219 3º sgt 
QPPm 04.962/2 sÔnIA rEgInA rodrIguEs 

PErEIrA 827396 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

220 3º sgt 
QPPm 05.940/2 uAQuIcEL rodrIguEs 

cArVALHo 970636 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

221 3º sgt 
QPPm 06.191/2 VAgnEr ALVEs VIEIrA 46830 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

222 3º sgt 
QPPm 05.840/2 VALdEILson mAcEdo 

dA sILVA 983205 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

223 3º sgt 
QPPm 05.278/2 VALdEILton dA sILVA 

nAscImEnto 1043820 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

224 3º sgt 
QPPm 03.109/2 VALtEr PErEIrA dE 

sousA 790361 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

225 3º sgt 
QPPm 05.326/2 VInIcIus AntunEs 

VIcEnAL 944959 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

226 3º sgt 
QPPm 04.730/2 WLLIAm JEffErson dE 

sousA mArtIns 802650 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

227 3º sgt 
QPPm 05.843/2 ZILomAr sAntAnA dE 

souZA 1065017 cIoE 01/06/2020 30/06/2020 30

228 cB QPPm 06.055/3 LIndALVA sILVA sAntos 877818 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

229 sd QPPm 06.695/4 ALYsson ELVEs dE 
ABrEu LIrA 11207442 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

230 sd QPPm 06.707/4 AndrÉ costA mAtIAs 11207183 5ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

231 sd QPPm 06.665/4 cELso rIcArdo dA 
cunHA rEIs 11209348 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

232 sd QPPm 06.732/4 cLEBEr JÚnIor ALVEs 
rocHA 11209119 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

233 sd QPPm 06.524/4 dAnYLo AZEVEdo trIErs 11208449 sIoP 01/06/2020 30/06/2020 30

234 sd QPPm 06.461/4 dÉBorA dE PAuLA BrIto 11210435 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

235 sd QPPm 06.477/4 dIEgo ArAÚJo BELÉm 11141760 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

236 sd QPPm 06.719/4 EdEr LuIZ BAdArÓ 11156082 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

237 sd QPPm 06.682/4 fÁBIo gomEs dE 
cArVALHo tIto 11210290 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

238 sd QPPm 06.618/4 fELIPE mEndEs sIQuEIrA 11207736 3º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

239 sd QPPm 06.759/4 gILdEonIs dA cruZ 
LEonIdAs cutrIm 11211679 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

240 sd QPPm 06.389/4 IngrId rodrIguEs dutrA 11212012 Qcg 01/06/2020 30/06/2020 30

241 sd QPPm 06.421/4 JAYAndErson soArEs 
BonfIm 1167740 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

242 sd QPPm 06.375/4 JosÉ sousA sILVA 1254740 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

243 sd QPPm 06.457/4 JuLIAnA fELIPE dos 
sAntos noLÊto 11207086 1º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

244 sd QPPm 06.648/4 JuLIAnA sousA PErEIrA 11211482 cAmIL 01/06/2020 30/06/2020 30

245 sd QPPm 06.579/4 LEILdo dE LImA costA 11209267 3ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

246 sd QPPm 06.574/4 LILton PInto cArdoso 
LImA 1285831 BPcHoQuE 01/06/2020 30/06/2020 30

247 sd QPPm 06.742/4 LucAs mArtIns sArdotE 11207426 1ª cIPm 01/06/2020 30/06/2020 30

248 sd QPPm 06.750/4 LudmILLA BArrEto 
WErncKE ArrudA 11207264 5º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

249 sd QPPm 06.756/4 LuIsmAr gomEs sousA 32727 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

250 sd QPPm 06.675/4 mAXIVAn cArVALHo 
sAntos 11210346 3º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

251 sd QPPm 06.466/4 nAtALIA PErEIrA 
gonÇALVEs 11210966 sIoP 01/06/2020 30/06/2020 30

252 sd QPPm 06.522/4 PoLLIAnY cAmELo 
dA sILVA 11206667 6º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

253 sd QPPm 06.693/4 rHoVIo ArAuJo dIAs 11211113 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

254 sd QPPm 06.718/4
sAmuEL mArcos 
mArInHo LEAL E 

cArVALHo
11207922 4º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

255 sd QPPm 06.692/4 VItor gonÇALVEs 
fErrEIrA 11211830 2º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

256 sd QPPm 06.628/4 WEsLEY gomEs dA costA 1273167 9º BPm 01/06/2020 30/06/2020 30

Art. 2º Publique-se em Boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral, em Palmas - to, 05 de maio de 
2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 278/2020-SAMP/DGP.

confere Progressão a Policiais militares nas 
respectivas referências, e adota outras providências.

o coronEL QoPm comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10, da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012 c/c os incisos II, III e IV, do art. 5º e arts. 6º, 7º e 8º, da Lei nº 
2.823, de 30 de dezembro de 2013 e Portaria nº 014/2014-gcg, de 28 
de fevereiro de 2014;

considerando que para ter direito à progressão o Policial militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão das progressões, aos 
servidores públicos, militares do Estado e polícia civil ativos, portadores 
das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou incapacitantes.

rEsoLVE:

Art. 1º ProgrEdIr nas respectivas referências e datas 
conforme o inciso I, do §2º, do art. 1º, Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019, 
os Policiais Militares abaixo especificados, a saber:

ord mAt. nomE cPf nÍVEL/rEf. A PArtIr dE

1. 613992 mAuro JosE frEIrE 498.834.881-49 suBtEn-J 01/05/2017

2. 788329 AntonIo dE mEnEsEs fILHo 645.192.441-53 suBtEn-I 01/05/2017

3. 703520 JoAo mArtIns JunIor 587.630.581-20 suBtEn-J 01/05/2017

4. 417078 AmErIco dE AndrAdE rIBEIro 332.461.493-72 2sgt-J 01/08/2017

5. 983011 mArcos AurELIo dIAs soArEs 868.450.551-49 cB-f 01/05/2017

Art. 2º Publique-se em Boletim geral, remeta-se para folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 06 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto
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PORTARIA Nº 281/2020-SAMP/DGP

confere Progressão a Policiais militares nas 
respectivas referências, e adota outras providências.

o coronEL QoPm comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10, da Lei complementar nº 79, de 27 de 
abril de 2012 c/c os incisos II, III e IV, do art. 5º e arts. 6º, 7º e 8º, da  
Lei nº 2.823, de 30 de dezembro de 2013 e Portaria nº 014/2014-gcg, 
de 28 de fevereiro de 2014;

considerando que para ter direito à progressão o Policial militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão das progressões, os 
servidores públicos civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência 
para a reserva por tempo de contribuição já tenham sido concedidas e, 
conforme levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional 
com base no preceituado na legislação vigente.

rEsoLVE:

Art. 1º ProgrEdIr nas respectivas referências e datas 
conforme o inciso II, do §2º, do art. 1º, Lei nº 3.462, de 25 de abril de 
2019, os Policiais Militares abaixo especificados, a saber:

ord mAt. nomE cPf nÍVEL/rEf. A PArtIr dE

1. 660544 AntonIo ItAmAr BIsPo dos sAntos 546.833.861-00 suBtEn-J 01/05/2017

2. 612161 AntonIo mArcos dos rEIs ALVEs dE sousA 498.420.991-72 suBtEn-J 01/05/2017

3. 521775 cLoVIs fErrEIrA gomEs 414.329.911-91 suBtEn-J 01/05/2017

4. 635355 EcIVAL dIVIno cAPonI 526.449.791-53 suBtEn-J 01/05/2017

5. 518211 Edson PErEIrA dos sAntos 413.339.181-00 suBtEn-J 01/05/2017

6. 588225 EdVAnIo cAstAnHEIrA cordEIro 477.226.901-06 suBtEn-J 01/05/2017

7. 462710 EmIVALdo BEnto BArBosA 369.507.691-72 suBtEn-J 01/05/2017

8. 605156 EVAndro PErEIrA mELo 490.911.401-78 suBtEn-J 01/05/2017

9. 593270 fErnAndo sEBAstIAo dA sILVA 484.889.251-15 suBtEn-J 01/05/2017

10. 469224 frAncIsco dAs cHAgAs cArVALHo dE 
mEdEIros rIos 373.776.633-91 suBtEn-J 01/05/2017

11. 585753 VAndA mArIA ALVEs PInto 476.351.691-49 suBtEn-J 01/02/2018

Art. 2º Publique-se em Boletim geral, remeta-se para folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 06 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 282/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar, por 
necessidade do serviço, e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, do 3º sgt QPPm rg: 05.668/2 dIEgo 
gIordÂnE BArBosA BrIto - mat. 82214, cPf: 011.529.671-93, 
concedidos por meio da Portaria nº 335/2019-sAmP/dgP, publicada na 
Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.395, de 10 de julho 
de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao 3º sgt QPPm rg: 05.668/2 dIEgo 
gIordÂnE BArBosA BrIto - mat. 82214, cPf: 011.529.671-93, a 
serem usufruídos no período de 01/05/2020 a 30/05/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 07 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 283/2020-SAMP/DGP

reverte Policiais militares e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 10,  
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 108, 109 e 110,  
da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

considerando que os Policiais militares foram, respectivamente, 
agregados por meio da Portaria nº 260/2020-sAmP/dgP, datada de 29 
de abril de 2020, publicada no Bg nº 077/2020, de 30 de abril de 2020 e 
Portaria nº 239/2020-sAmP/dgP, datada de 17 de abril de 2020, publicada 
no Bg nº 071/2020, de 22 de abril de 2020, em função de estarem 
afastados do serviço Policial militar (sPm) pela Junta militar central de 
saúde - Jmcs, perfazendo um período superior a 180 (cento e oitenta) 
dias ininterruptos, e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social - dsPs, por meio AtA nº 24/2020, de 29 de abril de 
2020 da Junta militar central de saúde - Jmcs.

rEsoLVE:

Art. 1º rEVErtEr o 1º sgt QPPm rg: 01.957/2 orLEAn 
sousA sAntos - mat. 655214 e cPf: 535.497.831-91 - ao exercício 
de suas funções policiais militares retroativo a 29 de abril de 2020, por 
ter cessado o motivo que determinou sua agregação. O militar fica 
classificado no 2º BPM;

Art. 2º rEVErtEr o 2º sgt QPPm rg: 03.688/2 cArLos 
AdrIAno ALVEs coÊLHo - mat. 787118 e cPf: 644.753.441-15 - ao 
exercício de suas funções policiais militares retroativo a 29 de abril de 
2020, por ter cessado o motivo que determinou sua agregação. o militar 
fica classificado no 2º BPM;

Art. 3º Publique-se em Boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 07 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 286/2020/SAMP/DGP.

Agrega policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso V, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social - dsPs, por meio da AtA nº 26/2020 de 06 de maio 
de 2020 da Junta militar central de saúde - Jmcs, na qual informa que 
o policial militar se encontra de licença-saúde dispensado do serviço 
Policial militar (sPm).

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr o 2º tEn QoA rg: 03.326/2 BEnVIndo 
PInto BAtIstA - mat. 852901 e cPf: 764.841.651-49 - com data 
retroativa a 19 de fevereiro de 2020, por encontrar-se de licença-saúde, 
dispensado do serviço Policial militar (sPm) por mais de 180 (cento e 
oitenta) dias ininterruptos;

Art. 2º Publique-se em Boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 08 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 287/2020-SAMP/DGP.

Agrega policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012, e;
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considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregado e afastado da sua atividade Policial militar.

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr o 2º tEn QoA rg: 03.260/1 EmILton ALVEs 
dE souZA - mat. 674750, cPf: 564.200.801-34, a partir de 06 de abril 
de 2020, devendo permanecer agregado até a publicação do ato de sua 
transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando-geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação.

Art. 3º Publique-se em Boletim geral, remeta-se para folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 08 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 288/2020-SAMP/DGP.

confere Progressão a Policial militar na respectiva 
referência, e adota outras providências.

o coronEL QoPm comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10, da Lei complementar nº 79, de 27 de 
abril de 2012 c/c os incisos II, III e IV, do art. 5º e arts. 6º, 7º e 8º, da  
Lei nº 2.823, de 30 de dezembro de 2013 e Portaria nº 014/2014-gcg 
de 28 de fevereiro de 2014;

considerando que para ter direito à progressão o Policial militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão das progressões, os 
servidores públicos civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência 
para a reserva por tempo de contribuição já tenham sido concedidas e, 
conforme levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional 
com base no preceituado na legislação vigente.

rEsoLVE:

Art. 1º ProgrEdIr na respectiva referência e data conforme o 
inciso II, do §2º, do art. 1º, Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019, o Policial 
Militar abaixo especificado, a saber:

ord mAt. nomE cPf nÍVEL/rEf. A PArtIr dE

01 674750 EmILton ALVEs dE souZA 564.200.801-34 suBtEn-J 01/05/2017

Art. 2º Publique-se em Boletim geral, remeta-se para folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 08 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 290/2020-SAMP/DGP.

Retifica parte da Portaria nº 266/2020-SAMP/DGP e 
adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 10,  
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no  
art. 87, §2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, 
a necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao 
interesse institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr o art. 2º, da Portaria nº 266/2020-sAmP/dgP, 
datada de 30 de abril de 2020, publicada na edição do Diário Oficial do 
Estado nº 5.596, de 08 de maio de 2020.

onde se lê:

Art. 2º concEdEr 12 (doze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao cEL QoPm rg: 04.122/1 mÁrcIo 
AntÔnIo BArBosA dE mEndonÇA - mat. 846573, cPf: 760.450.641-00,  
a serem usufruídos no período de 14/10/2020 a 25/10/2020.

Leia-se:

Art. 2º concEdEr 12 (doze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao cEL QoPm rg: 04.122/1 mÁrcIo 
AntÔnIo BArBosA dE mEndonÇA - mat. 846573, cPf: 760.450.641-00,  
a serem usufruídos no período de 11/05/2020 a 14/05/2020 e no período 
de 14/10/2020 a 21/10/2020.

Art. 2º Publique-se em Boletim geral, remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 12 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 292/2020-SAMP/DGP.

Agrega e progride Policiais militares, e adota outras 
providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012, e;

considerando que os militares requereram suas transferências 
para a reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em 
decorrência, devem ser agregados e afastados das atividades Policial 
militar;

considerando que para ter direito à progressão o Policial militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão das progressões, os 
servidores públicos civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência 
para a reserva por tempo de contribuição já tenham sido concedidas e, 
conforme levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional 
com base no preceituado na legislação vigente.

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr o 1º sgt QPPm  rg: 02.720/2 frAncIsco 
dE AssIs frAnÇA dE sousA - mat. 757590, cPf: 623.803.461-00, 
a partir de 15 de abril de 2020, devendo permanecer agregado até a 
publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado.

Art. 2º ProgrEdIr o 1º sgt QPPm rg: 02.720/2 frAncIsco 
dE AssIs frAnÇA dE sousA - mat. 757590, cPf: 623.803.461-00, a 
partir de 1º de abril de 2019, na referência de 2sgt-J.

Art. 3º AgrEgAr o 2º sgt QPPm 03.620/2 PAuLo VItAL dA 
sILVA fILHo - mat. 580573, cPf: 470.767.044-04, a partir de 06 de maio 
de 2020, devendo permanecer agregado até a publicação do ato de sua 
transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º ProgrEdIr o 2º sgt QPPm 03.620/2 PAuLo VItAL 
dA sILVA fILHo - mat. 580573, cPf: 470.767.044-04, a partir de 1º de 
junho de 2017, na referência de 3sgt-J.
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Art. 5º Ressalta-se que os militares agregados ficam adidos 
ao Quartel do comando-geral para efeito de alterações e remuneração, 
continuando a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar 
que até então ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras 
da situação.

Art. 6º Publique-se em Boletim geral, remeta-se para folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 13 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 293/2020-SAMP/DGP.

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012, e;

considerando que a militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregada e afastada da atividade Policial militar.

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr a tEn cEL QoE rg: 04.232/1 sILVInA 
BAtIstA dE ArAÚJo - mat. 437120, cPf: 347.660.301-68, a partir de 
07 de maio de 2020, devendo permanecer agregada até a publicação 
do ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 2º Ressalta-se que a militar agregada fica adida ao Quartel 
do comando-geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação.

Art. 3º Publique-se em Boletim geral, remeta-se para folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 13 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 295/2020-SAMP/DGP.

Exclui e Progride policial militar por falecimento e adota 
outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 117, art. 118, 
inciso IV e 119, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o policial militar, incluído em 1º de outubro 
de 1990, faleceu em 30 de abril de 2020, conforme certidão de Óbito sob 
matrícula nº 126706 01 55 2020 4 00054 178 0016585 53, expedida pelo 
cartório de registro civil das Pessoas naturais de Palmas - to;

considerando que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão dos reajustes e progressões 
os servidores públicos, militares do Estado e polícia civil ativos, portadores 
das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou incapacitantes, 
estabelecidas no §2º, do art. 52, da Lei 1.614, de 04 de outubro de 2005 
e no inciso XIV, do art. 6º, da Lei federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, ou seus eventuais beneficiários de pensão por morte.

rEsoLVE:

Art. 1º EXcLuIr do sErVIÇo AtIVo por falecimento o 1º sgt 
QPPm rg: 01.973/2 JAnILson nAscImEnto mAcEdo - mat 678925, 
cPf: 566.568.311-68, com data retroativa a 30 de abril de 2020. o militar 
foi sepultado no cemitério em marianópolis do tocantins - to.

Art. 2º ProgrEdIr o 1º sgt QPPm rg: 01.973/2 JAnILson 
nAscImEnto mAcEdo - mat 678925, cPf: 566.568.311-68, a partir de 
1º de outubro de 2017, na referência de 2sgt-J.

Art. 3º Publique-se em Boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 13 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 296/2020-SAMP/DGP.

movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2017 ao 2º sgt QPPm rg: 04.503/2 mAnoEL 
mIcIAs costA dos sAntos - mat. 879773, cPf: 785.870.341-20, 
suspensos por meio do Boletim Interno nº 010/2018 - cIoE de 30/05/2018, 
a serem usufruídos no período de 15/05/2020 a 13/06/2020;

Art. 2º Publique-se em Boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 13 de maio de 2020.

Jaizon Veras Barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 49/2020/GABSEC, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o secretário-chefe da controladoria-geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º, do 
decreto nº 5.917, de 12 de março de 2019;

considerando a fundamentação contida nos despachos  
nos    52/2020/cogE, de 05 de maio de 2020 e 126/2020/gABsEc, de 06 
de maio de 2020 resolve:

EXtInguIr o Processo Administrat ivo discip l inar  
nº 2019/09041/000084, que tem como parte a servidora mArIA gIsEudA 
dE ArAÚJo rIBEIro AmorIm, número funcional 1237136-1, ocupante 
do cargo de técnica de Enfermagem, aplicando-se analogicamente 
o artigo 158, §7º, da Lei nº 1.818/2007, e consequentemente seu  
ArQuIVAmEnto.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

gABInEtE dA controLAdorIA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas/to.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

PORTARIA Nº 50/2020/GABSEC, DE 15 DE MAIO DE 2020.

o secretário-chefe da controladoria-geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo art. 3º, inciso I, do decreto  
nº 5.917, de 12 de março de 2019, resolve:

considerando a fundamentação contida nos despachos  
nos 57/2020/cogE de 07 de maio de 2020 e 128/2020/gABsEc, de 08 
maio de 2020, resolve:

EXtInguIr o Processo Administrat ivo discip l inar  
nº 2019/09041/000083, que tem como parte a servidora LAurILEnE 
VELoso dE LImA, nº funcional 932880/1, ocupante do cargo Auxiliar 
de Enfermagem, aplicando-se analogicamente o artigo 158, §7º, da  
Lei nº 1.818/2007, e consequentemente seu  ArQuIVAmEnto.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

gABInEtE dA controLAdorIA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas - to.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrudA
secretário-chefe
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PORTARIA Nº 51/2020/GABSEC, DE 15 DE MAIO DE 2020.

o secretário-chefe da controladoria-geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo art. 3º, inciso I, do decreto  
nº 5.917, de 12 de março de 2019, resolve:

considerando a fundamentação contida nos despachos  
nos 56/2020/cogE, de 05 de maio de 2020 e 129/2020/gABsEc, de 08 
de maio de 2020, resolve:

ABsoLVEr o servidor LuIZ AntÔnIo do souZA fErrEIrA, 
número funcional 685218/4 e cPf nº 575.488.541-53, operador 
de microcomputador, lotado na secretaria da Indústria, comércio 
e serviços, haja vista a ausência do animus abandonandi, critério 
subjetivo do abandono de cargo previsto no art. 162, da Lei nº 1.818/07, 
aplicando-se subsidiariamente o art. 386, inc. VI, do código de Processo 
Penal e consequentemente a ImProcEdÊncIA dA dEnÚncIA E 
ArQuIVAmEnto do fEIto.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

gABInEtE dA controLAdorIA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas - to.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

PORTARIA Nº 52/2020/GABSEC, DE 15 DE MAIO DE 2020.

o secretário-chefe da controladoria-geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º, do 
decreto nº 5.917, de 12 de março de 2019;

considerando a fundamentação contida nos despachos  
nos  54/2020/cogE, de 05 de maio de 2020 e 123/2020/gABsEc, de 06 
de maio de 2020, resolve:

Julgar ImProcEdEntE a denúncia referente ao servidor JosÉ 
WALtEr LImA PrAdo, número funcional 1139169-1, ocupante do cargo 
de médico, impondo para tanto sua ABsoLVIÇÃo, com fulcro no artigo 386,  
inciso II, do código de Processo Penal, aplicado de forma subsidiária, 
e consequentemente ArQuIVAmEnto do Processo Administrativo 
disciplinar de nº 2019/090491/11, conforme parágrafo único do artigo 168,  
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

gABInEtE dA controLAdorIA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas/to.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 131/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE ABRIL DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por iniciativa do Órgão contratante, 
os termos de compromisso de serviço Público de caráter temporário, 
firmados com as profissionais abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria 
da saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11678135/1 977.640.351-49 ALInE ALEncAr dE 
AndrAdE BrEssAn mÉdIco - rQE 2020/23000/000880 01/04/2020

02 11534540/3 037.223.561-13 KAmILA cHAVEs 
mourA sA EnfErmEIro 2020/23000/000894 12/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 132/2020/GASEC/SECAD, 
DE 15 DE ABRIL DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, sem aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com 
as profissionais abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria da Saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11695455/1 019.880.611-64 ALInE dIEuLLA 
oLIVEIrA goncALVEs EnfErmEIro 2020/23000/000912 01/03/2020

02 11539100/3 052.318.481-66 grAZIELLE ALVEs 
BuLHÕEs

AuXILIAr Em 
sErVIÇos dE sAÚdE I 2020/23000/000913 04/03/2020

03 931606/6 823.962.481-20 KEILA dA sILVA 
gomEs 

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/000911 01/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 133/2020/GASEC/SECAD, 
DE 15 DE ABRIL DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo relacionada, lotada na Secretaria da Cidadania e 
Justiça.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 306943/9 239.093.663-68 frAncIscA 
rodrIguEs oLIVEIrA AuXILIAr II 2020/23000/000914 24/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 134/2020/GASEC/SECAD, 
DE 15 DE ABRIL DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, sem aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
o profissional abaixo relacionado, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Justiça.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº
ProcEsso A PArtIr

01 1148516/7 020.145.121-24 WEnErson dE 
sousA sAntos AuXILIAr II 2020/23000/000915 01/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 137/2020/GASEC/SECAD, 
DE 17 DE ABRIL DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por iniciativa do órgão contratante, 
os termos de compromisso de serviço Público de caráter temporário, 
lotados na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, tendo em 
vista indícios de acumulação de cargos não permitida aos profissionais 
abaixo relacionados:
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ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nºProcEsso A PArtIr

1 1072633/12 967.656.233-53 ALEXAndrE 
oLIVEIrA dA sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000916 16/03/2020

2 744296/10 617.671.661-68 ALVImAr gomEs dE 
ALmEIdA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000917 16/03/2020

3 11666595/3 005.398.431-56 AnAtALIo PInHEIro 
BAtIstA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000918 16/03/2020

4 11496428/6 775.289.301-30 AntonIo fErrEIrA 
cAmPos

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000919 16/03/2020

5 843079/13 758.368.401-30 ELZI ALVEs dos 
sAntos 

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000920 16/03/2020

6 11480068/5 966.880.501-10 EucLEcIA ALVEs 
tEodoro sAntos

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000921 16/03/2020

7 11577681/3 918.498.961-00 EurEnIcE mArtIns 
dA sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000922 16/03/2020

8 838710/7 735.531.071-20
fELIX gonÇALVEs 

dos sAntos 
fILHo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000923 16/03/2020

9 11650192/2 006.405.931-60 gIsELE VIEIrA 
LoPEs

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000924 16/03/2020

10 11674741/2 739.949.791-53 gIsLEnE PErEIrA 
sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000925 16/03/2020

11 935934/7 827.299.641-34 IrAmAr ALVEs dA 
sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000926 16/03/2020

12 1193384/9 577.675.641-34 JArdEtE dE sousA 
coELHo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000927 16/03/2020

13 896448/10 799.468.281-20 JosÉ APArEcIdo 
dE sousA oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000928 16/03/2020

14 11525118/4 024.779.921-12 LAZAro PErEIrA 
LImA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000929 16/03/2020

15 498625/14 391.471.181-72 mAnoEL dE 
oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000930 16/03/2020

16 647564/14 532.615.851-53
mArIA do 

socorro ALVEs 
rocHA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000931 16/03/2020

17 498996/15 391.691.701-34
mArIA do 

socorro gAmA 
sILVA AguIAr

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000932 16/03/2020

18 11171740/6 005.682.621-40 rAfAEL gABArrÃo 
dA sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000933 16/03/2020

19 1229885/4 909.299.261-53 sHArLLIAnnA sILVA 
coELHo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000934 16/03/2020

20 11659904/2 907.628.781-34 WEBEr PErEIrA 
EstrELA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000935 16/03/2020

21 11558687/3 975.361.991-04 WErLIEnE dA 
concEIÇÃo 

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000936 16/03/2020

22 11485248/4 013.525.131-10 WEsLLEY PErEIrA 
LEItÃo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/000937 16/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 158/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, para assumir outro cargo ou 
emprego público, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com o profissional abaixo relacionado, lotado na 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11639954/1 011.377.321-80 tHIAgo dE sousA 
costA

AssIstEntE Em 
EducAÇÃo 2020/23000/001072 14/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 159/2020/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, para assumir outro cargo ou emprego 
público, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com o profissional abaixo relacionado, lotado na 
secretaria da saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 997460/6 882.142.301-87 HumBErto 
cArnEIro rAstoLdo

AssIstEntE 
EsPEcIALIZAdo II 2020/23000/001078 07/05/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 160/2020/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, para assumir outro cargo ou emprego 
público, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com a profissional abaixo relacionada, lotada na 
secretaria da fazenda e Planejamento.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11613831/2 993.373.711-20 LEILA PErEIrA dA 
sILVA AuXILIAr II 2020/23000/001079 10/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 163/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, devido a aposentadoria, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo relacionada, lotado na Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 644563/8 530.104.771-04 mArIA dE JEsus 
ALVEs tAVArEs AuXILIAr I 2020/23000/001064 01/05/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 164/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com a profissional abaixo relacionada, lotada na 
secretaria de cidadania e Justiça.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nºProcEsso A PArtIr

01 11610522/2 429.035.566-87 BErnAdEtE gALdIno 
IunEs

AssIstEntE 
EsPEcIALIZAdo II 2020/23000/001091 28/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 165/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, sem aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na secretaria da saúde.
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ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11542047/3 011.061.671-55 dAnIELLY PErEIrA 
dos sAntos EnfErmEIro 2020/23000/001085 30/04/2020

02 1279017/4 014.348.921-66 gEdEon sousA 
LoPEs 

motorIstA dE 
AmBuLÂncIA 2020/23000/001087 01/03/2020

03 1198912/4 645.335.221-49 JocILEnE ALVEs 
cordEIro LAcErdA

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/001088 03/02/2020

04 11692154/1 001.452.131-88 rosELI cAmPos dA 
sILVA dIAs fArIAs

AuXILIAr Em 
sErVIÇos dE sAÚdE I 2020/23000/001086 27/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 166/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a 
profissional abaixo relacionada, lotada na Secretaria da Saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11692448/1 823.269.241-34 rosIrEZ rIBEIro dE 
ArAuJo LImA

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/001083 01/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 167/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, devido a aposentadoria, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
o profissional abaixo relacionado, lotado na Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11497084/3 454.715.501-10 JosÉ HELEno 
soBrInHo AuXILIAr I 2020/23000/001014 11/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 168/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, sem aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 505666/7 400.048.992-53 HELIEnton tAVArEs 
rEgo

motorIstA dE 
AmBuLÂncIA 2020/23000/001081 03/04/2020

02 1533447/3 618.512.991-49 LucYAnA oLIVEIrA 
sAmPAIo PuEntE EnfErmEIro 2020/23000/001082 01/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 169/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, por motivo de falecimento, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo relacionada, lotada na Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11211598/6 006.020.021-92 BEtIJAnE dELmIro 
frEIrE

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/001069 25/02/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 170/2020/GASEC/SECAD, 
DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com a profissional abaixo relacionada, lotada na 
secretaria da saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11189240/4 032.449.581-17 JuLYAnE VIEIrA 
fArIAs

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/001080 01/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 171/2020/GASEC/SECAD, 
DE 14 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com a profissional abaixo relacionada, lotada na 
secretaria da Educação Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11608552/2 007.619.111-70 LucImArA BrIto 
fAcundo sÁ

AssIstEntE Em 
EducAÇÃo 2020/23000/001129 03/05/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 172/2020/GASEC/SECAD, 
DE 14 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, os termos de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmados com os profissionais abaixo relacionados, lotados 
na secretaria da saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11680628/1 051.796.646-83 gustAVo HEnrIQuE 
furtAdo mÉdIco 2020/23000/001123 01/04/2020

02 11641363/2 718.711.951-87 rAfAELLA BorgEs mÉdIco 2020/23000/001124 01/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 173/2020/GASEC/SECAD, 
DE 14 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, sem aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 56422/4 005.460.241-65
ALAno odEsto 

fIguEIrAs 
fAgundEs

mÉdIco 2020/23000/001115 01/04/2020

02 11553782/3 034.564.281-38 WILIAnA dA sILVA 
BArros

AuXILIAr Em 
sErVIÇos dE sAudE I 2020/23000/001116 19/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 174/2020/GASEC/SECAD, 
DE 14 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, sem aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11595175/2 800.098.401-68 cELIA dE JEsus 
souZA fAQuInI

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/001103 03/04/2020

02 11696222/1 049.771.021-85
gustAVo 

dos sAntos 
KocHEmBorgEr

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/001100 01/02/2020

03 1131605/5 010.288.701-24 HArAndA PErEIrA 
rIBEIro EnfErmEIro 2020/23000/001114 24/03/2020

04 11693339/1 027.124.381-32 murIELLE rIBEIro 
dos sAntos 

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/001102 01/04/2020

05 11699264/1 019.729.451-06
suELLEm sAVIA 

sAntArEm PErEIrA 
do nAscImEnto

AuXILIAr Em 
sErVIÇos dE sAÚdE I 2020/23000/001101 23/03/2020

06 11179473/4 708.331.251-68 VALdELIcE ALVEs dA 
sILVA dE sousA

tÉcnIco Em 
EnfErmAgEm 2020/23000/001104 22/03/2020

07 654714/4 534.776.181-49 VIVIAnE BorgEs dE 
oLIVEIrA

AuXILIAr Em 
sErVIÇos dE sAÚdE I 2020/23000/001113 13/03/2020

08 11549904/3 013.483.251-51 WAgnEr dE ArAuJo 
rIBEIro

AuXILIAr Em 
sErVIÇos dE sAÚdE I 2020/23000/001107 22/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 175/2020/GASEC/SECAD, 
DE 14 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, os termos de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmados com os profissionais abaixo relacionados, lotados 
na Agência tocantinense de saneamento.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11541938/3 887.730.781-15 ErIsVALdo fErrEIrA 
dA sILVA AssIstEntE-Ats 2020/23000/001007 16/04/2020

02 11681039/1 019.053.061-80 fABIo dELmIro 
dA sILVA AssIstEntE - Ats 2020/23000/001008 16/04/2020

03 11156465/4 005.483.861-45 gILdEVAn cArnEIro 
dE sousA AssIstEntE - Ats 2020/23000/001010 16/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 176/2020/GASEC/SECAD, 
DE 14 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o 
profissional abaixo relacionado, lotado na Secretaria da Saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 1255215/6 074.770.847-92 gustAVo sEnrA 
AVAncInI mÉdIco - rQE 2020/23000/001090 02/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 177/2020/GASEC/SECAD, 
DE 14 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, os termos de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmados com os profissionais abaixo relacionados, lotados 
na secretaria da saúde.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11619350/2 969.817.251-34 gEIsLA godInHo 
goncALVEs EnfErmEIro 2020/23000/001109 01/05/2020

02 11605138/2 921.122.936-72 mArcIo fELIX ALVEs 
dE ArAÚJo mÉdIco 2020/23000/001099 15/04/2020

03 11536411/6 009.491.741-81
rAYmundo do 

EsPIrIto sAnto 
PEdrEIrA

mÉdIco 2020/23000/001112 01/01/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 584/2020
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/27000/000423
IntErEssAdo(A): sÔnIA mArIA rodrIguEs morEIrA gArcIA
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Professor da Educação Básica
nÚmEro funcIonAL: 1191071/1
cPf: 533.987.341-20
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Paroquial Luiz Augusto - convênio
munIcÍPIo: Araguaína
rEgIonAL: Araguaína

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrrogAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
sônia maria rodrigues moreira garcia, por meio do despacho nº 487, 
de 29 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.290, de 31 de 
janeiro de 2019, por mais 11 (onze) meses, compreendido(s) no período 
de 01.02.2020 a 31.12.2020.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de fevereiro de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 1337/2020
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/24830/000266
IntErEssAdo(A): fErnAndo dE oLIVEIrA BucAr
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Assistente Administrativo
nÚmEro funcIonAL: 850620/2
cPf: 763.532.651-15
ÓrgÃo: Instituto de gestão Previdenciária do Estado do tocantins
LotAÇÃo: gabinete do Presidente
munIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrrogAr 
a Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) 
servidor(a) fernando de oliveira Bucar, por meio do despacho nº 921, 
de 1º de março de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.314, de 08 de 
março de 2019, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 01.02.2020 a 31.01.2023.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 16 
de março de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1535/2020
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/31000/000244
IntErEssAdo(A): AndrÉ LuIZ torrEs gomEs
Assunto: Prorrogação de Licença para o desempenho de mandato 
classista
cArgo: Papiloscopista
nÚmEro funcIonAL: 686600/2
cPf: 575.754.441-49
ÓrgÃo: secretaria da segurança Pública
LotAÇÃo: diretoria de Papiloscopia
munIcÍPIo: Palmas

com base na documentação constante dos autos, e nos 
termos do art. 76, da Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019, Prorrogo, 
a pedido, o prazo da Licença para desempenho de mandato classista, 
concedida ao servidor André Luiz torres gomes, na condição de diretor 
secretário geral da federação Estadual das Associações de Policiais 
civis do tocantins - fEAPoL, no período de 08.03.2020 a 29.10.2024, 
deferida inicialmente por meio do despacho nº 3.236, de 29 de junho de 
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.903, de 05 de julho de 2017, com 
a remuneração do cargo efetivo.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 2 
de abril de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1998/2020

ProcEsso nº: 2020/32470/000255
IntErEssAdo(A): KArIn rossAnA BortoLuZZI morAIs
Assunto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Assistente Administrativo
nÚmEro funcIonAL: 11139110/1
cPf: 968.004.021-68
ÓrgÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAÇÃo: diretoria de Postos de Atendimento e cIrEtrAns
munIcÍPIo: gurupi

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 30 de março de 2020, o pedido 
de IntErruPÇÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Karin rossana Bortoluzzi morais, por meio 
do despacho nº 5.558, de 25 de outubro de 2017, publicado no diário 
Oficial nº 4.983, de 1º de novembro de 2017, determinando o seu 
restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 6 
de maio de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2062/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/30550/002647
IntErEssAdA: frAncIscA mArIA dE LEmos VALLs
Assunto: Licença por motivo de guarda Provisória
cArgo: Auxiliar de Enfermagem
nÚmEro funcIonAL: 887861/1
cPf: 792.339.881-04
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: semus - convênio
munIcÍPIo: Wanderlândia

com base na documentação constante dos autos, em vista 
do que dispõe os arts. 88, inciso IV, §2º, e 98, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, c/c os arts. 2º, da Lei nº 1.981, de 18 de novembro de 
2008, e 71-A, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, concEdo à servidora 
francisca maria de Lemos Valls, Licença por motivo de guarda Provisória 
da criança Lara Augusta dos santos costa, com remuneração, pelo prazo 
de 135 (cento e trinta e cinco) dias, no período de 04.05.2020 a 15.09.2020.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de maio de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2063/2020

ProcEsso nº: 2019/25000/001140
IntErEssAdo(A): VEronIcE dE fÁtImA sIQuEIrA ALmEIdA
Assunto: contagem em dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cArgo: Assistente Administrativo
nÚmEro funcIonAL: 695443/2
cPf: 577.681.101-53
ÓrgÃo: secretaria da fazenda e Planejamento
LotAÇÃo: gerência de gestão de Pessoas
munIcÍPIo: Palmas

com base na informação funcional fornecida pela diretoria de 
gestão funcional, da superintendência de gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta,  IndEfIro a pretensão do(a) servidor(a) Veronice 
de fátima siqueira Almeida,  em virtude de ter completado o período 
aquisitivo, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de efetivo exercício, após 
a data de edição da Emenda constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, com base no que consta do art. 73, inciso II, da Lei nº 1.614,  
de 04 de outubro de 2005, c/c o art. 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, que assegurou o direito de contagem em dobro de 
Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada desde que cumpridos os 
requisitos para o gozo até 16 de dezembro de 1998.

O tempo de serviço decorrente do contrato de trabalho firmado 
em 1º de maio de 1991 não foi computado em virtude de sua nulidade 
por decisão judicial, conforme entendimento já firmado pela Procuradoria-
geral do Estado, por meio do Parecer nº 913, de 14 de agosto de 2008, 
aprovado pelo despacho “AE” nº 2.020, de 29 de agosto de 2008.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s)    
11 de maio de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2068/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/008561
IntErEssAdA: sHIrLEY JAcKELInE AntunEs dE cArVALHo
Assunto: Licença por motivo de guarda Provisória
cArgo: Professor da Educação Básica
nÚmEro funcIonAL: 977382/4
cPf: 862.961.401-34
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola João Paulo II - convênio
munIcÍPIo: Palmas

com base na documentação constante dos autos, em vista do 
que dispõe os arts. 88, inciso IV, §2º, e 98, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, c/c os arts. 2º, da Lei nº 1.981, de 18 de novembro de 2008, e 
71-A, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, concEdo à servidora shirley 
Jackeline Antunes de carvalho, Licença por motivo de guarda Provisória 
da criança Ana Luisa souza Alvin, com remuneração, pelo prazo de 165 
(cento e sessenta e cinco) dias, no período de 29.04.2020 a 10.10.2020.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de maio de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 2129/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/30550/003028
IntErEssAdo(A): gIsELLY EVE sEttE cIntrA
Assunto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Enfermeiro
nÚmEro funcIonAL: 1240374/1
cPf: 968.252.001-00
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital de referência de dianópolis
munIcÍPIo: dianópolis

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, dEfIro, a partir de 08 maio de 2020, o pedido 
de IntErruPÇÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) giselly Eve sette cintra, por meio do 
Despacho nº 5.143, de 03 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial 
nº 4.967, de 06 de outubro de 2017, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
14 de maio de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 675, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

I - declarar paralisada as atividades do centro de Ensino médio 
girassol diaconizio Bezerra da silva, município de Paraíso do tocantins - to,  
a partir de 18 de fevereiro de 2018;

II - AutorIZAr a transferência dos arquivos ativos e passivos 
do centro de Ensino médio girassol diaconízio Bezerra da silva para o 
colégio militar do Estado do tocantins - diaconízio Bezerra da silva, para 
a emissão de todos os históricos escolares, transferências, certificados 
de conclusão do Ensino médio e documentos de servidores.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 741, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

fIXAr

a carga horária dos Professores lotados nas unidades Escolares no âmbito 
da diretoria regional de Educação de Arraias, adiante relacionados, a 
partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtIr dE:

773650-1 cArLA rAngEL 128 14 de março de 2020

435779-1 EdIVALdo fErnAndEs dA cunHA 90 2 de fevereiro de 2020

1013793-1 fLAVIA gIsELLE BrIto dE ArAuJo mAdurEIrA 134 10 de fevereiro de 2020

663582-4 JosELIto rodrIguEs dA costA 116 14 de março de 2020

1101072-4 LArIssA cArdoso BELtrÃo 147 3 de fevereiro de 2020

795462-1 LucIAnA dE oLIVEIrA guEdEs KItA 96 3 de fevereiro de 2020

667241-1 mArgArEtH oLIVEIrA dA cunHA VILA rEAL 122 14 de março de 2020

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 742, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

fIXAr

a carga horária dos Professores lotados nas unidades Escolares no âmbito 
da diretoria regional de Educação de colinas do tocantins, adiante 
relacionada, a partir da datas indicada.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtIr dE:

1084330-5 EucIVAnIA rosA Augusto rodrIguEs 161 3 de fevereiro de 2020

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 743, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

fIXAr

a carga horária dos Professores lotados nas unidades Escolares no âmbito 
da diretoria regional de Educação de gurupi, adiante relacionados, a 
partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtIr dE:
691050-4 PAtrIcIA JustIno sALVAdor 103 3 de fevereiro de 2020

1214870-3 sImonE LEtIcIA sAntIn 180 3 de fevereiro de 2020

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 744, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

fIXAr

a carga horária dos Professores lotados nas unidades Escolares no âmbito 
da diretoria regional de Educação de Palmas, adiante relacionados, a 
partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtIr dE:

76445-4 gIorgYA LImA JustY dE frEItAs 90 5 de maio de 2020

1205587-1 JosE gonÇALo mEndEs dA sILVA 103 3 de fevereiro de 2020

975130-4 LELIA dA sILVA motA IBrAHIm 128 3 de fevereiro de 2020

965641-2 mILEnA cAmPos fErnAndEs rEsPLAndEs 128 3 de fevereiro de 2020

92517-3 PEdro HEnrIQuE PErEIrA dE ArAuJo 167 3 de fevereiro de 2020

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 745, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

fIXAr

a carga horária dos Professores lotados nas unidades Escolares no âmbito 
da diretoria regional de Educação de Paraiso do tocantins, adiante 
relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtIr dE:

884689-4 mArcIo ALVEs rocHA 180 3 de fevereiro de 2020

647552-1 ZEnAIdE rIBEIro soArEs concEIÇÃo 180 5 de março de 2020

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 746, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

fIXAr

a carga horária dos Professores lotados nas unidades Escolares no 
âmbito da diretoria regional de Educação de Porto nacional, adiante 
relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtIr dE:

429718-4 AnAZIr ALVEs AmorIm mILHomEm 90 3 de fevereiro de 2020

724686-2 nELZIr mArtIns costA 128 3 de fevereiro de 2020

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 757, DE 14 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

EurIdEs rIBEIro L ImA,  número  func iona l  1195417/2 ,  
cPf: 604.799.221-87, Professora da Educação Básica, com lotação na 
Escola Estadual frederico José Pedreira neto, no município de Palmas, 
para o colégio João d´Abreu, no município de dianópolis,vinculado a 
diretoria regional de Educação de dianópolis, com carga horária de 90 
horas mensais, a partir de 15 de maio de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 758, DE 14 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr

a fruição de férias a LAurA BArrEIrA nEtA ALVEs, Professora 
normalista, matrícula funcional 595731-1, cPf: 485.264.011-49, no 
período de 18/05/2020 a 22/05/2020, relativas ao período aquisitivo 
de 20/05/2016 a 19/05/2017, interrompidas pela PortArIA-sEduc  
nº 2359, de 21 de julho de 2017, publicada na Edição nº 4.922, do diário 
Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 759, DE 14 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

susPEndEr

as férias legais do servidor roBson VILA noVA LoPEs, número 
funcional 41546-3, Professor da Educação Básica/secretário Executivo, 
previstas para o período de 4 de junho a 3 de julho de 2020, referente ao 
período aquisitivo de 4 de junho de 2019 a 3 de junho de 2020, em razão 
de imperiosa continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 760, DE 14 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

A PortArIA-sEduc nº 707, de 5 de maio de 2020, publicada na Edição 
nº 5.596, do Diário Oficial do Estado, na parte em que designa a servidora 
nELBA fonsEcA LImA, Professora normalista, número funcional 
609034-1, para exercer a função de secretária-geral da Escola Estadual 
Conceição Brito, no Município de Fátima a fim de declarar a designação 
retroativa a 8 de janeiro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 761, DE 14 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

rosE mEIrE ALVEs do nAscImEnto, Professora da Educação 
Básica, número funcional 950029-5, para exercer a função de diretora 
do colégio Estadual darcy ribeiro, no município de Pugmil, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Paraíso do tocantins, a partir de 13 
de maio de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 762, DE 14 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

InArA gomEs LEÃo, Professora da Educação Básica, número funcional 
1246879-1, para exercer a função de diretora do centro de Ensino médio 
santa rita de cássia, nesta capital, a partir de 13 de maio de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 763, DE 14 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

nILVA dE ALmEIdA sAntos, Professora da Educação Básica, número 
funcional 887435-3, da função de diretora do centro de Ensino médio 
santa rita de cássia, nesta capital, a partir de 13 de maio de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 443, DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:
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dEsIgnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
atividades internas de interesse desta secretaria, na delegacia regional 
de fiscalização de tocantinópolis, no período de 1º a 14 de abril de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Laurindo Arruda de miranda 101.037.083-91 186020-1

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 457/2020/GABSEC.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso I, da 
constituição do Estado do tocantins, com fulcro no art. 67, da Lei nº 8.666,  
de 21.6.1993, e no art. 13, IX, da Instrução normativa tcE - to nº 02/2008, 
de 7.5.2008, resolve:

Art. 1º substituir o fiscal do contrato 059/2018, do processo 
administrativo 2018/25000/000645, publicado no doE nº 5.247, de 29 de 
novembro de 2018, PortArIA/sEfAZ/nº 1015/2018, de 21 de novembro 
de 2018. Passam a ser fiscal de contrato, titular e respectivo substituto, 
os servidores abaixo relacionados para sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercerem o encargo dos instrumentos contratuais, conforme 
elencado a seguir:

fIscAIs nº contrAto/
ProcEsso contrAtAdo (A) oBJEto do contrAto

fiscal do contrato: JAnInE dA sILVA motA
matrícula:923348-1 | cPf: 816.235.001-25

fiscal substituto: rAYnnA gonÇALVEs dA sILVA munIZ
matrícula: 102.2067-3 | cPf: 906.161.542-91

059/2018
2018/25000/000645 mArIA LILI gArcIA

Locação de imóvel que 
abriga a Agência de 

Atendimento de Buriti do 
tocantins.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 90 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do secretário de Estado da fazenda e Planejamento, 
em Palmas,15/05/2020.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 458/2020/GABSEC.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso I, da 
constituição do Estado do tocantins, com fulcro no art. 67, da Lei  
nº 8.666, de 21.6.1993, e no art. 13, IX, da Instrução normativa tcE - to 
nº 02/2008, de 7.5.2008, resolve:

Art. 1º substituir o fiscal do contrato 028/2018, do processo 
administrativo 2018/25000/000448, publicado no doE nº 5.178, de 16 
de agosto de 2018, PortArIA/sEfAZ/nº 689/2018, de 06 de agosto de 
2018. Passam a ser fiscal de contrato, titular e respectivo substituto, os 
servidores abaixo relacionados para sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercerem o encargo dos instrumentos contratuais, conforme 
elencado a seguir:

fIscAIs nº contrAto/
ProcEsso contrAtAdo (A) oBJEto do contrAto

fiscal do contrato: JAnInE dA sILVA motA
matrícula:923348-1 | cPf: 816.235.001-25

fiscal substituto: rAYnnA gonÇALVEs dA sILVA munIZ
matrícula: 102.2067-3 | cPf: 906.161.542-91

028/2018
2018/25000/000448

mArcIA cAroLLInY 
dA sILVA PErIErA

Locação de imóvel que 
abriga a Agência de 

Atendimento de Axixá do 
tocantins.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 90 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do secretário de Estado da fazenda e Planejamento, 
em Palmas, 15/05/2020.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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Programa de Fortalecimento de corregedorias - Procor

TERMO DE ADESÃO - ÓRGÃOS E ENTIDADES DA UNIÃO, DOS 
ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS

o ente parceiro, secretaria da fazenda e Planejamento, inscrito 
no cnPJ/mf: 25.043.514/0001-55 localizado(a) na Praça dos girassóis - 
Plano diretor norte Praça dos girassóis, s/n, Palmas - to, cEP: 77.001-002,  
representado por sandro Henrique Armando, secretário da fazenda e 
Planejamento, portador do cPf no 180.850.788-64, carteira de Identidade 
167915460 ssP/sP, resolve aderir ao Programa de fortalecimento 
de corregedorias - Procor, coordenado e implementado pela 
corregedoria-geral da união, por meio do presente termo, sujeitando-se 
às cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PrImEIrA - dAs oBrIgAÇÕEs dAs PArtEs

nos termos do Programa de fortalecimento de corregedorias 
- Procor, instituído pela Portaria cgu nº 1.000, de 28 de fevereiro 
de 2019:

I - Incumbe ao ente parceiro em conjunto com a corregedoria-
geral da união:

a) cumprir os objetivos do Programa, com zelo, tempestividade 
e boa qualidade dos resultados apresentados, com a observância dos 
demais princípios da Administração Pública, buscando alcançar eficiência 
e êxito em suas atividades;

b) elaborar indicadores e, quando possível, divulgar os 
resultados dos estudos realizados sobre o Programa;

c) adotar as ações necessárias para a realização dos seminários, 
cursos e treinamentos; e

d) realizar as ações necessárias à promoção de atividades de 
formação para as corregedorias.

II - incumbe ao ente parceiro:

a) debater temas de interesse das corregedorias e traçar 
estratégias conjuntas de atuação;

b) comparecer às reuniões periódicas da rede de corregedorias, 
quando se enquadrar no disposto no art. 5º, §1º desta Portaria;

c) prestar informações à corregedoria-geral da união a respeito 
dos seus dirigentes, corregedores e outros agentes públicos responsáveis 
pelas atividades de correição, bem como atualizar tais informações, 
quando necessário; e

d) fomentar a criação de redes de corregedorias com os órgãos 
e entidades sob sua jurisdição.

III - incumbe ao ente parceiro que adotar os sistemas 
informatizados da corregedoria-geral da união - crg:

a) promover ampla divulgação dos sistemas nas suas 
dependências e ambientes virtuais;

b) integrar, quando necessário, os sistemas aos softwares que 
utiliza;

c) zelar pelo uso adequado dos sistemas, comprometendo-se a 
utilizar os dados que lhe forem disponibilizados somente nas atividades 
que, em virtude de Lei, lhe compete exercer;

d) não vender, ceder ou transferir, a qualquer título, o direito de 
uso do código-fonte dos sistemas e seus conexos, ainda que se trate de 
versão que sofreu modificações.

e) apurar o fato, no caso de uso indevido dos sistemas, com 
vistas a eventual responsabilização administrativa e criminal;

f) reportar à superintendência regional da cgu competente, 
ou à corregedoria-Geral da União, eventuais falhas identificadas nos 
sistemas;

g) prestar suporte aos entes parceiros sob sua jurisdição que 
utilizarem os sistemas;

h) incluir, obrigatoriamente, a logomarca da cgu e a expressão 
“desenvolvido pela controladoria-geral da união-cgu” em qualquer ação 
promocional relacionada aos sistemas; e

i) adotar as ações necessárias para a realização dos seminários, 
cursos e treinamentos para uso dos sistemas.

Subcláusula Primeira - O ente parceiro fica autorizado a promover 
as modificações, totais ou parciais, que julgar necessárias nos sistemas, 
visando sua melhoria e desenvolvimento de novas funcionalidades, 
cabendo-lhe disponibilizá-las à CGU e ficando assegurada à CGU a 
propriedade do sistema cedido e das alterações implementadas.

subcláusula segunda - Independentemente da efetivação ou 
não, pela cgu, do registro dos sistemas informatizados da crg perante 
os órgãos competentes, o ente parceiro compromete-se a não registrar 
a solução e a não buscar qualquer forma equivalente de proteção ou 
apropriação com o fim de permitir a transferência da solução a terceiros.

subcláusula terceira - o ente parceiro se responsabiliza pela 
correta utilização e guarda de dados, de informações e do código-fonte 
recebido em decorrência deste termo de Adesão.

cLÁusuLA sEgundA - dA InEXIstÊncIA dE dotAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA EsPEcÍfIcA

o presente termo de Adesão, celebrado a título gratuito, não 
acarretará a transferência ou a disponibilização de recursos financeiros 
entre os partícipes.

cLÁusuLA tErcEIrA - dos rEcursos HumAnos

os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas 
atividades inerentes ao presente termo de Adesão não sofrerão alterações 
na sua vinculação funcional com as instituições de origem, às quais 
cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

cLÁusuLA QuArtA - dA VIgÊncIA

Este termo de Adesão terá prazo de vigência indeterminado.

cLÁusuLA QuIntA - dA ALtErAÇÃo

o disposto neste termo de Adesão poderá ser alterado, exceto 
quanto ao seu objeto, de comum acordo entre os partícipes, mediante 
Termo Aditivo devidamente justificado.

cLÁusuLA sEXtA - dA EXtInÇÃo do tErmo dE AdEsÃo

o presente termo de Adesão poderá ser denunciado a qualquer 
tempo, sem ônus para os partícipes, mediante aviso com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, ou, de imediato, na hipótese de descumprimento 
de qualquer das suas cláusulas e resilido por mútuo acordo ou pela 
superveniência de norma legal ou administrativa que o torne inexequível.

cLÁusuLA sÉtImA - dA PuBLIcAÇÃo

o ente parceiro providenciará a publicação integral ou resumida 
deste termo de Adesão e seus termos aditivos, se houver, no diário 
Oficial ou outro instrumento legítimo de publicação, na forma da legislação 
vigente.

cLÁusuLA oItAVA - do foro

os partícipes elegem o foro da Justiça federal do distrito 
Federal para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do 
presente termo de Adesão.

_________________, ____/____/____.
Local e data

___________________
nome por extenso

(cargo do responsável)
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sUPerintendÊncia de comPras e central de licitaÇÕes

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. demais informações poderão 
ser obtidas pelos fones: (063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da 
sccL, em dias úteis das 8h às 14h. o edital estará disponível no site: 
www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

EdItAL dE PrEgÃo ELEtrÔnIco srP nº 030/2020. Abertura 
dia 01.06.2020, às 09h:00min (Horário de Brasília). Prestação de serviço 
de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais e emissão de seguro assistência em viagem internacional, 
por meio de disponibilização de sistema online automatizado via web), 
para atender as necessidades da ssP. Proc. 2020/3100/00.227, recurso: 
tesouro, Pregoeira: LÍVIA ALVEs oLIVEIrA.

A sessão Pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas - to, 15 de maio de 2020.

VIVIAnnE frAntZ B. dA sILVA
superintendente

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020

A comIssÃo PErmAnEntE dE L IcItAÇÃo da 
suPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE LIcItAÇÕEs 
da sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, em obediência ao 
disposto no art. 4º, do decreto estadual nº 6.081/2020, na competência 
de Órgão gerenciador, registra a Intenção de registro de Preços da (o)  
sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JustIÇA para futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa especializada para aquisição de 
materiais gráficos (canetas, pasta, bloco, etc.), mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes do 
termo de referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão mAnIfEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - solicitação de compras - serviços/materiais;

II - termo de anuência ao termo de referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br/geditais@sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos 
telefones: (63) 3218-1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
29/05/2020, das 8:00h à 14:00h.

Palmas - to, 15 de maio de 2020.

VIVIAnnE frAntZ BorgEs dA sILVA
superintendente de compras e central de Licitações

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2019

A Pregoeira da suPErIntEndÊncIA dE comPrAs 
E cEntrAL dE LIcItAÇÃo da sEcrEtArIA dA fAZEndA E 
PLAnEJAmEnto, com base no decreto nº 5.344/2015, do governador do 
Estado do tocantins, torna público para conhecimento dos interessados, a 
Ata de registro de Preços, do PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro 
dE PrEÇos nº 107/2019, dA sEcrEtArIA dA AgrIcuLturA, 
PEcuÁrIA E AQuIcuLturA, do tipo mEnor PrEÇo, realizada por 
intermédio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br, para a empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame, em conformidade com as 
descrições constantes em sua Proposta de Preços e exigidas no edital, 
anexos aos autos:

Empresa: rEIs comÉrcIo VArEJIstA dE mÓVEIs E InformÁtIcA 
EIrELI - mE - cnPJ: 30.698.093/0001-30

gruPo ItEm Qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor totAL

01

01 un 02
ArmÁrIo BAIXo com 
02 PortAs; dimensões 
mínimas de: 733mm (A) x 
800mm (L) x 474mm (P).

PAndIn 
-ArEnA 

AAno702
931,00 1.862,00

02 un 04

EstAÇÃo dE 
trABALHo com 3 

gAVEtAs; dimensões 
mínimas de: 740mm (A) 
x 1550x1550mm (L) x 

654mm (P).

PAndIn 
EtA155- 155 
Est. trAB. 

ArEnA AÇo - 
gA03gmt_An 
g.AErEo 3 gV

2.248,00 8.992,00

03 un 04

mEsA dE trABALHo 
dIrEtorIA com 3 

gAVEtAs; dimensões 
mínimas de: 740mm (A) x 
1600mm (L) x 654mm (P).

PAndIn-ArEnA 
AÇomAn 1600- 

gA03gmt_
Ang.

AErEo3gV

1.410,75 5.643,00

04 un 03

mEsA dE trABALHo 
dIrEtorIA, PÉ PAInEL; 
dimensões mínimas de: 

750mm (A) x 1800mm (L) 
x 700mm (P).

PAndIn 
1800PE50 3.392,00 10.176,00

05 un 03

mEsA dE trABALHo 
dIrEtorIA “L” PÉ 

PAInEL; dimensões 
mínimas de: 750mm (A) 
x 1600mm(L) x 700mm 

(P)/750mm (A) x 900mm 
(L) x 508mm (P).

PAndIn m1800-
PE50 - mc900 

PE50
2.664,75 7.994,25

totAL gruPo 01 r$ 34.667,25

02

06 un 52

PoLtronA gIrAtÓrIA 
com AssEnto 

rEcLInÁVEL com 
BrAÇos fIXos E dE 
EsPALdAr ALto com 

APoIo dE cABEÇA.

frIso
KAr - nEW 

onIX
1.577,00 82.004,00

07 un 20

PoLtronA gIrAtÓrIA 
com AssEnto 

rEcLInÁVEL com 
BrAÇos fIXos E dE 
EsPALdAr mÉdIo.

frIso
KAr - nEW 

onIX
1.500,00 30.000,00

08 un 20

PoLtronA fIXA PArA 
IntErLocuÇÃo, 

dIÁLogo, EsPErA, 
EntrE outrAs 

funÇÕEs 
corrELAtAs.

frIso
KAr - JoB 1.026,00 20.520,00

09 un 60

PoLtronA fIXA 
IntErLocutor com 

APoIo dE BrAÇos 
fIXo E PrAncHEtA 

EscAmotEÁVEL.

frIso
KAr - JoB 1.230,00 73.800,00

10 un 04
LongArInA mEtÁLIcA 

EstofAdA 03 
LugArEs, com BrAÇo 

LAtErAL.

frIso
KAr - JoB 1.810,00 7.240,00

totAL gruPo 02 r$ 213.564,00

totAL gruPo 01 E 02 r$ 248.231,25

01. condIÇÕEs gErAIs

1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei federal 8.666/1993.

1.2. Local e prazo de entrega

a) A entrega será na sede da secretaria da Agricultura, Pecuária 
e Aquicultura, na Quadra 104 sul, rua “sE” 09, lote 05, Plano diretor sul, 
centro, Palmas/to, cEP: 77.020-024, em dias úteis, segunda a sexta-
feira, em horário comercial, das 08h às 12h e das 14h às 18h.

b) o prazo de entrega e instalação dos mobiliários será conforme 
disposto no item 5.3 do termo de referência.

1.3. condições para contratação

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.
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b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

PArÁgrAfo ÚnIco: Após a expiração da vigência, ainda 
subsistirá a responsabilidade da contrAtAdA quanto à garantia dos 
materiais entregues, quando for o caso.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22, do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de Preços.

1.4. condições de Pagamentos

o pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por 
meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação 
de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente.

1.5. Assinaturas

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a Pregoeira e o secretário da sEcrEtArIA dE 
AgrIcuLturA, PEcuÁrIA E AQuIcuLturA.

Palmas - to, 30 de Abril de 2020.

dorcELInA mArIA tEIXEIrA
Pregoeira

cÉsAr HAnnA HALum
secretário

Empresa:

rEIs comÉrcIo VArEJIstA dE mÓVEIs E InformÁtIcA EIrELI - mE

AnEXo A AtA PArA rEgIstro dE PrEÇos

PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos 
comPrAsnEt nº 107/2019

fornEcEdorEs QuE AdErIrAm À AtA dE cAdAstro 
rEsErVA:

Empresa: mB EscrItorIos IntELIgEntEs LtdA
cnPJ: 05.011.479/0001-85

gruPo ItEm Qtd unId dEscrIÇÃo VALor unIt VALor totAL

01

01 un 02
ArmÁrIo BAIXo com 02 PortAs; dimensões 

mínimas de: 733mm (A) x 800mm (L) x 
474mm (P).

931,00 1.862,00

02 un 04
EstAÇÃo dE trABALHo com 3 gAVEtAs; 

dimensões mínimas de: 740mm (A) x 
1550x1550mm (L) x 654mm (P).

2.248,00 8.992,00

03 un 04
mEsA dE trABALHo dIrEtorIA com 3 

gAVEtAs; dimensões mínimas de: 740mm (A) 
x 1600mm (L) x 654mm (P).

1.410,75 5.643,00

04 un 03
mEsA dE trABALHo dIrEtorIA, PÉ PAInEL; 
dimensões mínimas de: 750mm (A) x 1800mm 

(L) x 700mm (P).
3.392,00 10.176,00

05 un 03

mEsA dE trABALHo dIrEtorIA “L” PÉ 
PAInEL; dimensões mínimas de: 750mm (A) x 
1600mm(L) x 700mm (P)/750mm (A) x 900mm 

(L) x 508mm (P).

2.664,75 7.994,25

totAoL do gruPo 01 r$ 34.667,25

02

06 un 52
PoLtronA gIrAtÓrIA com AssEnto 

rEcLInÁVEL com BrAÇos fIXos E dE 
EsPALdAr ALto com APoIo dE cABEÇA.

1.577,00 82.004,00

07 un 20
PoLtronA gIrAtÓrIA com AssEnto 

rEcLInÁVEL com BrAÇos fIXos E dE 
EsPALdAr mÉdIo.

1.500,00 30.000,00

08 un 20
PoLtronA fIXA PArA IntErLocuÇÃo, 

dIÁLogo, EsPErA, EntrE outrAs 
funÇÕEs corrELAtAs.

1.026,00 20.520,00

09 un 60
PoLtronA fIXA IntErLocutor com 

APoIo dE BrAÇos fIXo E PrAncHEtA 
EscAmotEÁVEL.

1.230,00 73.800,00

10 un 04 LongArInA mEtÁLIcA EstofAdA 03 
LugArEs, com BrAÇo LAtErAL. 1.810,00 7.240,00

totAL gruPo 02 r$ 213.564,00

totAL do gruPo 01 E 02 r$ 248.231,25

Empresa: tEcno2000 IndÚstrIA E comÉrcIo LtdA
cnPJ: 21.306.287/0001-52

gruPo ItEm Qtd unId dEscrIÇÃo VALor unIt VALor totAL

02

06 un 52
PoLtronA gIrAtÓrIA com AssEnto 

rEcLInÁVEL com BrAÇos fIXos E dE 
EsPALdAr ALto com APoIo dE cABEÇA.

1.577,00 82.004,00

07 un 20
PoLtronA gIrAtÓrIA com AssEnto 

rEcLInÁVEL com BrAÇos fIXos E dE 
EsPALdAr mÉdIo.

1.500,00 30.000,00

08 un 20
PoLtronA fIXA PArA IntErLocuÇÃo, 

dIÁLogo, EsPErA, EntrE outrAs 
funÇÕEs corrELAtAs.

1.026,00 20.520,00

09 un 60
PoLtronA fIXA IntErLocutor com 

APoIo dE BrAÇos fIXo E PrAncHEtA 
EscAmotEÁVEL.

1.230,00 73.800,00

10 un 04 LongArInA mEtÁLIcA EstofAdA 03 
LugArEs, com BrAÇo LAtErAL. 1.810,00 7.240,00

totAL gruPo 02 r$ 213.564,00

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

PORTARIA/SEINF Nº 101/2020, DE 13 DE MAIO 2020.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, e o Ato de nº 1.969 - nm, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a necessidade de fornecimento e tratamento de 
água e esgoto;

considerando que a empresa companhia de saneamento 
do tocantins - sAnEAtIns é a única concessionária de fornecimento 
de água e tratamento de esgoto no Estado, conforme declaração de 
Exclusividade emitida pela Associação comercial e Industrial de Palmas 
- to juntada aos autos;

Considerando, a Justificativa nº 003/2020 exarada às fls. 91/92;

considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 040/2020, emitido 
pela superintendência Jurídica, indicando a legalidade do procedimento 
com base no artigo 25, da Lei 8.666/93;

rEsoLVE:

InEXIgIr a realização de licitação, nos termos do art. 25, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, objetivando a 
contratação dos serviços de fornecimento e tratamento de água e esgoto 
da Empresa companhia de saneamento do tocantins - sAnEAtIns,  
cnPJ nº 25.089.509/0001-83, para um período de 12 (doze) meses, 
tendo como valor de r$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender as 
necessidades da superintendência de Habitação da secretaria de 
infraestrutura, Habitação e serviços Públicos - sEInf, conforme Processo 
nº 2020/37000/000102 - sEInf.

gABInEtE dA sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, 
cIdAdEs E HABItAÇÃo, em Palmas, aos 13 dias do mês de maio de 
2020.

JuLIAnA PAssArIn
secretária da Infraestrutura, cidades e Habitação
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
republicado para correção

ProcEsso: 2013.63010.00097
AdItIVo nº: 8º Aditivo de Prazo
contrAto: 009/2014
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação do 
Estado do tocantins
contrAtAdA: Portal construtora e Imobiliária LtdA-EPP
oBJEto: construção de 272 (duzentas e setenta e duas) unidades 
habitacionais, no município de Palmas/to, na quadra Arso 905 sul, por 
meio do programa Pró-moradia.
PrAZo: 180 (cento e oitenta dias)
dAtA dA AssInAturA: 10 de dezembro de 2019
VIgÊncIA do contrAto: 08 de junho de 2020
sIgnAtÁrIos: Juliana Passarin - contratante
Antônio fábio Vieira Pinto - contratado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2013.63010.000124
contrAto: 084/2014
AdItIVo dE PrAZo nº: 13º termo Aditivo de Prazo
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação do 
Estado do tocantins.
contrAtAdA: Portal construtora e Imobiliária Ltda - EPP.
cnPJ nº: 09.912.837/0001-81
oBJEto AdItIVo: Alterar a cláusula sexta - da Vigência do contrato. 
fica prorrogado o prazo contratual por mais 120 (cento e vinte) dias.
nAturEZA dA dEsPEsA: 44.90.51
fontE dE rEcurso: 4219 e 0100
dAtA dA AssInAturA: 21 de fevereiro de 2020
VIgÊncIA: contrato 22/06/2020.
sIgnAtÁrIos: Juliana Passarin - secretária
Antônio fábio Vieira Pinto - representante da contratada

comissÃo Permanente de licitaÇÃo

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2019/38960/000319

A comissão Permanente de Licitação da sEcrEtArIA dA 
InfrAEstruturA, cIdAdEs E HABItAÇÃo do EstAdo do 
tocAntIns na competência de Órgão gerenciador, conforme prevê o 
artigo 2º, inciso III, do decreto Estadual 5.344/2015, registra a Intenção de 
registro de Preços da(o) AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs 
E oBrAs - AgEto, para futura e eventual aquisição de materiais de 
desgastes (lâminas, pinos,unhas, cantos, parafusos, suportes etc) do 
tipo menor preço, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: cpl@
seinf.to.gov.br.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

maiores informações poderão ser obtidas na superintendência de 
Licitação de obras e serviços Públicos da sEInf-to, sito na rodovia to-010,  
Km 01, Lote 11, setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, cEP: 77.001-970, 
Palmas/to.

Palmas/to, 15 de maio de 2020.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE

DESPACHO - 547/2020/SES/GASEC

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, artigo 42, da 
constituição do Estado, bem como a Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, e ainda:

consIdErAndo o artigo 49, caput, da Lei federal 8.666/93, 
que prevê a possibilidade de anulação da licitação por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros;

consIdErAndo que o pregão eletrônico nº 196/2018 objetiva 
a contratação de empresa especializada em serviço de manutenção de 
equipamentos laboratoriais;

consIdErAndo a resolução nº 102/2020 do tribunal de 
contas do Estado do tocantins que julgou ilegal o Edital do Pregão 
Eletônico nº 196/2018;

consIdErAndo que o Pregão Eletrônico nº 196/2018 teve 
seu resultado publicado no doE to nº 5.574, de 31 de março de 2020, 
tendo como vencedora a empresa gEEtA HosPItALAr LtdA;

consIdErAndo o pedido de reconsideração a decisão 
apresentado pela empresa gEEtA HosPItALAr LtdA-EPP e pelas 
servidoras públicas KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn e 
WEsLAInE LAcErdA ÁVILA;

consIdErAndo o efeito suspensivo do pedido de 
reconsideração, conforme artigo 48 da Lei orgânica do tcE-to e artigo 
235 do regimento Interno do tcE-to.

rEsoLVE:

I - suspender o Pregão Eletrônico nº 196/2018, proveniente do 
Processo Administrativo nº 2017/30550/002949, que objetiva a contratação 
de empresa especializada em serviço de manutenção de equipamentos 
laboratoriais, para que  a secretaria Estadual de saúde se abstenha de 
contratar a empresa GEETA HOSPITALAR LTDA-EPP até decisão final do 
pedido de reconsideração a decisão apresentado pela empresa gEEtA 
HosPItALAr LtdA-EPP e pelas servidoras públicas KÁssIA dIVInA 
PInHEIro BArBosA KoELLn e WEsLAInE LAcErdA ÁVILA.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE/to, em 
Palmas (to), aos 04 dias do mês de maio do ano de 2020.

LuIZ EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 034/2019

ProcEsso: 2020.30550.002652
tErmo AdItIVo: 1º
contrAto: 034/2019
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: cEntrALfonE sEgurAnÇA ELEtrÔnIcA LtdA
oBJEto:
o PrEsEntE InstrumEnto tEm como oBJEto A ProrrogAÇÃo 
dE PrAZo E VALor Ao contrAto 34/2019, conformE 
consIdErAÇÕEs ABAIXo:
fIcA ALtErAdA A “cLÁusuLA oItAVA - dA VIgÊncIA do 
contrAto”, VIsAndo ProrrogAr Por mAIs 12 (doZE) mEsEs 
o suPrAmEncIonAdo contrAto, PAssAndo A VIgÊncIA A sEr 
dE 15 dE mAIo dE 2020 A 15 dE mAIo dE 2021.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 250
VALor: r$ 14.400,00 (QuAtorZE mIL E QuAtrocEntos rEAIs).
dAtA dA AssInAturA: 15/05/2020
sIgnAtÁrIos: LuIZ EdgAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
cEntrALfonE sEgurAnÇA ELEtrÔnIcA LtdA -  P/contrAtAdA
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 217, DE 06 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.421/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que a administração pública, deve buscar sempre 
a eficiência, eficácia e a continuidade do serviço público;

considerando o art. 18, IV, alínea “d”, do regimento Interno da 
secretaria de segurança Pública (decreto nº 5.979/2019), determina que 
a gerência de gestão de Pessoas deverá consolidar e publicar o plano 
anual de férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, até 
o final do mês de outubro de cada ano;

considerando que a confecção do plano anual de férias 
propiciará à administração, aos administrados e à sociedade uma gestão 
mais eficiente e eficaz, na medida em que otimizará a prestação do serviço 
público, contribuindo para o planejamento pessoal dos servidores, bem 
como para o planejamento e controle financeiro do Estado, mantendo a 
continuidade dos serviços;

considerando o Plano Anual de férias instituído através da 
Portaria ssP nº 1014, de 10 de outubro de 2019, publicada na edição do 
Diário Oficial nº 5.461 de 11/10/2019;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr aos servidores da secretaria da segurança 
Pública, suas férias regulamentares referentes ao calendário anual 2020 
para usufruto no mês de junho, conforme especificado abaixo;

ord sErVIdor num 
func VInc cArgo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AQuIsItIVo

01 AdALBErto mArtIns 
mAcEdo 11591269 1 AgEntE dE PoLIcIA 08/06/2020 A 07/07/2020 30 2019/2020

02 AdALto XAVIEr dE 
oLIVEIrA 11192550 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2019/2020

03 AdEILson JosE 
dos rEIs 1170350 2 AgEntE dE 

nEcrotomIA 07/06/2020 A 06/07/2020 30 2019/2020

04 AdrIAno BorgEs 1025171 3 AgntE dE PoLIcIA 22/06/2020 A 26/06/2020 05 2019/2020

05 Adson BEnto 
soBrEIrA 887540 5 AgEntE dE PoLIcIA 23/06/2020 A 22/07/2020 30 2019/2020

06 ALEXAndrE mAtos 
tundELA 1072390 3 AgEntE dE PoLIcIA 04/06/2020 A 03/07/2020 30 2019/2020

07
ALEXsAndro 

rodrIguEs QuEIroZ 
dE morAIs

1055526 1 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

08
ALIcIndo Augusto 

cELEstIno dE 
souZA

11139129 2 dELEgAdo dE 
PoLIcIA 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

09 ALInnY romA 
PErEIrA 11590157 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

10 ALmIr tAdEu 
cordEIro PErEIrA 260270 1 AgEntE dE PoLIcIA 21/06/2020 A 20/07/2020 30 2019/2020

11 AndrEIA rodrIguEs 
VIAnA LEAL 810293 8 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

12 AntonIA dE oLIVEIrA 
motA 498224 3 AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs 07/06/2020 A 06/07/2020 30 2019/2020

13 AntonIo coutInHo 
dA sILVA 949222 2 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

14
AntonIo omAr 
LudoVIco dE 

ALmEIdA fILHo
680038 4 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

15 AntonIo mEndEs 
dIAs 1024183 2 AgEntE dE PoLIcIA 08/06/2020 A 22/06/2020 15 2019/2020

16 ArLEnE dE oLIVEIrA 
PErEIrA 1279645 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 22/06/2020 A 06/07/2020 15 2019/2020

17 ArmAndo ArAuJo 
cArVALHo 873930 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

18 BEnEdItA costA 
BEZErrA 1082434 8 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

19 BoAZ AIrEs dE 
fIguEIrEdo 953249 3 AgEntE dE 

nEcrotomIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

20 cArLos HEnrIQuE 
dA sILVA 11644583 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

21 cArLos LuIZ dA 
sILVA 481054 1 AgEntE dE PoLIcIA 20/06/2020 A 19/07/2020 30 2019/2020

22 cHArLEs BAtIstA 
dos sAntos 967753 1 oPErAdor dE 

mIcrocomPutAdor 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

23 cHArLEs cArdoso 
dE frEItAs 478584 1 AgEntE dE PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

24 cHArLEs ZAguE 
BAndEIrA 11139161 2 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

25 cLAudIA BorgEs 
dos sAntos 1274783 1 rEPortEr 

fotogrAfIco 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

26 cLEmILdA mEndEs 
cArdoso 522494 1 AuXILIAr 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

27
dALLYLA tAIs 
AssuncAo 

mILHomEm fErrEIrA
1270850 2 PErIto ofIcIAL 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

28 dAnIEL rEgo PInto 11591293 1 AgEntE dE PoLIcIA 08/06/2020 A 07/07/2020 30 2019/2020

29 dEYdJAnE dA LuZ 1045121 1 AuXILIAr 
AdmInIstrAtIVo 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

30 dIogo gusmÃo 
nAscImEnto 11589906 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 08/06/2020 A 26/06/2020 19 2019/2020

31 donItA ALVEs dA 
sILVA 34360 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

33 EdEcY rodrIguEs 
dE oLIVEIrA 322936 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

34 EdILson AntonIo 
dos sAntos 588808 1 PAPILoscoPIstA 18/06/2020 A 17/07/2020 30 2019/2020

35 Edson LuIZ tAVArEs 
LImA 534897 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

36 EduArdA BroLLo 
corrEIA 11659475 1 AssIstEntE 

EsPEcIALIZAdo I 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

37 EduArdo mEndEs 
dA rocHA 1030868 1 AgEntE dE PoLIcIA 12/06/2020 A 11/07/2020 30 2019/2020

38 ELEAndro BAtIstA 
sILVA 1044826 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

39 ELIAnA AIrEs costA 
mAcEdo 1224328 8 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

40 EmErsom dE 
cAstro ALVEs 11590211 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 08/06/2020 A 07/07/2020 30 2019/2020

41 ErIcK mEndEs 
BrAgA 924067 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 20/06/2020 A 04/07/2020 15 2019/2020

42 EurIdEs rIBEIro 
LImA 1195417 3 PEdAgogo 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

43
EVA mArIA do 

nAscImEnto sILVA 
Porto

883867 3 AssIstIstEntE 
AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

44 EVAILton dA costA 
sAntos 11199148 2 EscrIVÃo dE 

PoLÍcIA 26/06/2020 A 10/07/2020 15 2019/2020

45 EVAnIo PErEIrA 
soArEs 1036173 1 AgEntE dE PoLIcIA 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2019/2020

46 fABIAnE dEodAtA dE 
sousA 11186232 1 AssIstIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2019/2020

47 fABIo AdrYAnE 
BAtIstA dE sousA 992401 2 AgEntE dE PoLIcIA 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

48 fABIo JunIor VIEIrA 
do nAscImEnto 1292005 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

49 fELIPE dE PAIVA 
dIonIsIo sAntAnA 11181095 1 AssIstIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

50 fErnAndA dE 
sIQuEIrA corrEIA 11589310 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 24/06/2020 A 08/07/2020 15 2019/2020

51 fErnAndA dos 
sAntos oLIVEIrA 1070916 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2019/2020

52 fErnAndA fErrEIrA 
mEnEsEs 11590076 1 PAPILoscoPIstA 22/06/2020 A 03/07/2020 12 2019/2020

53 fErnAndo gomEs 
PInto 1157108 2 PErIto ofIcIAL 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

54 fErnAndo YAsuYuKI 
mIYAmoto 590980 3 PErIto ofIcIAL 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

55 fLAVIo gABIno dIAs 992164 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

56 fLAVIo rEnAn 
rodrIguEs LEmEs 956901 2 AgEntE dE PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

57 frAncIsco dE AssIs 
dAntAs 555116 1 AgEntE dE PoLIcIA 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

58
frAncIsco dos 

sAntos oLIVEIrA 
soArEs

11590238 1 PErIto ofIcIAL 06/06/2020 A 05/07/2020 30 2019/2020

59 frEdson sILVA 
sAntAnA 1226150 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 25/06/2020 A 24/07/2020 30 2019/2020

60 gEnIVALdo LuIZ dE 
sousA 777265 1 AgEntE dE PoLIcIA 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

61 gEofrAn sArAIVA 
fErrEIrA 274425 1 AgEntE dE PoLIcIA 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

62 gEoVAnI dIAs 
cArnEIro sAntos 75430 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

63 gILmAr sILVA dE 
oLIVEIrA 1026526 3 AgEntE dE PoLIcIA 19/06/2020 A 18/07/2020 30 2019/2020

64 gInZA cEsAr VILLAs 
BoAs 626135 3 AssIstIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

65 grAZIELLA rosA 
nAZArEno BorgEs 744879 4 AgEntE dE PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

66 grEgorY ALmEIdA 
ALVEs do montE 11589655 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 16/06/2020 A 30/06/2020 15 2019/2020

67 HALAn HEVErton 
dos sAntos noBrE 1020340 1 PAPILoscoPIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

68 HEILAn rIBEIro 
corAdo 11622091 2 AssIstEntE III 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

69 Hugo VInIcIus 
tELEs mourA 828522 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

70 IsAEL gomEs dA 
sILVA 902590 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

71 IVAn sousA LIno 391650 2 PErIto ofIcIAL 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

72 IVo dE souZA 569449 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

73 JAnIo gomEs dE 
oLIVEIrA 962445 6 oPErAdor dE 

mAQuInAs 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

74 JEAnnIE dAIEr dE 
AndrAdE 11644400 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 22/06/2020 A 01/07/2020 10 2019/2020
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75 JEfErson cAmArA 
PortILHo 49065 1 AgEntE dE PoLIcIA 30/06/2020 A 29/07/2020 30 2019/2020

76 JEsu BAtIstA dE 
oLIVEIrA 890999 1 AgEntE dE PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

77 JoAo BAtIstA dE 
fArIA 389060 1 PAPILoscoPIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

78 JoAo cArLos 
sAntIAgo nErY 11590289 1 PAPILoscoPIstA 09/06/2020 A 08/07/2020 30 2019/2020

79 JoAo mAtHEus 
rodrIguEs morAEs 11659947 1 AssEssor 

comIssIonAdo 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

80 JoAQuIm frAncIsco 
frAnco 534990 4 AgEntE dE PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

81 JoAQuIm JunIor dE 
PAuLA mArtIns 651877 2 AgEntE dE PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

82 JosEAnE souZA dos 
sAntos 11227079 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

83 JosE mAELson 
ArAuJo dE ArrudA 788536 1 AgEntE dE PoLIcIA 20/06/2020 A 19/07/2020 30 2019/2020

84 JosE nILson 
PErEIrA sILVA 405398 2 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

85 JosE urAno 
fErrEIrA dE sousA 650617 2 AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

86 JosmAr guImArAEs 
costA 1005790 2 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

87
JosYAnnE 

concEIcAo 
dELmondEs

1033298 3
fIscAL dAs 

rELAÇÕEs dE 
consumo

01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

88 JucELIno mArInHo 
PErEIrA 509600 4 AgEntE dE PoLIcIA 27/06/2020 A 26/07/2020 30 2019/2020

89 JuLLIAnA dE souZA 
rInALdI 1273205 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

90 JurAILdEs ALVEs dE 
ArAuJo 1001191 1 tErcEIro 

sArgEnto - QPPm 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

91 KArLA PAtrIcIA sILVA 
AIrEs PErEIrA 809400 3 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

92 LAÍs dos sAntos 
sILVA 11570733 2 AuXILIAr II 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

93
LEILA mArIA 
JEronImo 
mILHomEm

11459530 2 AssEssor 
comIssIonAdo III 30/06/2020 A 17/07/2020 18 2019/2020

94 LEonIcIo dE sousA 
sILVA 808560 4 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

95 LIgIA coELHo 
BAstos dos sAntos 932969 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 06/06/2020 A 05/07/2020 30 2019/2020

96 LILIAnE mIrAndA 
ALVEs 756500 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 19/06/2020 A 18/07/2020 30 2019/2020

97 LIncoLn rAfAEL 
AntonIo dE frEItAs 807804 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

98 LucIAnA coELHo 
mIdLEJ 39310 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

99 LucInEI rodrIguEs 
ALVEs 11190965 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

100 LuIs cArLos 
rodrIguEs sALEs 575802 2 AgEntE dE PoLIcIA 10/06/2020 A 09/07/2020 30 2019/2020

101 LuIZ EduArdo dE 
souZA AndrAdE 448725 3 oPErAdor dE 

mIcrocomPutAdor 11/06/2020 A 10/07/2020 30 2019/2020

102 mAgnEL ArAuJo 
rodrIguEs 1059718 1 AgEntE dE PoLIcIA 20/06/2020 A 19/07/2020 30 2019/2020

103 mAnoEL cHAVEs 
LImA JunIor 595461 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 29/04/2020 15 2019/2020

104 mArA LAYAnE ALVEs 
BEnVIndo 11591048 1 AgEntE dE 

nEcrotomIA 10/06/2020 A 09/07/2020 30 2019/2020

105 mArcELLo AmArAL 
oLIVEIrA 11629851 2 AuXILIAr III 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

106 mArcIo duArtE 
tEIXEIrA 11589612 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 24/06/2020 10 2019/2020

107 mArcIonE VIEIrA dE 
souZA 757047 1 motorIstA 30/06/2020 A 29/07/2020 30 2019/2020

108 mArcIVAnIA 
fErrEIrA dE sousA 11160381 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

109 mArIA grAcY 
mEdrAdo dE sousA 419415 3 AuXILIAr 

AdmInIstrAtIVo 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

110 mArA LAYAnE ALVEs 
BEnVIndo 11591048 1 AgEntE dE 

nEcrotomIA 10/06/2020 A 09/07/2020 30 2019/2020

111
mArIA IVAnILdEs 

BArBosA LImA 
sAntos

387736 3 AuXILIAr 
AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

112 mArInALVA BArBosA 
mAcIEL dE souZA 179090 1 AuXILIAr 

AdmInIstrAtIVo 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

113 mAXWELL LoPEs 
VIAnA 11656484 1 AssEssor 

comIssIonAdo 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

114 nArcELIo mIrAndA 
cErQuEIrA 926167 5 AgEntE dE PoLIcIA 25/06/2020 A 24/07/2020 30 2019/2020

115 nEIA fErrEIrA 
rocHA 51953 2 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

116 noEL cArVALHo 
BrAgA 30937 1 oPErAdor dE 

mIcrocomPutAdor 01/06/2020 A 10/06/2020 10 2019/2020

117 PAuLo frEdErIco 
muLLEr 530429 3 AgEntE PoLIcIA 30/06/2020 A 29/07/2020 30 2019/2020

118 PAuLo roBson 
mArtA dA sILVA 94332 1 tErcEIro 

sArgEnto - QPPm 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

119 PAuLo uBIrAtAn 
sAntos LImA 52325 3 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 26/06/2020 A 10/07/2020 15 2019/2020

120 PrIscILA sILVA 
QuEIroZ 11138130 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

121 PrIscILLA sILVA 
QuEIroZ 11138130 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2019/2020

122 rAnIELIo LoPEs LImA 11179805 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

123 rAQuEL rodrIguEs 
dos sAntos 1066536 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

124 rAWcLEYtHon 
mourA dE BrIto 1020650 1 AgEntE dE PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

125 rAYssA LImA dE 
mELo 11590092 1 PErIto ofIcIAL 06/06/2020 A 05/07/2020 30 2019/2020

126 rEgIAnE rocHA 
toLEdo 1034812 1 oPErAdor dE 

mIcrocomPutAdor 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

127 rIcELLI mArtIns 
EVAngELIstA 11234130 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

128 roBson BorgEs 
mArtIns 348780 2 AgEntE dE PoLIcIA 10/06/2020 A 09/07/2020 30 2019/2020

129 roBson JAcQuEs 
gArcIAs 806332 2 AgEntE dE PoLÍcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

130 roBson JoHnson 
urBAno dAntAs 591029 3 AgEntE dE PoLIcIA 14/06/2020 A 13/07/2020 30 2019/2020

131 rodrIgo dE PAuLA 
ProEnÇA 813737 1 AgEntE dE PoLIcIA 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2019/2020

132 rodrIgo nAssAr 
dA sILVA 9242622 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

133 rodrIgo tEodoro 
KArLIc AZEVEdo 11606169 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 18/07/2020 20 2019/2020

134 rosIAnE crAVEIro 
LoPEs 688554 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 08/06/2020 A 07/07/2020 30 2019/2020

135 ruBEm dArIo 
gomEs dA PAIXAo 11644508 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 22/06/2020 A 06/07/2020 15 2019/2020

136 sAuLo oLIVEIrA 
mAcEdo 721338 1 oPErAdor dE 

mIcrocomPutAdor 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

137
sHEILA mArIsE 

noguEIrA BEnIZ 
PArEntE

1004450 4 AnALIstA tEcnIco-
JurIdIco 29/06/2020 A 03/07/2020 05 2019/2020

138
sInArA sousA 

BrAgA BonILHA 
gonZALEZ 

11187441 1 AssIstEntE 
AdmInIstrAtIVo 20/06/2020 A 04/07/2020 15 2019/2020

139 sIrLEnE BArros 
mIrAndA 1291122 1 AdmInIstrAdor 29/06/2020 A 18/07/2020 20 2019/2020

140 suELI PErEIrA dE 
souZA 903520 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 22/06/2020 A 21/07/2020 30 2019/2020

141 suELmA mArtA 
PErEIrA 1001914 2 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2019/2020

142 suZAnA fLEurY 
orsInE 1063073     1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 08/06/2020 A 22/06/2020 15 2019/2020

143 tonY PAuLo frEItAs 
dA sILVA 11590394 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

144 VALdIr PErEIrA dA 
sILVA JunIor 1292838 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

145 VALÉrIA VIAnA 
BArBosA 11141123 2 PErIto ofIcIAL 08/06/2020 A 07/07/2020 30 2019/2020

146 VAnILson PImEntEL 
BArros 820353 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

147 VErImAr PIrEs 
BrAndAo 839544 1 AgEntE dE PoLIcIA 14/06/2020 A 13/07/2020 30 2019/2020

148 VLAdYA ALInE 
fErrEIrA dE souZA 834145 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

149 WEdILAnE soArEs 
cArdoso ALLEs 836622 3 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2019/2020

150 WEndEL AntÔnIo 
gomIdEs 672340 3 AgEntE dE PoLIcIA 05/06/2020 A 04/07/2020 30 2019/2020

151 WEsLEY morEIrA dA 
sILVA fEItosA 1017055 1 AgEntE dE PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2019/2020

152 WILLIAm JEssImon 
dE souZA 939496 1 AgEntE dE PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2019/2020

153 WILLIAn frAgoso 
dE morAEs 11238089 1 AgEntE dE PoLIcIA 08/06/2020 A 07/07/2020 30 2019/2020

154 WIrEs PErEIrA 
gLÓrIA 1096516 5 PAPILoscoPIstA 29/06/2020 A 10/07/2020 12 2019/2020

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palmas/to, 06 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 227, DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado do tocantins, o art. 16, da Lei 3.421, de 8 de março 
de 2019, e o art. 258, da Lei 3.461, de 25 de abril de 2019, alterados pela 
Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

considerando os autos do Processo Administrativo disciplinar 
nº 003/2019, instaurado por intermédio da Portaria nº 003, de 27 de 
março de 2019, para apurar a conduta praticada por fÁBIo VInÍcIus 
umBELIno dE sousA, agente de polícia, matrícula nº 923245-2, por 
suposta transgressão disciplinar prevista no art. 98, Inciso IV, alínea “g”, 
da Lei 3.461/2019;

considerando o relatório da comissão Permanente de Processo 
disciplinar (fls. 95/102), que sugeriu a absolvição do servidor e o 
arquivamento dos autos por não ter agido com dolo ou culpa;

Considerando o Despacho 307/2019 (fl. 105) deste subscritor, 
o qual acolheu a sugestão da comissão Permanente de Processo 
disciplinar;
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rEsoLVE:

I - determinar o arquivamento dos autos do Processo 
Administrativo disciplinar nº 003/2019;

II - dê-se ciência ao servidor através da corregedoria-geral da 
segurança Pública, fornecendo cópias à gerência de gestão de Pessoas, 
para as anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial do Estado;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

dê-se ciência, registre-se, publique-se e intime-se.

Palmas/to, 12 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 228, DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.461/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

considerando que a Portaria nº 193, de 16 de abril de 2020, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.588, de 27 de abril de 2020, 
que trata das férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, 
foi publicada de forma equivocada;

rEsoLVE:

tornar sem efeito a PortArIA ssP nº 193, dE 16 dE ABrIL dE 2020, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.588, de 27/04/2020, somente 
na parte especificado abaixo:

ord sErVIdor num 
func. VInc cArgo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AQuIsItIVo

01 gILBErto Augusto 
oLIVEIrA sILVA 11606150 1 dELEgAdo dE 

PoLIcIA 11/05/2020 A 25/05/2020 15 2018/2019

Palmas/to, 12 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 229, DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, o art. 16, da Lei 
3.421, de 08 de março de 2019, e o art. 258, da Lei 3.461, de 25 de abril 
de 2019, alterados pela Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que a Administração Pública é regida por um plexo 
de princípios basilares, cuja densidade normativa milita em benefício do 
estabelecimento de instituições públicas vocacionadas ao desempenho 
de suas funções adotando o mais extenso coeficiente de eficiência;

considerando a solicitação da superintendente da Polícia 
Científica por intermédio da Proposta de Portaria nº 010/2020-SPC;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, a partir de 15/05/2020, os 
servidores AdEILson JosÉ dos rEIs, agente de necrotomia, matrícula 
nº 1170350-2 e rAQuEL PInto mIgon, agente de necrotomia, matrícula 
nº 11590734-1, do 5º núcleo regional de medicina Legal - Paraíso do 
tocantins, para o 4º núcleo regional de medicina Legal - guaraí.

Palmas/to, 12 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

delegacia-geral da PolÍcia ciVil

PORTARIA DGPC Nº 195, DE 11 DE MAIO DE 2020.

A dELEgAdA-gErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XIX, do decreto nº 5.979, de 12 de Agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que o inciso XIX, do artigo 118, do regimento 
Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único ao decreto  
nº 5.979, de 12 de Agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
delegada-geral da Polícia civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à delegacia-
geral da Polícia civil;

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dgPc nº 397, de 13 de outubro de 2016, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 4.724, de 17 de outubro de 2016, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a Proposta de Portaria nº 115/2020 - dPI, sgd: 
2020/31009/032505, oriunda da diretoria de Polícia do Interior/dPI, 
pertencente à estrutura da delegacia-geral da Polícia civil, resolve:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
PAuLo dA sILVA montEIro, Agente de Polícia, matrícula 895663-3, 
no período de 15/06/2020 e 14/07/2020, referente ao período aquisitivo 
2015/2016, as quais foram suspensas por intermédio da Portaria dgPc 
Nº 397, de 13 de outubro de 2016, publicada na edição do Diário Oficial 
nº 4.724, de 17 de outubro de 2016.

Palmas/to, 11 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
dELEgAdA-gErAL dA PoLÍcIA cIVIL

PORTARIA DGPC Nº 198, DE 11 DE MAIO DE 2020.

A dELEgAdA-gErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XIX, do decreto nº 5.979, de 12 de Agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que o inciso XIX, do artigo 118, do regimento 
Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único ao decreto  
nº 5.979, de 12 de Agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
delegada-geral da Polícia civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à delegacia-
geral da Polícia civil;

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria ssP nº 725, de 20 de junho de 2018, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.142, de 27 de junho de 2018, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a Proposta de Portaria nº 63/2020 - dPc, sgd: 
2020/31009/032822, oriunda da diretoria de Polícia da capital/dPc, 
pertencente à estrutura da delegacia-geral da Polícia civil, resolve:

concEdEr a fruição de 15 (quinze) dias de férias ao servidor 
EduArdo rodrIguEs rIBEIro, Analista em tecnologia da Informação, 
matrícula 11142189-2, no período de 18/05/2020 e 01/06/2020, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, as quais foram suspensas por intermédio 
da Portaria ssP nº 725, de 20 de junho de 2018, publicada na edição do 
Diário Oficial nº 5.142, de 27 de junho de 2018.

Palmas/to, 11 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
delegada-geral da Polícia civil
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SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA - SETAS Nº 70, DE 15 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo do trABALHo E dEsEnVoLVImEnto 
socIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso I e II, 
da constituição do Estado do tocantins, c/c o disposto no §8º, do art. 15,  
da Lei 8.666/93.

considerando o atual cenário onde o Brasil enfrenta uma 
pandemia de escala global declarada pela organização mundial da saúde 
no dia 11/03/2020, relativa ao coVId-19, popularmente conhecido como 
coronavírus;

considerando que no Estado do tocantins, foram publicados os 
decretos nº 6.070, de 18 de março de 2020 e nº 6.072, de 21 de março de 
2020, os quais decretaram a situação de emergência e calamidade pública 
e autorizaram a contratação direta para aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta, dentre elas as decorrentes de demandas sociais;

considerando que a secretaria do trabalho e desenvolvimento 
social vem prestando auxílio às famílias que se encontram em situação 
de vulnerabilidade e risco social, através da doação de cestas básicas;

considerando o modelo de gestão orientado por resultado 
segundo os princípios de eficiência, eficácia e efetividade, com vistas à 
melhoria contínua do desempenho da utilização dos recursos públicos, 
bem como a manutenção da fiscalização e transparência, resolve:

Art. 1º Instituir comissão de fiscalização e controle de 
recebimento de materiais, dos contratos provenientes de dispensa 
de licitação, para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente da pandemia causada pelo 
coVId-19, designando os servidores abaixo relacionados para atuarem 
frente à comissão:

servidor cargo cPf nº funcional

João florentino costa gerente do Programa de gestão do suAs 998.320.111-91 11652896-1

fernando guida ferreira motorista 983.800.521-53 1292617-1

André Luis de castro freitas gerente geral de Administração 039.823.221-03 11653787-1

Josué miguel da costa filho Assessor comissionado V 046.400.881-67 11683694-1

Vanderly fagundes de souza Junior Assistente Especializado I 975.701.171-15 11689862-1

Art. 2º A Comissão, sob a presidência do primeiro, fica autorizada 
a requisitar documentos e informações, assim como realizar, caso seja 
necessário, entrevistas com os possíveis responsáveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo do trABALHo E 
dEsEnVoLVImEnto socIAL - sEtAs, em Palmas, capital do Estado, 
aos 15 (quinze) dias do mês de maio de 2020.

JosÉ mEssIAs ALVEs dE ArAÚJo
secretário de Estado do trabalho e desenvolvimento social

ProcEsso nº: 2020/41000/000109.
IntErEssAdo: Antonildes gomes ferreira guimarães.
Assunto: Locação de Imóvel.

TERMO DE RECONHECIMENTO DA DÍVIDA Nº 14/GABSEC/SETAS

o Estado do tocantins, através da secretaria de Estado do 
trabalho e desenvolvimento social, Inscrita no cnPJ nº 00.930.799/0001-15,  
neste ato representado pelo senhor secretário de Estado do trabalho 
e desenvolvimento social, JosÉ mEssIAs ALVEs dE ArAÚJo, 
brasileiro, casado, portador da cI nº 130.566/ssP-to, inscrito no  
cPf nº 154.721.751-00, residente e domiciliado nesta capital, designado 
pelo Ato governamental nº 195 - nm, de 1º fevereiro de 2019, adiante 
designada simplesmente devedora celebra o presente instrumento, 
conforme as cláusulas:

cláusula Primeira - A devedora reconhece expressamente que 
deve o sr: AntonILdEs gomEs fErrEIrA guImArÃEs, inscrita no 
cPf nº 360.605.181-68, a importância total de r$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), relativos à Locação de Imóvel, onde funcionava as 
instalações do almoxarifado da secretaria do trabalho e desenvolvimento 
social, referente ao período de dezembro de 2017 a dezembro de 2019, 
conforme justificativa anexa nos autos, em observância ao pleito legal 
constante nos artigos 37, 62, 63 e 64, da Lei federal nº 4.320/64, de 17 
de março de 1964.

diante disso, a devedora compromete-se a executar o 
pagamento da despesa confessa no valor acima referido.

Cláusula Segunda - fica eleito o foro da comarca de Palmas 
para dirimir qualquer litígio.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo do trABALHo E 
dEsEnVoLVImEnto socIAL, em Palmas, aos 06 dias do mês de abril 
de 2020.

JosÉ mEssIAs ALVEs dE ArAÚJo
secretário do trabalho e desenvolvimento social

ProcEsso nº: 2020/41000/00109
IntErEssAdo: AntonILdEs gomEs fErrEIrA guImArÃEs.
Assunto: Locação de Imóvel.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA

no intuito de preservar o direito do fornecedor/prestador de 
serviços à Administração Pública e que tenha efetuado seus serviços 
junto a secretaria do trabalho e desenvolvimento social, conforme 
determinações e especificações previamente estabelecidas e pactuadas 
rEconHEcE-sE a despesa em benefício do sr. AntonILdEs 
gomEs fErrEIrA guImArÃEs, inscrita no cPf nº 360.605.181-68, 
a importância total de r$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) relativos à 
Locação de Imóvel para atender esta secretaria, onde funcionava o 
almoxarifado, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2020, visando 
o pagamento da despesa mencionada, conforme justificativa anexa nos 
autos, em observância ao pleito legal constante nos artigos 37, 62, 63 e 64,  
da Lei federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Encaminhem-se os autos para empenho e posterior liquidação.

gABInEtE do sEcrEtÁroA do trABALHo E 
dEsEnVoLVImEnto socIAL, em Palmas, aos 06 dias do mês de abril 
de 2020.

JosÉ mEssIAs ALVEs dE ArAÚJo
secretário do trabalho e desenvolvimento social

ADAPEC

PORTARIA Nº 108, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr a pedido, os servidores relacionados na tabela 
abaixo, a partir da data especificada.

matricula sErVIdor cPf dA: PArA: A PArtIr dE

721715-1 AILson ALmEIdA 
rodrIguEs 598.676.631-87 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020

702666-2 cLEBEr PAcHEco 
dos sAntos 586.819.901-44 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020

265540-1 Edson nunEs 
LustosA 196.476.701-68 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020

1005707-2 JArmELson nunEs 
dE oLIVEIrA LoPEs 888.642.001-34 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020

11138874-1 JoÃo AmorIm nEto 008.590.213-60 diretoria de defesa Inspeção e 
sanidade Animal

gerência de 
sanidade  Animal 01/05/2020

887939-2 JoÃo LuIs tAVArEs 
dE ABrEu 792.360.221-20 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020

958855-3 JosE PErEIrA VELos 
JunIor 847.441.111-49 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020
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matricula sErVIdor cPf dA: PArA: A PArtIr dE

192834-1 LuIs otAVIo VItorIno 119.892.178-18 diretoria de defesa Inspeção e 
sanidade Animal

gerência de 
sanidade  Animal 01/05/2020

776080-3 mArcELo JosE 
BEnEVIdEs PEIXoto 640.606.831-91 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020

64856-1 mArcos gonÇALVEs 
dE LImA 006.825.031-26 diretoria de defesa Inspeção e 

sanidade Animal
gerência de 

sanidade  Animal 01/05/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2020.

gABInEtE do PrEsIdEntE dA AgÊncIA dE dEfEsA 
AgroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 14 
dias do mês de maio de 2020.

ALBErto mEndEs dA rocHA
Presidente

AGETO

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2015/38960/001233.
Aditivo nº 4.
contrato nº 012/2016.
contratante: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs 
- AgEto.
contratada: comPAnHIA dE sAnEAmEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns.
objeto: o presente termo de Aditamento tem como objeto a prorrogação 
de prazo e valor do contrato em epígrafe, referente ao fornecimento 
de água potável e tratamento de esgoto desta Agência e residências 
rodoviárias.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: r$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
funcional programática: 38960.26.122.1100.4198, elemento de despesa: 
3.3.90.39, fonte: 0100.
data da assinatura: 27 de abril de 2020.
signatários: Juliana Passarin -  representante da contratante.
ricardo roth ferraz de oliveira filho - representante da contratada.

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

ProcEsso nº 2019/38960/001329;
PArtIcIPE: Agência tocantinense de transportes e obras - AgEto;
PArtIcIPE: Prefeitura municipal de dois Irmãos - to.
oBJEto: realização de serviços exclusivos de conservação das estradas 
vicinais e, serviços de tapa buracos no município de dois Irmãos - to.
PrAZo dE VIgÊncIA: 12 (doze) meses
dAtA dE AssInAturA: 30/12/2019;
sIgnAtÁrIos: Juliana Passarin;
Wanilson coelho Valadares;

ATR

PORTARIA  Nº 26/2020/PRES, DE 15 DE MAIO DE 2020.

regulamenta, no âmbito da Agência tocantinense 
de regulação controle e fiscalização de serviços 
Públicos - Atr, o decreto nº 6.072, de 21 de março de 
2020, que declara estado de calamidade pública em 
todo o território do Estado do tocantins afetado pela 
COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira 
de desastre 1.5.1.1.0, e adota outras providências.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEguLAÇÃo,controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBLIcos 
- Atr, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 
265 - nm, de 6 de março de 2020, e pela Lei Estadual nº 1.758, de 02 
de janeiro de 2007 e;

consIdErAndo a entrada em vigor da Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019;

consIdErAndo a declaração da organização mundial de 
saúde, em 11 de março de 2020, que decreta situação de pandemia no 
que se refere à infecção pelo novo coronavírus (coVId-19);

consIdErAndo a Portaria gm nº 454, de 20 de março de 
2020, do ministério da saúde, que declara, em todo o território nacional, 
o estado de transmissão comunitária do novo coronavírus (coVId-19);

consIdErAndo o decreto Estadual nº 6.072, de 21 de março 
de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território 
do Estado do tocantins afetado pelo novo coronavírus (coVId-19) - 
Codificação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0, e adota outras providências;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 6.086, de 22 de abril 
de 2020, que dispõe sobre a suspensão de atividades educacionais e 
a determinação de trabalho remoto, na forma que especifica, e adota 
outras providências;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 6.087, de 27 de abril 
de 2020, que dispõe sobre ouso de máscaras faciais, a suspensão de 
atividades educacionais e jornada de trabalho, na forma que especifica, 
e adota outras providências;

rEsoLVE:

Art. 1º regulamentar, no âmbito da Agência tocantinense de 
regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos - Atr, o decreto 
nº 6.072, de 21 de março de 2020, que declara estado de calamidade 
pública em todo o território do Estado do tocantins afetado pela coVId-19 
(novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0, e adota 
outras providências.

Art. 2º fica autorizado os superiores de cada setor da Agência 
tocantinense de regulação controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr, tomar as seguintes medidas:

I - observado o disposto nos decretos Estadual de nº 6.066/2020, 
6.072/2020, 6.086/2020, 6.087/2020 manter, nos mesmos termos, a 
jornada de 6 horas diárias de trabalho, fixada das 8h às 14h;

II - a designação de trabalho remoto em caráter excepcional, 
sempre que o servidor se enquadrar em uma das situações:

a) idosos na acepção legal do termo, por contar com idade igual 
ou superior a 60 anos;

b) gestantes e lactantes;

c) aqueles que mantenham sob sua guarda criança menor de 
um ano;

d) portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, 
diabetes, hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema 
imunológico.

III - determinar o gozo imediato de férias regulamentares e 
licença-prêmio, assegurada apenas a permanência de número mínimo de 
servidores necessários a atividades essenciais e de natureza continuada;

IV - intensificar, na prestação de serviços à população e 
no trabalho interno, o emprego de meios virtuais que dispensem o 
atendimento presencial;

V - a designação de trabalho remoto a servidores não 
enquadrados nas situações de que trata o inciso II deste artigo, mediante 
motivação, desde que atendido o critério de compatibilidade com as 
atribuições do cargo ou função ocupados e assegurada a continuidade 
dos serviços públicos.

§1º o disposto no inciso II deste artigo:

I - vigora pelo prazo de 30 dias, a partir da publicação dessa 
Portaria e em consonância com o decreto Estadual nº 6.072, de 21 de 
março de 2020, e suas alterações, prorrogando automaticamente na 
eventualmente de prorrogações deste;
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II - se efetiva mediante a apresentação de documentos 
probantes da situação em que se encontra o servidor, considerando 
como meio preferencial o sistema de gestão de documentos - sgd, por 
parte do interessado, direcionada ao setor de gestão de pessoal desta 
Agência reguladora.                                                                     

§2º Considera-se trabalho remoto aquele definido nos termos 
do disposto no art. 15-A da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019, 
com redação dada pela Lei Estadual nº 3.608, de 18 de dezembro de 2019.

§3º caberá ao setor de gestão de pessoal, após deferimento de 
documento comprobatório, encaminhar à chefia imediata, para deferimento 
do requerimento do trabalho remoto.

§4º Compete à chefia imediata homologar a folha de frequência, 
fazendo constar o período em que o servidor realizou o trabalho remoto, 
no campo “observações”.

Art. 3º constitui requisito obrigatório para o trabalho remoto 
a disponibilidade própria, e à custa do servidor, de infraestrutura 
tecnológica e de comunicação adequada à execução das atividades 
fora das dependências do órgão, sendo vedado qualquer tipo de 
ressarcimento. Parágrafo único. o servidor que não tiver condições de 
atender os requisitos do caput e de demais expostos nesta Portaria, deverá 
desempenhar suas atividades nas dependências da Agência tocantinense 
de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos - Atr.

Art. 4º As atividades desenvolvidas em regime de trabalho 
remoto serão monitoradas pela chefia imediata, por meio de relatórios a 
serem apresentados pelo servidor.

Art. 5º As atividades desenvolvidas em trabalho remoto não 
gerarão, para qualquer efeito, contagem de horas excedentes de trabalho.

Art. 6º o servidor em regime de trabalho remoto deverá 
permanecer à disposição da Administração durante o horário de 
expediente, de acordo com a jornada normal de trabalho, para contato 
telefônico ou eletrônico.

Parágrafo único. o servidor poderá ser convocado para a 
realização de atividades presenciais, eventuais e limitadas no tempo, 
conforme necessidade de serviço ou a critério da chefia imediata.

Art. 7º cessado o prazo desta Portaria, o servidor em trabalho 
remoto deverá retornar as atividades normalmente nas dependências da 
Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços 
Públicos - Atr, no primeiro dia útil subsequente.

Art. 8º É dever do servidor sob regime de trabalho remoto:                                                                                                                             

I - cumprir as tarefas que lhe forem designadas pela chefia 
imediata dentro dos prazos e requisitos estabelecidos, observados os 
padrões de qualidade;

II - manter telefone de contato e aplicativo de troca de 
mensagens instantâneas atualizados e ativos, de forma a garantir a 
comunicação imediata com o órgão;

III - manter-se conectado ao e-mail institucional e ao sistema de 
gestão de documentos - sgd e acessá-los em todos os dias úteis, para 
garantir a efetiva comunicação com a equipe de trabalho;

IV - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, 
mediante observância às normas e orientações pertinentes, sob pena de 
responsabilidade, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. As atividades deverão ser cumpridas 
diretamente pelo servidor em regime de trabalho remoto, sendo vedada 
a sua realização por terceiros.

Art. 9. É dever da chefia imediata:

I - planejar, coordenar e controlar a execução do trabalho remoto 
em sua área de competência;

II - aferir e monitorar o desempenho dos servidores em trabalho 
remoto;

III - fornecer, sempre que demandado, dados e informações 
sobre o andamento do trabalho remoto do seu setor de competência.

Art. 10. Excepcionalmente, quando necessário, a retirada de 
documentos e processos físicos depende de anuência prévia da chefia 
imediata ou do dirigente da Agência tocantinense de regulação, controle 
e fiscalização de serviços Públicos - Atr e deverá ser registrada com 
trâmite para a carga pessoal do servidor, mediante assinatura de termo de 
recebimento e responsabilidade, devendo ser devolvidos de forma íntegra.

Parágrafo único. sempre que possível, os processos ou 
documentos necessários à realização de atividades no regime de trabalho 
remoto que tramitem em meio físico devem ser disponibilizados ao servidor 
em meio digital.

Art. 11. nesse período não será permitido o acesso de terceiros 
ao prédio da Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização 
de Serviços Públicos - ATR, excetuadas autoridades, oficiais de justiça 
ou mediante autorização expressa da Presidência.

§1º As concessionárias, permissionárias e interessados poderão 
encaminhar documentos por correio eletrônico, através do endereço 
protocolo@atr.to.gov.br, ao que terão o recebimento confirmado, com o 
número de protocolo gerado.

§2º As denúncias quanto à prestação dos serviços públicos 
regulados podem ser encaminhadas para o endereço eletrônico 
ouvidoria@atr.to.gov.br, ao que terão o recebimento confirmado, com o 
número de protocolo gerado ou por meio do telefone 162.

§3º na hipótese de ser imperiosa a realização de vistas 
processuais nas dependências da Agência tocantinense de regulação, 
controle e fiscalização de serviços Públicos - Atr, o acesso do 
interessado será permitido, excepcionando-se a regra prevista no caput, 
desde que realizado o agendamento eletrônico prévio, cuja solicitação 
deverá ser encaminhada com justificativa para o endereço protocolo@
atr.to.gov.br, ao que terão o recebimento confirmado, com a resposta de 
designação de data e horário.

Art. 12. ficam suspensos, por período indeterminado, os eventos 
nas dependências da Agência tocantinense de regulação, controle 
e fiscalização de serviços Públicos - Atr, funcionando a Agência em 
regime de plantão.

Art. 13. As concessionárias, permissionárias e interessados 
que estiverem com situações imprescindíveis de reunião com a Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr, deverão encaminhar solicitação descriminando a  pauta da reunião 
e justificativa de encontro virtual por meio do e-mail: ascom@atr.to.gov.br,  
ao que terão o recebimento confirmado, com análise da solicitação.

Art. 14. Verificado o descumprimento das disposições do 
decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020, e desta Portaria, a autoridade 
competente poderá promover a abertura de procedimento administrativo 
disciplinar para apuração de responsabilidade, respeitados a ampla defesa 
e o contraditório.

Art. 15. os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicação das 
regras estabelecidas nesta Portaria serão dirimidas pela Presidência da 
Agência tocantinense de regulação controle e fiscalização de serviços 
Públicos - Atr.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidência da Agência tocantinense de regulação controle 
e fiscalização de serviços Públicos - Atr, em Palmas, aos 15 dias do 
mês de maio de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Presidente da Agência tocantinense de regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos - Atr
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ATI

PORTARIA ATI Nº 32/2020/GABPRES/ATI, DE 15/05/2020.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA dE tEcnoLogIA dA 
InformAÇÃo, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, c/c o art. 10, parágrafo único 
da Lei 3.421, de 8 de março de 2019 e art. 86, da Lei 1.818 de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º AutorIZAr no período de 15 de junho a 14 de julho de 
2020, a fruição de 30 (trinta) dias férias do servidor HÉVErton dE mELo 
BEZErrA, cPf nº 012.696.771-79, matrícula funcional nº 11142448-2, 
Analista em tecnologia da Informação, suspensas pela Portaria ssP nº 541,  
de 23 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.402, de 26 de 
junho de 2015, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2019.

gABInEtE do PrEsIdEntE dA AgÊncIA dE tEcnoLogIA 
dA InformAÇÃo, em Palmas, aos 15/05/2020.

tHIAgo PInHEIro mAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação

IGEPREV

PORTARIA Nº 292, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
republicada para correção

dispõe sobre o cancelamento do benefício vitalício de 
Pensão por morte do ex-segurado Ivan dos santos 
ramos concedido à pensionista maria Iris dos reis 
ramos.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 12, I alínea “b”, da Lei 
Estadual nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo o Parecer “sPA” nº 070/2020, de 21 de 
janeiro de 2020, aprovado pelo despacho “scE/gAB” nº 128/2020, de 
27 de janeiro de 2020, da douta Procuradoria-geral do Estado;

rEsoLVE:

Art. 1º cAncELAr, a partir de 02 de fevereiro de 2013, o 
benefício de Pensão por morte, concedido á ex-cônjuge mArIA IrIs dos 
rEIs rAmos, cPf nº 759.580.153-20.   

Art. 2º rEtIfIcAr, a partir de 02 de fevereiro de 2013, a 
Portaria nº 0472/PE, de 28 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 3.896, de 17 de junho de 2013, a fim de considerar á filha 
menor IZZAmor dos rEIs rAmos, cPf nº 613.589.433-11, como 
única dependente do ex-segurado IVAn dos sAntos rAmos, cPf 
nº 431.686.203-00, que passará a receber 100% da cota do benefício 
temporário de Pensão por morte, com base no que consta dos autos nº 
2020.07.00840r1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 383, DE 14 DE MAIO DE 2020.

dispõe sobre a retificação da Aposentadoria por 
tempo de contribuição da segurada maria da rocha 
milhomens de carvalho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 

consIdErAndo os termos da sentença proferida nos autos 
nº 0018809-79.2017.8.27.2729;

consIdErAndo a Portaria nº 338/2020/gAsEc, de 10 de 
março de 2020, publicada no Diário Oficial nº 5.564, de 16 de março de 
2020.

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 290/AP, de 07 de abril de 2016, 
publicada no Diário Oficial nº 4.596, de 08 de abril de 2016, referente 
à segurada mArIA dA rocHA mILHomEns dE cArVALHo, cPf: 
618.845.961-34, para fins de fixar os proventos referentes ao Padrão IV, 
referência “J”, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, conforme consta do 
processo nº 2020.04.00436r1. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 08 de abril de 2016.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 416, DE 3 DE ABRIL DE 2020.
republicada para correção

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Irany Aleixo feitosa.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, § 1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, § 5º da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada IrAnY ALEIXo fEItosA, 
cPf nº 344.689.513-20, matrícula nº 433564/2, Professor da Educação 
Básica, nível II, referência d, carga horária de 180 horas, pertencente 
ao Quadro do magistério, com lotação na secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 5.544,75, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.208890P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária do segurado 
Hélio natal Pereira matos.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2º, da 
Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, § 1º, da Lei federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, § 21 da constituição 
federal de 1988;

consIdErAndo o disposto no parágrafo único do art. 24-E, do 
decreto-Lei nº 667, de 02 de julho de 1969, incluído pela Lei federal nº 
13.954, de 16 de dezembro de 2019, que afasta a aplicação, ao sistema 
de Proteção social dos militares, da legislação dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos;
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rEsoLVE: 

Art. 1º consIdErAr, a partir de 09 de maio de 2016, os 
proventos do segurado HÉLIo nAtAL PErEIrA mAtos, cPf nº 
055.807.571-15, transferido para a reserva remunerada por meio da 
Portaria nº 097/90 - Pm/1, de 21 de agosto de 1990 publicada no Boletim 
geral da Polícia militar nº 156, de 22 de agosto de 1990, rEformAdo 
por meio da Portaria nº 015/rEf, de 28 de agosto de 2007, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 2.481, de 29 de agosto de 2007, isentos do 
Imposto de renda - Pessoa física, com base no que consta do processo 
nº 2019.45.502343PA.

 Art. 2º consIdErAr ainda, os proventos do segurado isentos 
da contribuição Previdenciária até o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de Previdência social no período de 
09 de maio de 2016 a 15 de dezembro de 2019.

Art. 3º EstABELEcEr que o segurado deverá ser submetido 
à avaliação médica pericial a cada de 24 meses, a contar de 12 de 
fevereiro de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de maio de 2016.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE ABRIL DE 2020.
republicada para correção

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria compulsória da segurada 
Analia celencina fagundes gomes.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria conjunta nº 45, de 
03 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.514, de 07 de 
dezembro de 2015;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 410, de 
02 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 603, de 03 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 503/AP, de 07 de agosto 
de 2015, no Diário Oficial nº 4.453, de 09 de setembro de 2015, em 
relação à segurada AnALIA cELEncInA fAgundEs gomEs, cPf nº 
213.494.280-00, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão V, referência “K”, do cargo de Biólogo em saúde, com base 
no que consta dos autos nº 2019.01.00299r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de setembro de 2015.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 559, DE 5 DE MAIO DE 2020.
republicada para correção

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Aparecida freitas de Vasconcelos.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada APArEcIdA frEItAs dE 
VAsconcELos, cPf nº 382.967.561-53, matrícula nº 481923/3, Auxiliar 
de serviços gerais, Padrão I, referência c, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro geral de servidores do Poder Executivo, com 
lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 957,00, devendo ser complementado o montante 
de R$ 87,10, para alcançar o valor do salário mínimo, ficando o benefício a 
ser pago na ordem r$ 1.045,00, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2019.04.208641P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 593, DE 08 DE MAIO DE 2020.
republicada para correção

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão 
por morte da ex-segurada sebastiana nunes Brito.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, I e II, §§2º, I e II e 5º, 
I; no art. 17-A, I; no art. 26, II; nos arts. 36, I, “a”, 37, I e IV, “b”; 37-A, III 
e IV, “a”, 38, 54, nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I, II, §§1º e 2º, I, II, 
“c”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §2º, §7º, I, 
e §8º, da constituição federal de 1988, na Emenda constitucional nº 41, 
de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 
de dezembro de 2003, e Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

 rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 02 de outubro de 2019, ao 
cônjuge rAImundo mEndEs BrIto, cPf nº 217.753.621-91, nascido 
em 15/04/1949 e ao menor sob guarda invalido VIctor ALEXAndrE 
WEscHEnfELdEr, cPf nº 043.762.801-94, nascido em 16/07/2003, o 
benefício de Pensão por morte da ex-segurada sEBAstIAnA nunEs 
BrIto, cPf nº 833.520.231-15, aposentada, benefício nº 0009363, 
Auxiliar de serviços gerais, Padrão IV, referência K, com carga horária 
de 180 horas, do Quadro geral de servidores do Poder Executivo, com 
base no que consta do processo nº 2019.07.208477P.

Art. 2º fIXAr o benefício no valor de r$ 2.543,71, correspondente 
ao  valor dos proventos percebidos pela ex-segurada na data do óbito, 
com distribuição das cotas da seguinte forma:

I - rAImundo mEndEs BrIto, em caráter vitalício - 50% a 
partir de 02/10/2019.

II - VIctor ALEXAndrE WEscHEnfELdEr, em caráter 
temporário - 50% enquanto permanecer a invalidez.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de outubro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 616, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada maria Piedade nunes 
rodrigues

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.435, de 05 de 
setembro de 2019;
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consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 498, de 
27 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 735, de 29 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 312/AP, de 24 de abril de 2017, 
no Diário Oficial nº 4.858, de 03 de maio de 2018, em relação à segurada 
mArIA PIEdAdE nunEs rodrIguEs, cPf nº 439.491.261-04, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência “d”, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos nº 
2019.04.00884r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de maio de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 617, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada maria Alice Vieira Labres

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1455/2019/gAsEc, 
de 04 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.460, de 05 de 
outubro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 489, de 
23 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 718, de 27 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 493, de 18 de abril de 2018, no 
Diário Oficial nº 5.103, de 02 de maio de 2018, em relação à segurada 
mArIA ALIcE VIEIrA LABrEs, cPf nº 166.024.391-20, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao Padrão VIII, referência 
“K”, do cargo de Administrador, com base no que consta dos autos nº 
2019.04.203722r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de maio de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 634, DE 12 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Elvira Pereira dos santos.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1381/2019/gAsEc, 
de 30 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.456, de 04 
de outubro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 496, de 
27 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 733, de 29 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1288, de 27 de setembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.210, de 02 de outubro de 
2018, em relação à segurada ELVIrA PErEIrA dos sAntos, cPf nº 
166.670.691-49, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão XI, referência “L”, do cargo de técnico em Enfermagem, com 
base no que consta dos autos nº 2019.04.203930r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de outubro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 635, DE 12 DE MAIO DE 2020.

dispõe sobre a inclusão no regime Próprio de 
Previdência social do Estado do tocantins e 
concessão do benefício de Aposentadoria por tempo 
de contribuição à segurada domingas ferreira de 
souza.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo a decisão proferida nos autos da Ação 
nº0001351-42.2017.4.01.4302, do Egrégio tribunal de Justiça do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º IncLuIr a servidora domIngAs fErrEIrA dE souZA, 
cPf: 261.229.791-04, como segurada do regime Próprio de Previdência 
social - rPPs/to.

Art. 2º concEdEr à segurada domIngAs fErrEIrA dE 
souZA, cPf nº 261.229.791-04, matrícula nº 55255-1, no cargo de 
Professor Assistente A, nível I, referência “c”, com carga horária de 180 
horas, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 1.113,46, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, com base no que consta do 
processo nº 2020.04.210372P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 636, DE 12 DE MAIO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por tempo de contribuição à segurada 
rosa de souza Alves.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo a sentença proferida nos autos da Ação nº 
0001339-54.2015.827.2713, do Egrégio tribunal de Justiça do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada rosA dE souZA ALVEs, 
cPf nº 131.742.401-82, matrícula nº 139815-6, no cargo de Professor 
normalista, nível II, referência “B”, com carga horária de 180 horas, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 2.867,02, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, com base no que consta do 
processo nº 2020.04.210490P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 12 de fevereiro de 2012.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 637, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do segurado ricardo garbacio.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1409/2019/gAsEc, 
de 01 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.460, de 10 de 
outubro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 463, de 
01 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 672, de 17 de 
abril de 2020;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 507, de 09 de abril de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.337, de 11 de outubro de 2019, 
em relação ao segurado rIcArdo gArBAcIo, cPf nº 198.440.426-15,  
apenas para considerar os proventos correspondentes ao Padrão X, 
referência “K”, do cargo de Engenheiro civil, com base no que consta 
dos autos nº 2019.04.206353r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 11 de outubro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 638, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição da segurada Plácida carreiro 
nascimento Aguiar.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1178/2019/gAsEc, 
de 15 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.422, de 19 de 
agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 412, de 
27 de março de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 714, de 24 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 217/2018/gEcorE/AP/sgd, 
de 07 de fevereiro de 2018, publicada no diário Oficial do Estado nº 
5.049, de 08 de fevereiro de 2018, em relação à segurada PLÁcIdA 
cArrEIro nAscImEnto AguIAr, cPf nº 413.976.571-20, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao níveI II, referência “d”, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos nº 
2019.04.01612r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 08 de fevereiro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 639, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição da segurada Irley mendonça de moraes.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1176/2019/gAsEc, 
de 15 de agosto de 2019, publicada no diário Oficial nº 5.422, de 19 de 
agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 415, de 
02 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 665, de 16 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1192, de 05 de setembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.194, de 10 de setembro 
de 2018, em relação à segurada IrLEY mEndonÇA dE morAEs, cPf 
nº 435.553.901-63, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao nível I, referência “E”, do cargo de Professor da Educação Básica, 
com base no que consta dos autos nº 2019.04.203936r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de setembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 640, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição do segurado francisco de Assis 
cremonezi.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1346/2019/gAsEc, 
de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.448, de 24 
de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 439, de 
27 de março de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 666, de 16 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1423, de 05 de novembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.231, de 06 de novembro de 
2018, em relação ao segurado frAncIsco dE AssIs crEmonEZI, cPf 
nº 515.081.926-34, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão V, referência “H”, do cargo de Auxiliar Administrativo, com base 
no que consta dos autos nº 2019.04.205761r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 06 de novembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 641, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição do segurado Vitoriano ferreira dos 
santos.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1429/2019/gAsEc, 
de 01 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.460, de 10 de 
outubro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 450, de 
15 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 712, de 24 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 824, de 04 de julho de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.394, de 09 de julho de 2019, 
em relação ao segurado VItorIAno fErrEIrA dos sAntos, cPf nº 
268.094.511-53, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão IV, referência “L”, do cargo de motorista, com base no que 
consta dos autos nº 2019.04.206722r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de julho de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 642, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do segurado marilene do carmo cristino 
czuryto.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.435, de 05 de 
setembro de 2019;
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consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 497, de 
27 de abril de 2020, aprovado pelo despacho “scE” nº 732, de 29 de 
abril de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 914, de 23 de julho de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.169, de 03 de agosto de 
2018, em relação à segurada mArILEnE do cArmo crIstIno 
cZurYto, cPf nº 123.604.302-20, apenas para considerar os proventos 
correspondentes ao nível II, referência “E”, do Professor da Educação 
Básica, com base no que consta dos autos nº 2019.04.204454r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de agosto de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 643, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
o benefício de Pensão por morte do ex-segurado 
Leonardo fregonesi Júnior.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo que a beneficiária Elisabete maria 
Paschoal fregonesi foi incluída na folha de pagamento deste Instituto, 
em cumprimento ao disposto no termo de Audiência de conciliação e 
ou ordenamento, exarado nos autos da Ação ordinária de Pensão nº 
5007/02, contudo, sem a expedição do ato concessório.

consIDERANDO que a beneficiária encontra-se em regular 
fruição do seu benefício.

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 025/PE, de 29 de julho de 2002, 
publicada no Diário Oficial nº 1.241, de 31 de julho de 2002, a fim de incluir 
no rol de dependentes do ex-segurado, ELIsABEtE mArIA PAscHoAL 
frEgonEsI, cPf: 027.756.558-82, com base no que consta dos autos 
nº 2019.1069.703500PA.

Art. 2º EstABELEcEr a seguinte redistribuição das cotas do 
benefício:

I - mALBA dE cAssIA rodrIguEs costA, cPf: 377.579.701-72,  
em caráter vitalício - 50% (cinquenta por cento), até 30 de outubro de 
2003; 25% (vinte e cinco por cento) de 1º de dezembro de 2003 até 06 
de dezembro de 2016, e 50% (cinquenta por cento), a partir de 07 de 
dezembro de 2016;

II - ELIsABEtE mArIA PAscHoAL frEgonEsI, cPf: 
027.756.558-82, em caráter vitalício - 25% (vinte e cinco por cento) de 
1º de dezembro de 2003 até 06 de dezembro de 2016, e 50% (cinquenta 
por cento), a partir de 07 de dezembro de 2016;

III - IoLAndA costA frEgonEsI, cPf: 035.843.221- 97, 
em caráter temporário - 50% (cinquenta por cento) até 06 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 645, DE 13 DE MAIO DE 2020.

dispõe sobre o cancelamento do benefício de Pensão 
por morte do ex-segurado roberto de faria.

 
o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 12, IV, “b”, da Lei Estadual 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo a manifestação jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1409/2019, 
de 23 de outubro de 2019, aprovado pelo despacho “scE/gAB” nº 
2332/2019, de 25 de outubro de 2019.

rEsoLVE:

Art. 1º cAncELAr, a partir de 15 de fevereiro de 2013, o 
benefício de Pensão por morte do ex-segurado roBErto dE fArIA, 
cPf nº 101.544.931-04, concedido à pensionista rAIssA LorrAInE 
cArnEIro fArIA, cPf nº 041.209.701-08, com base no que consta 
dos autos nº 2017.07.0411r1.

Art. 2º EstABELEcEr a seguinte redistribuição das cotas do 
benefício:

I - dELmA cArnEIro gomEs fArIA, 470.483.791-20, em 
caráter vitalício - 50% de 16/08/2012 até 30/03/2019 e 100% a partir de 
31/03/2019.

II - rAIssA LorrAInE cArnEIro fArIA, cPf nº 041.209.701-08,  
em caráter temporário - 25% de 16/08/2012 até 14/02/2013. 

III - stEPHAnnY KAroLLYnE fArIA ArAntEs, 017.960.141-50,  
em caráter temporário - 25% de 16/08/2012 até 14/02/2013, e 50% de 
15/02/2013 a 30/03/2019.

Art. 3º EXIgIr a devolução, à conta do IgEPrEV/to, dos 
valores recebidos indevidamente pela srª rAIssA LorrAInE cArnEIro 
fArIA, durante o período 15 de fevereiro de 2013 a 31 de maio de 2017. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.45.803958PA 
IntErEssAdo: osWALdo LIno ArAntEs
Assunto: IsEnÇÃo dE ImPosto dE rEndA/contrIBuIÇÃo 
PrEVIdEncIÁrIA

DESPACHO Nº 602/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Procuradoria geral do Estado do tocantins, objeto do 
PArEcEr ”sPA” nº 173/2020, de 14 de fevereiro de 2020, acolhido pelo 
DESPACHO “SCE/GAB” Nº 304/2020 (fls. 24/27), do Procurador-Geral 
do Estado, resolve: 

I - IndEfErIr o pedido de isenção de imposto de renda e 
contribuição previdenciária.

II - notIfIcAr o requerente para, querendo, exercer seu direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data de intimação pessoal.

gABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, aos 20 dias do mês 
de fevereiro de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.206874P 
IntErEssAdo: ALdEmIr BArros dE souZA
Assunto: APosEntAdorIA Por tEmPo dE contrIBuIÇÃo

DESPACHO Nº 898/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA
o EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 

legais, e com base no item 4, 4.1, II, f, da Portaria nº 700, de 24 de maio 
de 2019 que trata do manual de normas Processuais no âmbito deste 
Instituto, resolve:



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 18 dE mAIo dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5603 33

I - IndEfErIR o requerimento de fl. 02.

II - - notIfIcAr o requerente para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias a contar da data 
da intimação pessoal.

gABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, 27 de 
março de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.45.1105690PA 
IntErEssAdo: LuIZ cArLos fErrEIrA dA sILVA
Assunto: IsEnÇÃo dE ImPosto dE rEndA

DESPACHO Nº 1141/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Procuradoria geral do Estado do tocantins, objeto do 
PArEcEr ”sPA” nº 426/2020, de 06 de abril de 2020, acolhido pelo 
dEsPAcHo “scE” nº 626/2020, do Procurador-geral do Estado, resolve: 

I - IndEfErIr o pedido de isenção de imposto de renda.

II - notIfIcAr a requerente para, querendo, exercer seu direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de intimação pessoal.

gABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, aos 24 dias do mês 
de abril de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2018.04.206298P
IntErEssAdA: gLEIsEJAnE sousA costA ALmEIdA
Assunto: APosEntAdorIA Por tEmPo dE contrIBuIÇÃo

DESPACHO Nº 1183/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto 
do Parecer “sPA” nº 476/2020, de 15 de abril de 2020, aprovado pelo 
despacho “scE/gAB” nº 684/2020, do Procurador-geral do Estado, 
resolve:

I - IndEfErIr o pedido de reconsideração formulado pela 
interessada, quanto ao pleito de aposentadoria especial com proventos 
integrais.

II - notIfIcAr a requerente para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 29 dias 
do mês de abril do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2020.07.209869P 
IntErEssAdo: JoÃo PEdro fArIAs cunHA
 Assunto: PEnsÃo Por mortE

 DESPACHO Nº 1220/2020/GABPRES 

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Procuradoria geral do Estado do tocantins, objeto do 
PARECER “SPA” nº 484/2020, ratificado pelo DESPACHO “SCE” e “SCE/
gAB” nº 705/2020 resolve: 

I - IndEfErIr o pedido de Inclusão do menor como dependente 
da sra. LusIA fArIAs dE sousA.

II - notIfIcAr a requerente para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de intimação pessoal. 

gABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, 04 de 
maio de 2020. 

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.204328r1
IntErEssAdo: JAZon dE souZA BEnEVIdEs
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA

DESPACHO Nº 1314/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 146/2020, de 21 de fevereiro de 2020, aprovado pelo 
despacho “scE/gAB” nº 365/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria por tempo 
de contribuição, em razão da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.03.207770P
IntErEssAdo: domIngos rodrIguEs dA sILVA
Assunto: APosEntAdorIA Por InVALIdEZ

DESPACHO Nº 1318/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 076, de 28 de janeiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE/gAB” nº 146, de 28 de janeiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Aposentadoria por Invalidez, em 
razão da impossibilidade jurídica, haja vista que conforme manifestação 
da Junta Médica Oficial do Estado, o interessado “possui capacidade de 
exercer outras atividades laborais”.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 11 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.03.01024r1
IntErEssAdo: frAncIsco PAIVA mELo
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA Por InVALIdEZ

DESPACHO Nº 1345/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 246, de 27 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE” nº 513, de 13 de março de 2020, resolve:
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I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria por 
Invalidez, em razão da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.1069.803816PA
IntErEssAdo: IVAnEZ rIBEIro cAmPos
Assunto: IndEnIZAÇÃo dE LIcEnÇA PrÊmIo Por AssIduIdAdE

DESPACHO Nº 1347/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 417, de 03 de abril de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE/gAB” nº 606, de 06 de abril de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Indenização de Licença Prêmio por 
Assiduidade, em razão da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA 
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.204668r1
IntErEssAdo: WALtEr LudoVIno dE sAntAnA
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA

DESPACHO Nº 1352/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 228, de 21 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE” nº 366, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria por tempo 
de contribuição, em razão da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 11 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.00040r3
IntErEssAdo: InocÊncIo mArQuEs fErnAndEs
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA

DESPACHO Nº 1353/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 233, de 21 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE” nº 352, de 26 de fevereiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria por tempo 
de contribuição, em razão da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 11 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.00429r2
IntErEssAdo: JosÉ VEndIdo do EgIto curcIno dA sILVA
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA

DESPACHO Nº 1354/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 230, de 21 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE/gAB” nº 367, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria, em razão 
da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.203985r1
IntErEssAdo: JosÉ mArcELIno VIAnnA
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA

DESPACHO Nº 1355/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 131, de 21 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE/gAB” nº 351, de 26 de fevereiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria, em razão 
da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.01436r1
IntErEssAdA: LAEdIs sousA dA sILVA cunHA
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA

DESPACHO Nº 1363/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 198, de 18 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE/gAB” nº 338, de 21 de fevereiro de 2020, resolve:
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I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria, em razão 
da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.1069.401724PA
IntErEssAdA: gIsLAInE noronHA BAtIstA
Assunto: tEmPo fIctÍcIo dE PIonEIro E AtIVIdAdE dE 
mAgIstÉrIo

DESPACHO Nº 1364/2020/GABPRESS

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto 
do Parecer “sPA” nº 133, de 05 de fevereiro de 2020, aprovado pelo 
despacho “scE/gAB” nº 230/2020, de 07 de fevereiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de consuLtA, em razão da 
impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.00527r1
IntErEssAdo: mArcos AntonIo ALEncAr rodrIguEs
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA Por tEmPo dE 
contrIBuIÇÃo

DESPACHO Nº 1365/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 132, de 21 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE/gAB” nº 364, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de revisão de Aposentadoria, em razão 
da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

ProcEsso nº: 2019.04.207595P
IntErEssAdA: sAndrA crIstInA BEZErrA nonAto drumm
Assunto: APosEntAdorIA Por tEmPo dE contrIBuIÇÃo

DESPACHO Nº 1366/2020/GABPRESS

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
Parecer “sPA” nº 191, de 17 de fevereiro de 2020, aprovado pelo despacho 
“scE/gAB” nº 313, de 19 de fevereiro de 2020, resolve:

 

I - IndEfErIr o pedido de Aposentadoria Especial, em razão 
da impossibilidade jurídica.

 
II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 13 dias 
do mês de maio do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LImA
Presidente

NATURATINS

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
VEncImEnto: 21/10/2021
ProcEsso nº: 1311-2019-m
LIcEnÇA nº: 7200-2019
rEQuErEntE: AndrE LuIZ ABrAo
cPf/cnPJ: 36961272134
munIcÍPIo: ArrAIAs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º6’0,56’’ LAtItudE: 12º39’0,49’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA rEALIZAdA Por AndrÉ LuIZ 
ABrÃo, LocALIZAdA nA fAZEndA BArrInHA, ZonA rurAL, 
no munIcÍPIo dE ArrAIAs - to nAs coordEnAdAs 12º39’49” 
s/47º06’56” o

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO TRANSPORTE
DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 16/10/2019
VEncImEnto: 16/10/2020
ProcEsso nº: 3305-2017-m
LIcEnÇA nº: 7041-2019
rEQuErEntE: Auto Posto IndAIA II EIrELI - mE
cPf/cnPJ: 19404894000103
munIcÍPIo: sAntA rItA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º54’3,75’’ LAtItudE: 10º51’5,86’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArgAs 
PErIgosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
VEncImEnto: 20/01/2023
ProcEsso nº: 3468-2019-m
LIcEnÇA nº: 6421-2019
rEQuErEntE: cLAro s.A
cPf/cnPJ: 40432544043385
munIcÍPIo: LAgoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 10º46’0,77’’ LAtItudE: 49º37’0,98’’
oBJEtIVo: ddLA: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL 
do EmPrEEndImEnto oBrAs cIVIs nÃo LInEArEs - torrE dE 
tELEcomunIcAÇÃo - cLAro s.A, LocALIZAdo no munIcÍPIo dE 
LAgoA dA confusÃo - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 14/10/2019
VEncImEnto: 14/10/2024
ProcEsso nº: 610-2006
LIcEnÇA nº: 6903-2019
rEQuErEntE: AmErIcEL s.A
cPf/cnPJ: 01685903000116
munIcÍPIo: guruPI-to
coordEnAdAs: LongItudE: 11º43’34,0’’ LAtItudE: 49º4’37,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
EstAÇÃo rÁdIo BAsE, InstALAdA: AV: rIo grAndE do suL, 
QuAdrA 274,s/nº, cEntro, munIcÍPIo dE guruPI-to.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 18 dE mAIo dE 20205603DIÁRIO OFICIAL   No36

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 31/10/2019
VEncImEnto: 31/10/2021
ProcEsso nº: 1941-2017-m
LIcEnÇA nº: 7526-2019
rEQuErEntE: HELton dAnIEL dE oLIVEIrA
cPf/cnPJ: 94253323120
munIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º36’29,98’’ LAtItudE: 10º17’19,99’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA no sIstEmA dE confInAmEnto Em umA ÁrEA 
dE 5.462 mEtros QuAdrAdos, com AProXImAdAmEntE 600 
cABEÇAs dE gAdo tIPo cortE nA ProPrIEdAdE dEnomInAdA 
fAZEndA 3r, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do munIcÍPIo dE 
Porto nAcIonAL/to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO TRANSPORTE
DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 16/10/2019
VEncImEnto: 16/10/2020
ProcEsso nº: 3869-2019-m
LIcEnÇA nº: 7028-2019
rEQuErEntE: souZA E AZEVEdo LtdA - mE - PEtroAZEVEdo
cPf/cnPJ: 24167655000117
munIcÍPIo: ItAPIrAtIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º6’29,0’’ LAtItudE: 8º23’5,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArgAs 
PErIgosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
VEncImEnto: 01/10/2024
ProcEsso nº: 613-2006
LIcEnÇA nº: 6418-2019
rEQuErEntE: AmErIcEL s.A
cPf/cnPJ: 01685903000116
munIcÍPIo: ArAguAÍnA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º12’16,0’’ LAtItudE: 7º9’16,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
EstAÇÃo rÁdIo BAsE, InstALAdA: AV: contorno (Br-153, Km 117),  
fAZEndA fJ, munIcÍPIo dE ArAguAÍnA-to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
VEncImEnto: 01/10/2024
ProcEsso nº: 3106-2019-m
LIcEnÇA nº: 6390-2019
rEQuErEntE: WEsdArLEY PEssoA dE souZA
cPf/cnPJ: 64124630115
munIcÍPIo: PArAnÃ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º54’25,0’’ LAtItudE: 12º46’6,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAÇÃo dA AtIVIdAdE 
dE BoVInocuLturA Em 435,4099HA dE ÁrEA dE PAstAgEm 
cuLtIVAdA, com 1uA/HA Em sIstEmA EXtEnsIVo, no munIcÍPIo 
dE PArAnÃ - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 08/10/2019
VEncImEnto: 08/10/2024
ProcEsso nº: 3825-2008
LIcEnÇA nº: 6694-2019
rEQuErEntE: oI mÓVEL s.A. - oI
cPf/cnPJ: 05423963001193
munIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 10º10’35,8’’ LAtItudE: 48º53’5,1’’
oBJEtIVo: Lo: EstE Ato AtEstA A oPErAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
torrE dE tELEcomunIcAÇÃo (gruPo oBrA cIVIL nÃo LInEAr), 
LocALIZAdo nA AVEnIdA cAstELo BrAnco, Q-19, ZonA urBAnA, 
munIcÍPIo PArAÍso - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 25/10/2019
VEncImEnto: 23/10/2021
ProcEsso nº: 1918-2019-m
LIcEnÇA nº: 7399-2019
rEQuErEntE: rAEto uLrIco scHrEIBEr
cPf/cnPJ: 24513687800
munIcÍPIo: sAntA rItA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º56’43,32’’ LAtItudE: 11º1’0,51’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AgrIcuLturA (sEQuEIro) Em umA ÁrEA dE 
997,5832 HEctArEs, LocALIZAdo nos LotEs 24, 25 E 26 do 
LotEAmEnto AncIAdA, gLEBA nº 2, munIcÍPIo dE sAntA rItA 
do tocAntIns - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 07/10/2019
VEncImEnto: 07/10/2024
ProcEsso nº: 2348-2016-m
LIcEnÇA nº: 6606-2019
rEQuErEntE: gILson ALmEIdA dE oLIVEIrA
cPf/cnPJ: 54860253191
munIcÍPIo: formoso do ArAguAIA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º40’20,55’’ LAtItudE: 11º24’5,44’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
AgrIcuLturA IrrIgAdA Em umA ÁrEA dE 500 HEctArEs nA 
fAZEndA frutAc 3 LocALIZAdA nA ZonA rurAL do munIcÍPIo dE 
formoso do ArAguAIA - to, nAs coordEnAdAs gEogrÁfIcAs 
LAtItudE 11º24’5.44”s E LongItudE 49º40’20,55”o.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 08/10/2019
VEncImEnto: 08/10/2019
ProcEsso nº: 3005-2016-m
LIcEnÇA nº: 6643-2019
rEQuErEntE: JAILson mArtIns dA costA
cPf/cnPJ: 60474939120
munIcÍPIo: BABAÇuLÂndIA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º57’7,84’’ LAtItudE: 7º21’27,73’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA oBrA 
cIVIL nÃo LInEAr do tIPo BArrAmEnto dE corPo HÍdrIco  
LocALIZAdo nAs coordEnAdAs LAtItudE 7º21’33” LongItudE 
47º57’8”.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 23/10/2019
VEncImEnto: 23/10/2024
ProcEsso nº: 2804-2019-m
LIcEnÇA nº: 7272-2019
rEQuErEntE: ELdIto dE ArAuJo rEIs
cPf/cnPJ: 34732551149
munIcÍPIo: sÃo VALÉrIo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º12’1,26’’ LAtItudE: 11º46’24,46’’
oBJEtIVo: crIAÇÃo dE gAdo - BoVInocuLturA

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
VEncImEnto: 22/10/2021
ProcEsso nº: 3161-2019-m
LIcEnÇA nº: 7187-2019
rEQuErEntE: donIZEt JosE ALVEs
cPf/cnPJ: 17730295172
munIcÍPIo: BAndEIrAntEs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º32’52,52’’ LAtItudE: 7º47’22,67’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dE 
EmPrEEndImEnto do gruPo mInErAÇÃo, dE mÉdIo PortE, 
PArA EXtrAÇÃo dE ArgILA nA fAZEndA sAnto AntÔnIo, ZonA 
rurAL dE BAndEIrAntEs do tocAntIns- to, no IntErIor 
do PoLÍgono dE 1,1 HEctArEs dELImItAdo PELo sEguIntEs 
VÉrtIcEs: 9.138.242 E, 770.290 n; 9.138.312 E, 770.290 n; 9.138.333 
E, 770.353 n; 9.138.305 E, 770.402 n; 9.138.232 E, 770.437 n;9.138.218 
E, 770.734 n; ZonA 22m.
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EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 08/10/2019
VEncImEnto: 08/10/2022
ProcEsso nº: 2831-2018-m
LIcEnÇA nº: 6657-2019
rEQuErEntE: cELIo BArBosA dE oLIVEIrA
cPf/cnPJ: 03984467680
munIcÍPIo: nAtIVIdAdE-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º56’2,22’’ LAtItudE: 11º49’35,14’’
oBJEtIVo: dEsEnVoLVEr AtIVIdAdE dE ProduÇÃo dE cArVÃo 
- cArVoArIA

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 29/10/2019
VEncImEnto: 29/10/2024
ProcEsso nº: 2523-2019-m
LIcEnÇA nº: 7437-2019
rEQuErEntE: ALEXAndros KALPAs
cPf/cnPJ: 56244720806
munIcÍPIo: dArcInÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º45’0,6’’ LAtItudE: 6º46’48,25’’
oBJEtIVo: dE Acordo com A LEgIsLAÇÃo Em VIgor EstE Ato 
AutorIZA A oPErAÇÃo dA AtIVIdAdE dE AgrIcuLturA dE
sEQuEIro/PLAntIo dE soJA LocALIZAdA nA ZonA rurAL 
do munIcÍPIo dE dArcInÓPoLIs tocAntIns nA ÁrEA dE 590 
HA dELImItAdAs no mAPA dA PAgInA 141 dos Autos, fAZ 
sAntA EfIgÊnIA I E II tEndo como Ponto dE rEfErÊncIA As 
coordEnAdAs gEogrÁfIcAs 47º45’00.60”W E 06º48’48,25”s.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 07/10/2019
VEncImEnto: 07/10/2021
ProcEsso nº: 3149-2018-m
LIcEnÇA nº: 6617-2019
rEQuErEntE: rIcArdo dE ALmEIdA
cPf/cnPJ: 38903172191
munIcÍPIo: cAsEArA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º56’2,19’’ LAtItudE: 9º16’11,71’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE mInErAÇÃo PArA EXtrAÇÃo dE cAscALHo, 
dEntro dA PoLIgonAL do ProcEsso dnPm nº 864.166/2018.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 02/10/2019
VEncImEnto: 19/07/2023
ProcEsso nº: 2021-2006
LIcEnÇA nº: 6447-2019
rEQuErEntE: BEEf d´ouro
cPf/cnPJ: 01670082000144
munIcÍPIo: coLInAs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
EstE Ato AutorIZA A oPErAÇÃo dE um frIgorÍfIco (BEEf 
d’ouro) dE mÉdIo PortE no munIcÍPIo dE coLInAs
oBJEtIVo: do tocAntIns. EssA LIcEnÇA foI orIgInALmEntE 
ImPrEssA Em 19/07/2019. EstÁ sEndo rEImPrEssA PArA 
ALtErAÇÃo dE tItuLArIdAdE.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 23/10/2019
VEncImEnto: 23/10/2024
ProcEsso nº: 2145-2019-m
LIcEnÇA nº: 7277-2019
rEQuErEntE: rEgInALdo fErnAndEs do AmArAL
cPf/cnPJ: 59878320120
munIcÍPIo: sÃo VALÉrIo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º9’10,57’’ LAtItudE: 11º53’52,12’’
oBJEtIVo: crIAÇÃo dE gAdo - BoVInocuLturA

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/10/2019
VEncImEnto: 16/10/2022
ProcEsso nº: 2765-2014-m
LIcEnÇA nº: 7047-2019
rEQuErEntE: conEXÃo AgrÍcoLA
cPf/cnPJ: 01066625000461
munIcÍPIo: LAgoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 46º36’9,79’’ LAtItudE: 10º46’8,74’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
comÉrcIo dE Produtos AgroPEcuÁrIos, no munIcÍPIo dE 
LAgoA dA confusÃo - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
VEncImEnto: 22/10/2020
ProcEsso nº: 1778-2019-m
LIcEnÇA nº: 7219-2019
rEQuErEntE: PrE moLdAr-IrAILson motA VAndErLEI
cPf/cnPJ: 18882496000130
munIcÍPIo: WAndErLÂndIA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBJEtIVo:  EstE Ato AutorIZA A ImPLAntAÇÃo dE 
EmPrEEndImEnto EnQuAdrAdo no gruPo IndÚstrIA dE 
PEQuEno PortE, EXErcEndo A AtIVIdAdE dE fABrIcAÇÃo 
dE ArtEfAtos PrÉ-moLdAdos dE cImEnto, concrEto, 
fIBrocImEnto E gEsso.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 14/10/2019
VEncImEnto: 14/10/2022
ProcEsso nº: 1380-2001
LIcEnÇA nº: 6901-2019
rEQuErEntE: comPAnHIA dE sAnEAmEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns
cPf/cnPJ: 25089509000183
munIcÍPIo: AguIArnÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º28’30,68’’ LAtItudE: 6º33’41,65’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL 
PArA A AtIVIdAdE do gruPo dE sAnEAmEnto PArA o 
sIstEmA dE trAtAmEnto dE Esgoto comPosto Por rEdE 
coLEtorA dE Esgoto, 02 EstAÇÕEs ELEVAtÓrIAs, LInHA dE 
rEcALQuE, EstAÇÃo dE AtAmEnto dE Esgoto (comPostA Por 
trAtAmEnto PrELImInAr, trAtAmEnto PrImÁrIo com rEAtor 
uAsB, fILtro AnAErÓBIo, LEIto dE sEcAgEm) E dIsPosIÇÃo 
fInAL Em soLo do munIcÍPIo dE AguIArnÓPoLIs - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
VEncImEnto: 22/10/2021
ProcEsso nº: 3014-2018-m
LIcEnÇA nº: 7197-2019
rEQuErEntE: tHIAgo PInHEIro dE LImA
cPf/cnPJ: 95744525149
munIcÍPIo: PIum-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º7’39,37’’ LAtItudE: 10º27’43,6’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AgrIcuLturA dE sEQuEIro Em 331,78HA PArA 
PLAntAÇÃo dE soJA E mILHo, no munIcÍPIo dE PIum - to.
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EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 21/10/2019
VEncImEnto: 21/10/2023
ProcEsso nº: 2712-2018-m
LIcEnÇA nº: 7160-2019
rEQuErEntE: cLAudIo roBErto gomEs gonÇALVEs
cPf/cnPJ: 83233083149
munIcÍPIo: ArrAIAs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 46º52’39,09’’ LAtItudE: 12º53’47,71’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
mInErAÇÃo PArA A EXtrAÇÃo dE ArEIA E cAscALHo PELo 
mÉtodo dE LAVrA A cÉu ABErto Por mEIo dE drAgAgEm no 
LEIto do rIo BEZErrA Em rEgImE dE LIcEncIAmEnto Em umA 
ÁrEA dE 20,54 HEctArEs. A ÁrEA dE EXtrAÇÃo EstÁ InsErIdA 
nA PoLIgonAL dELImItAdA PELo ProcEsso Anm nº 864.062/2019.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 08/10/2019
VEncImEnto: 08/10/2023
ProcEsso nº: 2831-2018-m
LIcEnÇA nº: 6659-2019
rEQuErEntE: cELIo BArBosA dE oLIVEIrA
cPf/cnPJ: 03984467680
munIcÍPIo: nAtIVIdAdE-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º56’2,22’’ LAtItudE: 11º49’35,14’’
oBJEtIVo: dEsEnVoLVEr AtIVIdAdE dE ProduÇÃo dE cArVÃo 
- cArVoArIA

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 04/10/2019
VEncImEnto: 04/10/2021
ProcEsso nº: 2119-2018-m
LIcEnÇA nº: 6561-2019
rEQuErEntE: AAHrÃo dE dEus morAEs
cPf/cnPJ: 00560343183
munIcÍPIo: noVo Acordo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º33’32,01’’ LAtItudE: 10º6’35,19’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA Em umA ÁrEA dE 555,5638 HA nA 
ProPrIEdAdE dEnomInAdA fAZEndA EstrELA, LocALIZAdA nA 
ZonA rurAL do munIcÍPIo dE noVo Acordo/to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
VEncImEnto: 22/10/2022
ProcEsso nº: 1321-2019-m
LIcEnÇA nº: 7180-2019
rEQuErEntE: PAuLo cEsAr cAssoL
cPf/cnPJ: 90834143020
munIcÍPIo: cAmPos LIndos-to
coordEnAdAs: LongItudE: 46º49’0,11’’ LAtItudE: 7º15’0,19’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE 
dE AtIVIdAdE dE AgrIcuLturA dE sEQuEIro Em umA ÁrEA 
dE 27,5512 HA nA ProPrIEdAdE rurAL fAZEndA Arco IrIs/
cAntInHo dA PAZ LocALIZAdA munIcÍPIo dE cAmPos LIndos - to. 

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 14/10/2019
VEncImEnto: 14/10/2021
ProcEsso nº: 1091-2019-m
LIcEnÇA nº: 6924-2019
rEQuErEntE: sILVIo dA cunHA VAsconcELos
cPf/cnPJ: 00792454634
munIcÍPIo: tALIsmÃ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º50’18,97’’ LAtItudE: 12º42’53,39’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA dE mÉdIo PortE Em sIstEmA 
dE crIAÇÃo EXtEnsIVo Em umA ÁrEA dE 214,2627 HEctArEs 
coBErtA Por PAstAgEm dEstInAdA A um rEBAnHo Em mÉdIA 
dE 650 cABEÇAs dE gAdo PArA crIA, rEcrIA E EngordA 
LocALIZAdA no ImÓVEL rurAL dEnomInAdo fAZEndA PAIoL E 
VArJÃo, ZonA rurAL do munIcÍPIo dE tALIsmÃ - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 04/10/2019
VEncImEnto: 04/10/2021
ProcEsso nº: 3306-2019-m
LIcEnÇA nº: 6545-2019
rEQuErEntE: mAXImus PArtIcIPAÇÕEs s/A
cPf/cnPJ: 04335328000110
munIcÍPIo: sÃo sALVAdor do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º19’0,55’’ LAtItudE: 12º19’0,03’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA dE mÉdIo PortE Em sIstEmA 
dE crIAÇÃo sEmI-IntEnsIVo Em umA ÁrEA dE 986,58 HEctArEs 
coBErtA Por PAstAgEm dEstInAdA A um rEBAnHo Em mÉdIA 
dE 2200 cABEÇAs dE gAdo PArA crIA, rEcrIA E EngordA 
LocALIZAdA nA fAZEndA JoIA rArA, ZonA rurAL do munIcÍPIo 
dE sÃo sALVAdor do tocAntIns - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 07/10/2019
VEncImEnto: 07/10/2021
ProcEsso nº: 1785-2019-m
LIcEnÇA nº: 6599-2019
rEQuErEntE: AdroALdo JuLIAnI
cPf/cnPJ: 42884110097
munIcÍPIo: sAntA rosA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º11’52,94’’ LAtItudE: 11º18’3,73’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AgrIcuLturA dE sEQuEIro Em 233,9292HA PArA  
PLAntAÇÃo dE soJA E mILHo, no munIcÍPIo dE sAntA rosA do 
tocAntIns - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
VEncImEnto: 01/10/2021
ProcEsso nº: 3919-2018-m
LIcEnÇA nº: 6393-2019
rEQuErEntE: ruBIs PEIXoto nEgrEIros
cPf/cnPJ: 56322429353
munIcÍPIo: sÃo BEnto do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º45’5,0’’ LAtItudE: 5º47’0,59’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
BALnEÁrIo PArtIcuLAr, LocALIZAdo nA fAZEndA rEtIro
ZonA rurAL do munIcÍPIo dE sÃo BEnto do tocAntIns/to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 08/10/2019
VEncImEnto: 10/10/2022
ProcEsso nº: 3124-2019-m
LIcEnÇA nº: 6690-2019
rEQuErEntE: AgAILton dE sousA sAntos
cPf/cnPJ: 00777883112
munIcÍPIo: LAJEAdo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
LAVA JAto dE VEÍcuLos Em gErAL, LocALIZAdA nA AV. nortE 
E suL, s/n, LotE 01 A, sEtor suL, munIcÍPIo dE LAJEAdo-to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 11/10/2019
VEncImEnto: 11/10/2021
ProcEsso nº: 1242-2019-m
LIcEnÇA nº: 6879-2019
rEQuErEntE: frAncIsco nEWton BArBosA dA fonsEcA
cPf/cnPJ: 11597739634
munIcÍPIo: dIVInÓPoLIs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º31’19,23’’ LAtItudE: 9º36’41,21’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA Em 42,2276HA dE ÁrEA dE 
PAstAgEm cuLtIVAdA Em sIstEmA EXtEnsIVo, no munIcÍPIo 
dE dIVInÓPoLIs do tocAntIns - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 14/10/2019
VEncImEnto: 14/10/2021
ProcEsso nº: 4404-2018-m
LIcEnÇA nº: 6940-2019
rEQuErEntE: JoAo dos rEIs BorgEs munIZ
cPf/cnPJ: 18437915104
munIcÍPIo: ABrEuLÂndIA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º14’9,8’’ LAtItudE: 9º29’0,1’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AgrIcuLturA dE sEQuEIro Em 510,24HA PArA 
PLAntAÇÃo dE soJA E mILHo, no munIcÍPIo dE ABrEuLÂndIA - to. 

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 04/10/2019
VEncImEnto: 04/10/2022
ProcEsso nº: 1300-2006
LIcEnÇA nº: 6572-2019
rEQuErEntE: nAcAL-nAtIVIdAdE cALcÁrIo AgrÍcoLA LtdA
cPf/cnPJ: 06262572000206
munIcÍPIo: nAtIVIdAdE-to
coordEnAdAs: LongItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
o B J E t I V o :  E s t E  Ato  A u to r I Z A A o P E r A Ç Ã o  d o 
EmPrEEndImEnto mInErÁrIo, dEstInAdo À AtIVIdAdE dE 
EXtrAÇÃo E BEnEfIcIAmEnto dE rocHA cALcÁrIA, Em umA 
ÁrEA dE 50 HA, dELImItAdA PELA PoLIgonAL AutorIZAdA PELA 
AgEncIA nAcIonAL dE mInErAÇÃo - Anm, corrEsPondEntE 
Ao ProcEsso nº 864.321/2004, Em rEgImE dE rEgIstro dE 
LIcEnÇA, InsErIdA no ImÓVEL dEnomInAdo fAZEndA cAsA dE 
tELHA, ZonA rurAL do munIcÍPIo dE nAtIVIdAdE, EstAdo do 
tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 23/10/2019
VEncImEnto: 23/10/2022
ProcEsso nº: 1977-2019-m
LIcEnÇA nº: 7262-2019
rEQuErEntE: tocAntIns cArVoArIA LtdA
cPf/cnPJ: 32475490000179
munIcÍPIo: cAcHoEIrInHA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º51’31,23’’ LAtItudE: 6º8’55,31’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA IndÚstrIA 
tocAntIns cArVoArIA LtdA, AtIVIdAdE dE fABrIcAÇÃo dE 
cArVÃo LocALIZAdA Em cAcHoEIrInHA - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 08/10/2019
VEncImEnto: 08/10/2021
ProcEsso nº: 3124-2019-m
LIcEnÇA nº: 6688-2019
rEQuErEntE: AgAILton dE sousA sAntos
cPf/cnPJ: 00777883112
munIcÍPIo: LAJEAdo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE LAVA JAto dE VEÍcuLos Em gErAL, LocALIZAdA 
nA  AV. nortE E suL, s/n, LotE 01 A, sEtor suL, munIcÍPIo dE 
LAJEAdo-to.

EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

dAtA cAdAstro: 25/10/2019
VEncImEnto: 25/10/2020
ProcEsso nº: 2587-2019-m
LIcEnÇA nº: 7369-2019
rEQuErEntE: PrEfEIturA munIcIPAL dE goIAnortE
cPf/cnPJ: 25086612000170
munIcÍPIo: goIAnortE-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º55’0,34’’ LAtItudE: 8º44’0,48’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A dIsPEnsA dE LIcEncIAmEnto 
AmBIEntAL PArA A AtIVIdAdE dE construÇÃo dE PortAL 
turÍstIco dE EntrAdA Ao nortE nA rodoVIA EstAduAL to-164,  
soLIcItAdo PELo rEQuErEntE PrEfEIturA munIcIPAL dE 
goIAnortE, no munIcÍPIo dE goIAnortE - to. com ÁrEA 
construÍdA dE 192,81 m²

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO TRANSPORTE
DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 22/10/2019
VEncImEnto: 22/10/2020
ProcEsso nº: 88-2017-m
LIcEnÇA nº: 7193-2019
rEQuErEntE: A. gomEs dA LuZ
cPf/cnPJ: 10312178000121
munIcÍPIo: ArAguAÍnA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 7º12’49,0’’ LAtItudE: 48º13’52,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArgAs 
PErIgosAs PArA os VEÍcuLos: - cAmInHÃo cArrocErIA 
ABErtA dA mArcA scAnIA, PLAcA QKf-5566 -cAmInHÃo 
cArrocErIA ABErtA dA mArcA VoLKsWAgEn, PLAcA QKg-4174

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
VEncImEnto: 01/10/2022
ProcEsso nº: 3106-2019-m
LIcEnÇA nº: 6389-2019
rEQuErEntE: WEsdArLEY PEssoA dE souZA
cPf/cnPJ: 64124630115
munIcÍPIo: PArAnÃ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º54’25,0’’ LAtItudE: 12º46’6,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A ImPLAntAÇÃo dA AtIVIdAdE 
dE BoVInocuLturA Em 435,4099HA dE ÁrEA dE PAstAgEm 
cuLtIVAdA, com 1uA/HA Em sIstEmA EXtEnsIVo, no munIcÍPIo 
dE PArAnÃ - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/10/2019
VEncImEnto: 16/10/2022
ProcEsso nº: 3244-2016-m
LIcEnÇA nº: 7025-2019
rEQuErEntE: VALdEcIr dALgALo
cPf/cnPJ: 50248332953
munIcÍPIo: LAgoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º34’14,37’’ LAtItudE: 10º52’0,48’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE 
dE AgrIcuLturA IrrIgAdA Em 181 HEctArEs, do gruPo 
IrrIgAÇÃo, PELo rEQuErEntE VALdEcIr dALgALo, Em umA 
ProPrIEdAdE rurAL dEnomInAdA Por fAZEndA sAntA LuZIA I, 
LotE 32 do LotEAmEnto duErÉ, ZonA rurAL do munIcÍPIo dE 
LAgoA dA confusÃo - to, nAs coordEnAdAs gEogrÁfIcAs 
LAt.: 10º52’0.48”s E Long.:49º 34’14.37”o.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 18/10/2019
VEncImEnto: 18/10/2022
ProcEsso nº: 905-2016-m
LIcEnÇA nº: 7134-2019
rEQuErEntE: mErVEs rodrIguEs dA sILVEIrA
cPf/cnPJ: 30018480144
munIcÍPIo: ItAPIrAtIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º0’15,35’’ LAtItudE: 8º7’7,25’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A ImPLAntAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA no mAnEJo EXtEnsIVo PArA crIA, rEcrIA E 
EngordA dE 200 AnImAIs Em 236,3806 HEctArEs dE PAstAgEm 
dA fAZEndA noVo Acordo E PEnIEL II Em ItAPIrAtIns-to, nAs 
coordEnAdAs LAtItudE: 8º7’7.25”s LongItudE: 48º0’15.35”o, 
ProPrIEdAdE do sEnHor mErVEs rodrIguEs dA sILVEIrA.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 23/10/2019
VEncImEnto: 23/10/2022
ProcEsso nº: 2145-2019-m
LIcEnÇA nº: 7276-2019
rEQuErEntE: rEgInALdo fErnAndEs do AmArAL
cPf/cnPJ: 59878320120
munIcÍPIo: sÃo VALÉrIo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º9’10,57’’ LAtItudE: 11º53’52,12’’
oBJEtIVo: crIAÇÃo dE gAdo - BoVInocuLturA
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EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/10/2019
VEncImEnto: 16/10/2022
ProcEsso nº: 3101-2018-m
LIcEnÇA nº: 7035-2019
rEQuErEntE: AntonIo dAnIEL nunEs
cPf/cnPJ: 34225307468
munIcÍPIo: PontE ALtA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 53º46’40,2’’ LAtItudE: 10º35’55,99’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A ImPLAntAÇÃo dA AtIVIdAdE 
dE BoVInocuLturA Em 74,0776HA dE ÁrEA dE PAstAgEm 
cuLtIVAdA, com 2uA/HA Em sIstEmA EXtEnsIVo, no munIcÍPIo 
dE PontE ALtA do tocAntIns - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 31/10/2019
VEncImEnto: 31/10/2021
ProcEsso nº: 1941-2017-m
LIcEnÇA nº: 7525-2019
rEQuErEntE: HELton dAnIEL dE oLIVEIrA
cPf/cnPJ: 94253323120
munIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º36’29,98’’ LAtItudE: 10º17’19,99’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA no sIstEmA dE confInAmEnto 
Em umA ÁrEA dE 5.462 mEtros QuAdrAdos,  com 
AProXImAdAmEntE 600 cABEÇAs dE gAdo tIPo cortE nA 
ProPrIEdAdE dEnomInAdA fAZEndA 3r, LocALIZAdA nA ZonA 
rurAL do munIcÍPIo dE Porto nAcIonAL/to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO TRANSPORTE
DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 03/10/2019
VEncImEnto: 03/10/2020
ProcEsso nº: 3431-2016-m
LIcEnÇA nº: 6516-2019
rEQuErEntE: rodsEf - trAnsPortEs E LogÍstIcAs LtdA
cPf/cnPJ: 18651065000162
munIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º25’35,0’’ LAtItudE: 7º39’50,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArgAs 
PErIgosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/10/2019
VEncImEnto: 16/10/2022
ProcEsso nº: 2765-2014-m
LIcEnÇA nº: 7046-2019
rEQuErEntE: conEXÃo AgrÍcoLA
cPf/cnPJ: 01066625000461
munIcÍPIo: LAgoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 46º36’9,79’’ LAtItudE: 10º46’8,74’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A ImPLAntAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
comÉrcIo dE Produtos AgroPEcuÁrIos, no munIcÍPIo dE 
LAgoA dA confusÃo - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
VEncImEnto: 01/10/2024
ProcEsso nº: 447-2006
LIcEnÇA nº: 6406-2019
rEQuErEntE: AmErIcEL s.A
cPf/cnPJ: 01685903000116
munIcÍPIo: LAgoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º37’32,7’’ LAtItudE: 10º47’20,8’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA AtIVIdAdE dE 
torrE dE tELEfonIA cELuLAr, LocALIZAdo nA ruA BEnJAmIm 
fErnAndEs, LotE 12-A,QuAdrA 32, cEntro, munIcÍPIo LAgoA 
dA confusÃo/to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 01/10/2019
VEncImEnto: 01/10/2021
ProcEsso nº: 3919-2018-m
LIcEnÇA nº: 6392-2019
rEQuErEntE: ruBIs PEIXoto nEgrEIros
cPf/cnPJ: 56322429353
munIcÍPIo: sÃo BEnto do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º45’5,0’’ LAtItudE: 5º47’0,59’’
oBJEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BALnEÁrIo PArtIcuLAr, LocALIZAdo nA 
fAZEndA rEtIro ZonA rurAL do munIcÍPIo dE sÃo 
BEnto do tocAntIns/to .

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO TRANSPORTE
DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 25/10/2019
VEncImEnto: 25/10/2020
ProcEsso nº: 4418-2010
LIcEnÇA nº: 7366-2019
rEQuErEntE: Posto mILEnA LtdA
cPf/cnPJ: 01673698000179
munIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 12º33’48,0’’ LAtItudE: 46º22’36,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArgAs 
PErIgosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 10/10/2019
VEncImEnto: 19/10/2024
ProcEsso nº: 4003-2018-m
LIcEnÇA nº: 6811-2019
rEQuErEntE: JosÉ mArIA dE souZA
cPf/cnPJ: 05233976153
munIcÍPIo: ArAguAtIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º2’16,64’’ LAtItudE: 5º38’40,25’’
EstE Ato AutorIZA A oPErAÇÃo dE EmPrEEndImEnto 
EnQuAdrAdo no gruPo AgroPEcuÁrIA, sEndo
oBJEtIVo: dEsEnVoLVIdA A AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA dE 
cortE dE PEQuEno PortE nA fAZEndA ArAguAIA, ArAguAtIns - to. 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO TRANSPORTE
DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 15/10/2019
VEncImEnto: 15/10/2020
ProcEsso nº: 1028-2010
LIcEnÇA nº: 6951-2019
rEQuErEntE: Posto dE comBustÍVEIs cAnArInHo LtdA
cPf/cnPJ: 14136594000177
munIcÍPIo: tALIsmÃ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBJEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArgAs 
PErIgosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 31/10/2019
VEncImEnto: 22/10/2021
ProcEsso nº: 4330-2018-m
LIcEnÇA nº: 7494-2019
rEQuErEntE: VIrgInIA ruAro BELLEnZIEr
cPf/cnPJ: 00449297063
munIcÍPIo: nAtIVIdAdE-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º49’40,67’’ LAtItudE: 11º25’34,57’’
EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA AtIVIdAdE dE 
AgrIcuLturA dE sEQuEIro dE soJA E mILHo Em
oBJEtIVo: 54,6939 HA LocALIZAdA nA fAZEndA orIEntE LotE 02,  
ZonA rurAL do munIcÍPIo dE cHAPAdA dA nAtIVIdAdE - to, nAs 
coordEnAdAs 11º25’34.57”s/47º49’4067”o
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EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO TRANSPORTE
DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 30/10/2019
VEncImEnto: 30/10/2020
ProcEsso nº: 3709-2019-m
LIcEnÇA nº: 7480-2019
rEQuErEntE: Auto Posto ALIAnZ EIrELI - mE
cPf/cnPJ: 20978403000117
munIcÍPIo: ALIAnÇA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º56’31,15’’ LAtItudE: 11º18’40,98’’
EstE Ato AutorIZA A oPErAÇÃo dA AtIVIdAdE dE trAnsPortE 
dE cArgAs PErIgosAs - comBustÍVEL
oBJEtIVo: Automotor (gAsoLInA, ÁLcooL EtÍLIco E ÓLEo 
dIEsEL) A sErEm trAnsPortAdos Por Auto Posto ALIAnZ 
EIrELI - mE, com sEdE no munIcÍPIo dE ALIAnÇA - to, PELos 
VEÍcuLos dE PLAcA QWB2928-to; QWA7308-to; QWA
7311-to E QWA7314

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 21/10/2019
VEncImEnto: 21/10/2021
ProcEsso nº: 2154-2019-m
LIcEnÇA nº: 7156-2019
rEQuErEntE: JoAo PAuLo modEsto BorgEs
cPf/cnPJ: 77304233168
munIcÍPIo: JAÚ do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º45’38,32’’ LAtItudE: 12º47’18,48’’
EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AmBIEntAL dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA Em 582,63HA dE ÁrEA dE
oBJEtIVo: PAstAgEm cuLtIVAdA Em sIstEmA EXtEnsIVo com 
AProXImAdAmEntE 3uA/HA, no munIcÍPIo dE JAÚ do tocAntIns - to. 

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 08/10/2019
VEncImEnto: 08/10/2022
ProcEsso nº: 3005-2016-m
LIcEnÇA nº: 6646-2019
rEQuErEntE: JAILson mArtIns dA costA
cPf/cnPJ: 60474939120
munIcÍPIo: BABAÇuLÂndIA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º57’7,84’’ LAtItudE: 7º21’27,73’’
EstE Ato AutorIZA A InstALAÇÃo dA oBrA cIVIL nÃo LInEAr 
do tIPo BArrAmEnto dE corPo HÍdrIco
oBJEtIVo: LocALIZAdo nAs coordEnAdAs LAtItudE 7º21’33” 
LongItudE 47º57’8”, com tAmAnHo dE 0,387 HEctArEs, com
As sEguIntEs dImEnsÕEs: comPrImEnto 24m X LArgurA 2m 
X ALturA 2,5 m.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PROCESSO JUDICIAL Nº 0001070-72.2016.8.27.2715/TO

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, Autarquia Estadual, criada pela Lei Estadual nº 858/96, 
nomeado por meio do Ato nº 1.901 - nm, de 31 de julho de 2019, publicado 
no Suplemento do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.409 de mesma 
data, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a ata de audiência de justificativa aos autos 
do processo judicial nº 0001070-72.2016.8.27.2715/to, bem como, a 
obrigação ali estipulada;

notIfIcA os produtores rurais, via AssocIAÇÃo dos 
ProdutorEs rurAIs do sudoEstE do tocAntIns - AProEst, 
inscrita no cnPJ: 27.384.089/0001-93 e situada no endereço AV 
VItorIno PAntA, Qd 83, Lt 06, BAIrro nILo sArdInHA, no 
munIcÍPIo dE LAgoA dA confusÃo - to, quanto:

a) À data limite de 1º de junho de 2020 para instalação e 
configuração do novo transmissor (Ethernet) nas bombas fora da área de 
cobertura móvel, o que permitirá a comunicação dessas estações com o 
sistema de monitoramento de captação gAn, conforme decisão judicial.

b) À data limite de 1º de julho de 2020 para apresentação do 
certificado de manutenção dos medidores instalados e monitorados ao 
longo da bacia do rio formoso, conforme decisão judicial no processo 
retro.

Notifique-se. Cumpra-se.

Palmas - to, 15 de maio de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PROCESSO JUDICIAL Nº 0001070-72.2016.8.27.2715/TO

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, Autarquia Estadual, criada pela Lei Estadual nº 858/96, 
nomeado por meio do Ato nº 1.901 - nm, de 31 de julho de 2019, publicado 
no Suplemento do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.409 de mesma 
data, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a ata de audiência de justificativa aos autos 
do processo judicial nº 0001070-72.2016.8.27.2715/to, bem como, a 
obrigação ali estipulada;

notIfIcA os produtores rurais, via AssocIAÇÃo dos 
ProdutorEs rurAIs do VALE do rIo uruBu - AVAu, inscrita no 
cnPJ: 23.553.213/0001-46, situada no endereço r fIrmIno LAcErdA 
QuAdrA 57, LotEs 06 E 07, cEntro, LAgoA dA confusÃo - to, 
quanto:

a) À data limite de 1º de junho de 2020 para instalação e 
configuração do novo transmissor (Ethernet) nas bombas fora da área de 
cobertura móvel, o que permitirá a comunicação dessas estações com o 
sistema de monitoramento de captação gAn, conforme decisão judicial.

b) À data limite de 1º de julho de 2020 para apresentação do 
certificado de manutenção dos medidores instalados e monitorados ao 
longo da bacia do rio formoso, conforme decisão judicial no processo 
retro.

Notifique-se. Cumpra-se.

Palmas - to, 15 de maio de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PROCESSO JUDICIAL Nº 0001070-72.2016.8.27.2715/TO

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, Autarquia Estadual, criada pela Lei Estadual nº 858/96, 
nomeado por meio do Ato nº 1.901 - nm, de 31 de julho de 2019, publicado 
no Suplemento do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.409 de mesma 
data, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a ata de audiência de justificativa aos autos 
do processo judicial nº 0001070-72.2016.8.27.2715/to, bem como, a 
obrigação ali estipulada;

notIfIcA os produtores rurais, via AssocIAÇÃo dos 
ProdutorEs rurAIs do rIo formoso dE LAgoA dA confusÃo - 
rIo formoso, inscrito no cnPJ 19.293.592/0001-05, situada no endereço 
AV VItorIno PAntA, s\n, cEntro, LAgoA dA confusÃo - to,  
quanto:

a) À data limite de 1º de junho de 2020 para instalação e 
configuração do novo transmissor (Ethernet) nas bombas fora da área de 
cobertura móvel, o que permitirá a comunicação dessas estações com o 
sistema de monitoramento de captação gAn, conforme decisão judicial.

b) À data limite de 1º de julho de 2020 para apresentação do 
certificado de manutenção dos medidores instalados e monitorados ao 
longo da bacia do rio formoso, conforme decisão judicial no processo 
retro.

Notifique-se. Cumpra-se.

Palmas - to, 15 de maio de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

DEFENSORIA PÚBLICA

sUPerintendÊncia de deFensores PÚBlicos

PORTARIA Nº 521, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;
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considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1ª classe fELIPE 
fErnAndEs dE mAgALHÃEs, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de 1ª classe, KArLA LEtÍcIA dE ArAÚJo 
noguEIrA, em suas atribuições na 7ª defensoria Pública do tribunal do 
Júri de Araguaína - to, em razão de férias legais concedida pela Portaria 
nº 479/2020, referente ao exercício de 2020.1, no período de 1º a 30 de 
junho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 14 dias de 
maio de 2020.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 522, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1ª classe fELIPE 
fErnAndEs dE mAgALHÃEs, responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela 7ª defensoria Pública do tribunal do Júri 
de Araguaína - to, no período de 01 e 02 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 14 dias de 
maio de 2020.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 523, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de 1ª classe dEnIZE 
souZA LEItE, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o defensor 
Público de 1ª classe, fABrÍcIo dIAs BrAgA dE souZA, em suas 
atribuições na 1ª defensoria Pública de família e sucessões de Porto 
nacional - to, em razão de férias legais concedidas pela Portaria nº 
1305/2019, referente ao exercício de 2020.1, no período de 12 de maio 
a 10 de junho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2020.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 14 dias de 
maio de 2020.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 524, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando o art. 48, II, b da Lei complementar nº 55, de 27 
de maio de 2009, publicada no doE nº 2.900 do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1º classe LEAndro 
dE oLIVEIrA gundIm, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela 2ª defensoria Pública criminal de gurupi, no período 
de 13 de maio a 05 de junho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo efeitos a 13 de maio de 2020.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 14 dias de 
maio de 2020.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 525, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1ª classe PABLo 
mEndonÇA cHAEr, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe, ALAnA mEnEZEs AurÉLIo, em suas 
atribuições na 15ª defensoria Pública de família, Precatórias e curadorias 
de Araguaína - to, em razão de férias legais concedidas pelas Portarias 
nº 348 e 374/2020, referentes aos exercícios de 2020.1 e 2020.2, no 
período de 25 de maio a 23 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 14 dias de 
maio de 2020.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 526, DE 14 DE MAIO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º rEVogAr a Portaria 470, de 04 de maio de 2020, 
publicada no doE 5596 de 08 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 14 dias de 
maio de 2020.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

NOTIFICAÇÃO

o PrEsIdEntE dA comIssÃo PErmAnEntE dE 
LIcItAÇÃo do munIcÍPIo dE PALmAs/to, giovane neves costa, 
no uso de suas atribuições legais, vem notIfIcAr a empresa IdEIAs 
EstrAtÉgIAs LtdA, na pessoa de seu representante legal, o senhor 
cAssIAno godoY guImArÃEs, para que, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar desta publicação, se manifeste quanto à exequibilidade da proposta 
de preço apresentada no procedimento licitatório da concorrência nº 
003/2019 - 2ª Publicação, apresentando documentos que comprovem 
a viabilidade econômica da mesma, sob pena de desclassificação 
do certame, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.666/1993, aplicável 
subsidiariamente ao presente caso.

Palmas - to, 14 de maio de 2020.

giovane neves costa
superintendente de compras e Licitações

ALIANÇA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o munIcÍPIo dE ALIAnÇA do tocAntIns, torna público que 
fará realizar o seguinte Processo Licitatório, para o exercício financeiro de 
2020, na modalidade Pregão Presencial - registro de Preços, conforme 
relação abaixo: 

PrEgÃo PrEsEncIAL srP nº 008/2020: contrAtAÇÃo dE 
EmPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA o fornEcImEnto contInuAdo 
dE rEfEIÇÕEs E Produtos confEItAdos, sALgAdos E 
outros PArA AtEndImEnto Aos ProgrAmAs munIcIPAIs 
comPrEEndEndo PrEfEIturA E fundos munIcIPAIs. data:  
28/05/2020, às 9h00min.

PrEgÃo PrEsEncIAL srP nº 009/2020: contrAtAÇÃo dE 
EmPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA o fornEcImEnto contInuAdo 
dE mAtErIAIs dE construÇÃo E ELÉtrIcos, PArA AtEndImEnto 
Aos ProgrAmAs munIcIPAIs comPrEEndEndo PrEfEIturA E 
fundos munIcIPAIs. data: 28/05/2020, às 14h00min.

PrEgÃo PrEsEncIAL srP nº 010/2020: contrAtAÇÃo dE 
EmPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA o fornEcImEnto contInuAdo 
dE mAtErIAL dE LImPEZA E gÊnEros ALImEntÍcIos, PArA 
AtEndImEnto Aos ProgrAmAs munIcIPAIs comPrEEndEndo 
PrEfEIturA E fundos munIcIPAIs.  data:  29/05/2020, às 9h00min.

Editais e mais informações na sala de Licitações da Prefeitura 
municipal de Aliança do tocantins - to.

PoLLIAnA guIdA dE oLIVEIrA
Pregoeira municipal

ARAGOMINAS

FUndo mUniciPal de saÚde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HomoLogo o Processo nº 015/2020/fms, Pregão Presencial 
010/2020/fms. objetivo: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de peças e serviços para atendimento da demanda dos 
veículos da secretaria municipal de saúde, destinado para o fundo 
municipal de saúde de Aragominas - to. A serem usados no ano de 2020. 
A Empresa vencedora I. B. dE sousA - mE - cnPJ: 30.774.894/0001-38, 
no valor global de r$ 199.600,02 (cento e noventa e nove mil e seiscentos 
reais e dois centavos).

Aragominas - to, 13 de maio de 2020.

Ana Paula da silva Lima
gestora do fundo municipal de saúde de Aragominas

ARAGUACEMA

AVISO DE CONVOCAÇÃO ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 PROCESSO Nº 015/2020

 A PrEfEIturA munIcIPAL dE ArAguAcEmA-to, situada 
na Praça gentil Veras nº 380, centro, através da comissão Permanente 
de Licitação; objetivando a  contratação de empresa especializada no 
ramo de construção civil para execução de serviços na construção da 
Praça da Bíblia e Portal de Entrada de Araguacema - to, A comissão 
de Licitações segue a análise realizada pelos setores responsáveis e 
torna pública a HABILItAÇÃo dAs EmPrEsAs: m&f construÇÕEs 
LtdA, d LucEnA construtorA e P.P.A construÇÕEs EIrELI E 
A InABILItAÇÃo dAs EmPrEsAs EscALA construÇÕEs LtdA, 
mEtALÚrgIcA E construtorA sAntos, e mm EngEnHArIA - 
EIrELLI por não atender as exigências mínimas do Edital, Ato contínuo, 
a comissão municipal de Licitações convoca as Empresas Habilitadas 
para abertura do Envelope 02 - Proposta comercial, no dia 20 de maio 
de 2020, às 08Hrs:15 min, no mesmo local em que se deu a abertura dos 
envelopes de Habilitação.

Araguacema - to,14 de maio de 2020.

Valdemar Pereira da silva
Presidente da cPL

ARAGUAÇU

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019

PrEgÃo PrEsEncIAL nº: 07/2019 - ProcEsso LIcItAtÓrIo nº: 
014/19
contrAtAntEs: município de Araguaçu - cnPJ: 02.391.407/0001-12 
contrAtAdA: Euzébio de Araújo silva-mE, oBJEto: contratação 
de empresa especializada, na prestação de consultoria, assessoria e 
administração de sistema de informações junto aos órgão federais e Estaduais, 
convenio usado na plantaforma sInconV, sIsmoB e outros demais 
acordos destinado ao municipio de Araguaçu-to. VALor: r$ 31.599,91  
(trinta e um mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e um centavo). 
VIgÊncIA: 04 maio de 2020 a 31 de dezembro 2020. funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA: 10.0028.04.122.0052.2010-3.3.90.35 - fonte 0010.

Araguaçu - to, 05 de maio de 2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2018

PrEgÃo PrEsEncIAL nº: 09/2018 - ProcEsso LIcItAtÓrIo nº: 013/18 
contrAtAntE: município de Araguaçu, cnPJ: 02.391.407/0001-12  
contrAtAdA: norte sul LtdA, oBJEto: constituem objeto desta 
licitação a locação de veículo, tipo camionete 4x4, 04 portas, com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidro elétrico e trava elétrica, Placa: 
QKf4747 chassi  8AJJc8dd2H0250051, renavan: 1100497266 I/
toYotA HILuX cdsr A2gf para atender as demandas do município 
de Araguaçu-to, VALor: r$ 50.699,84 (cinquenta mil seiscentos e 
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) VIgÊncIA: 07 de maio 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020. funcIonAL ProgrAmÁtIcA: 
10.0003.04.122.0052.2005-3.3.90.39 - fonte 0010.

Araguaçu - to, 08 de maio de 2020.

Kélika christina e oliveira sousa
Pregoeira

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO A ATA REGISTRO PREÇO 003/2019

PrEgÃo PrEsEncIAL nº: 002/2019 - ProcEsso LIcItAtÓrIo nº: 
010/19
contrAtAntE: fundo municipal de saúde - cnPJ: 12.254.356/0001-30  
contrAtAdAs: ProfArm com dE mEd mAtÉrIAs HosPItALArEs 
LtdA-cnPJ 00.545.222/0001-90,PrÓ rEmEdIo dIstrIBuIdorA-
cnPJ: 05.159.591/0001-68, AmP HosPItALAr EIrELI-mE-cnPJ: 
16.698.619/0001-51, cAd dE P HosPItALArEs EIrELI-cnPJ: 
26.457.348/0001-04. oBJEto: AQuIsIÇÃo dE mEdIcAmEnto 
corrELAtAdos E mAtErIAIs odontoLÓgIco PArA suPrIr 
As nEcEssIdAdEs dA fArmÁcIA BÁsIcA do munIcÍPIo dE 
ArAguAÇu-to. VALor: r$ 220.215,31 (duzentos e vinte mil duzentos 
e quinze reais e trinta e um centavos). VIgÊncIA: 03 de Abril a 31 de 
dezembro de 2020. funcIonAL ProgrAmÁtIcA:  10. 301. 2042. 
2200,10 .122.303. 2042. 2199,10 .122. 2044. 2067-3.3.90.30-fonte 
0040,0442,0450,0441,0040,Psf,PsfB e manutenção das atividades 
Administrativas fms.

Araguaçu - to, 06 de Abril de 2020.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2019

PrEgÃo PrEsEncIAL nº: 07/2019 - ProcEsso LIcItAtÓrIo 
nº: 014/19 contrAtAntEs: fundo municipal de saúde, cnPJ: 
12.254.356/0001-30 contrAtAdA: Euzébio de Araújo silva-mE 
oBJEto: contratação de empresa especializada, na prestação de 
consultoria, Assessoria e Administração de sistema de Informações 
junto aos órgãos federais e Estaduais. VALor: r$ 37.920,00 (trinta e 
sete mil novecentos e vinte reais) VIgÊncIA: 04  maio de 2020 a 31 de 
dezembro 2020.
funcIonAL ProgrAmÁtIcA: 10.122.2044.2067-3.3.90.39, fonte 
0040.00.000.

Araguaçu - to, 05 de maio de 2020.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2019

PrEgÃo PrEsEncIAL nº: 08/2019 - ProcEsso LIcItAtÓrIo 
nº: 015/19 contrAtAntE: fundo municipal de saúde - cnPJ: 
12.254.356/0001-30. contrAtAdA: norte sul LtdA. oBJEto: Locação 
de veículo, tipo 04 portas, capacidade 05 lugares, com ar condicionado, 
direção hidráulica, com todos os itens de segurança, combustível gasolina, 
Placa oLJ2137/to, cLAssI nº 9BWdA05uXdt196422, VW/novo Voyage 
1.0, cor branca, fabricação 2012 modelo 13, para atender as necessidades 
do fundo municipal de saúde. VALor: r$ 14.429,84 (quatorze mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos).
VIgÊncIA: 07 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2020. funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA: 13.0022.10.301.2044.2256-3.3.90.39-fonte 
004000000.

Araguaçu - to, 08 de maio de 2020.

Kélika christina e oliveira sousa
Pregoeira

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2019

PrEgÃo PrEsEncIAL nº: 002/2019 - ProcEsso LIcItAtÓrIo nº: 
013/2019
contrAtAntE: fundo municipal de Educação 30.387.552/0001-65  
contrAtAdA: contafocus contabilidade Ltda-mE. oBJEto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
especializada em contabilidade, pública para atender o fundo municipal 
de Educação de Araguaçu-to. VALor: r$ 42.374,64 (quarenta e dois 
mil trezentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos) VIgÊncIA: 
27 de abril a 31 de dezembro de 2020. funcIonAL ProgrAmÁtIcA: 
15.0045.12.361.0403.2026-3.3.90.39 - fonte 002000000.

Araguaçu - to, 28 de Abril 2020.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2019

PrEgÃo PrEsEncIAL nº: 08/2019 - ProcEsso LIcItAtÓrIo nº: 
015/19
contrAtAntE: fundo municipal de saúde - cnPJ: 12.254.356/0001-30
contrAtAdA: gumercindo oliveira de Araújo 58676708137. oBJEto: 
Locação de veículo, tipo Pick-up, com 02 lugares, com 02 portas, carroceria 
aberta, com todos os itens de segurança, Placa KBo0790, renavan 
00112683983, ford/Pampa gL, cor Azul, para translado de equipe 
no atendimento aos povoados e região no município de Araguaçu-to.  
VALor: r$ 31.599,91 (trinta e um mil quinhentos e noventa e nove 
reais e noventa e um centavos). VIgÊncIA: 03 maio de 2020 a 31 de 
dezembro 2020..
funcIonAL ProgrAmÁtIcA: 13.0022. 10.301. 2044. 2056 -3.3 .90. 39 
fonte-0045000000.

Araguaçu - to, 05 de maio de 2020.

Kélika christina e oliveira sousa
Pregoeira

ARRAIAS

FUndo mUniciPal de assistÊncia social

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 08/2020

o fundo municipal de Assistência social, por intermédio da 
comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados, que 
fará realizar no dia 05/06/2020, às 15h, em sua sede rua 02, Arnaldo Prieto 
s/nº, Licitação na modalidade Pregão Presencial - srP nº 08/2020, com 
vistas a aquisição em materiais esportivo, para atender as necessidades 
da secretaria municipal de Assistência social, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. o edital 
completo e maiores informações poderão ser obtidos junto a cPL em dias 
úteis e em horário de expediente das 08h às 12h, fone (63) 3653-1541, 
ou pelo site: www.arraias.to.gov.br/transparência.

Arraias - to, 14 de maio de 2020.

comissão Permanente de Licitação

CARIRI DO TOCANTINS

FUndo mUniciPal de saÚde

EXTRATO DE CONTRATO

contrato nº 010-2020-cred/fms
contratante: fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE cArIrI do 
tocAntIns - to, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cnPJ/
mf nº 12.308.833/0001-01, com sede na rua Julieta Zeferino de oliveira, 
s/n, centro, nesta cidade de cariri do tocantins - to, representado 
neste ato pelo gestora sra. maria Auxiliadora da Paixão Aires, brasileira, 
viúva, Assistente social, cPf: 320.361.321-20 e rg 1.310.712 ssP/to, 
residente na Avenida Bernardo sayão, s/n, centro, cariri do  tocantins, 
cEP: 77.453-000;
contratada: a empresa cLÍnIcA mÉdIcA VItAE LtdA, inscrita no 
cnPJ/mf sob nº 36.484.523/0001-06, com sede na rua daniela oliveira 
ribeiro, nº 768, Quadra 17, Lote 26, Alto da Boa Vista, gurupi - to, cEP: 
77.425-310; representada neste ato pela proprietária simoneides ribeiro 
dos santos, brasileira, casada, médica, crm/to 4633, portadora do rg 
248541, ssP/to, e cPf/mf nº 825.855.471-91; residente e domiciliada 
na rua daniela oliveira ribeiro, nº 768, Quadra 17, Lote 26, Alto da Boa 
Vista, gurupi - to, cEP: 77.425-310;
objeto: credenciamento de Pessoas Jurídicas para Prestação de serviços 
médicos (generalistas/especialistas), interessados em prestar serviços 
para o fundo municipal de saúde, junto aos usuários do sus residentes 
na cidade de cariri do tocantins, ao preço da tabela constante do Anexo I,  
do Edital, onde prestará serviços médicos Especializados em Plantões. 
Valor global: r$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Vigência do contrato: a partir de sua assinatura, do dia 07/05/2020 até 
31/12/2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso II,  
da Lei nº 8.666/1993.
dotação orçamentária:

dotação orçamentária

0002.0150.10.301.0025.2024 manutenção do Programa de saúde família - Psf

0002.0150.10.301.0025.2025 manutenção do fundo municipal de saúde - fms

0002.0150.10.301.0025.2043 manutenção da saúde da unidade Prisional 

Elemento de despesa 3.3.90.39 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

fonte de recurso 0401.00.000 transferência de fundo a fundo de recursos do sus - Bloco de custeio

fonte de recurso 00.40.00.000 AsPs - saúde

Base legal: art. 25, Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
foro: comarca de gurupi - to. cariri do tocantins, 07 de maio/2020.

CARRASCO BONITO

AVISOS DE LICITAÇÃO

Órgão: Prefeitura municipal de carrasco Bonito/to. Pregão 
Presencial srP nº 11/2020, Processo Licitatório nº 37/2020. objeto: 
registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais de 
expediente e papelaria para atender a Prefeitura e fundos municipais. data 
Abertura: 29/05/2020. Horário: 08h15min. Endereço para informações: 
Prefeitura municipal de carrasco Bonito/to, setor de Licitações, Praça 
ulisses guimarães, 100, centro, atendimento das 08:00 às 12:00, e no 
site: www.carrascobonito.to.gov.br. fone: (63) 3344-1462.

carrasco Bonito - to, 14 de maio de 2020.

Jean dos Anjos
Pregoeiro
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AVISOS DE LICITAÇÃO

Órgão: Prefeitura municipal de carrasco Bonito/to. Pregão 
Presencial srP nº 12/2020, Processo Licitatório nº 38/2020. objeto: 
registro de preços visando futura e eventual aquisição de suprimentos 
de informática e material permanente para atender a Prefeitura e fundos 
municipais. data Abertura: 29/05/2020. Horário: 10h15min. Endereço 
para informações: Prefeitura municipal de carrasco Bonito/to, setor de 
Licitações, Praça ulisses guimarães, 100, centro, atendimento das 08:00 
às 12:00, e no site: www.carrascobonito.to.gov.br. fone: (63) 3344-1462.

carrasco Bonito - to, 14 de maio de 2020.

Jean dos Anjos
Pregoeiro

FUndo mUniciPal de saÚde

AVISOS DE LICITAÇÃO

Órgão: fundo municipal de saúde de carrasco Bonito/to. 
Pregão Presencial srP nº 13/2020, Processo Licitatório nº 39/2020. 
objeto: registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 
de realização de Exames de Ultrassonografia e Endoscopia Digestiva 
para atender a demanda do fms. data Abertura: 29/05/2020. Horário: 
14h30min. Endereço para informações: Prefeitura municipal de carrasco 
Bonito/to, setor de Licitações, Praça ulisses guimarães, 100, centro, 
atendimento das 08:00 às 12:00, e no site: www.carrascobonito.to.gov.br.  
fone: (63) 3344-1462.

carrasco Bonito - to, 14 de maio de 2020.

Jean dos Anjos
Pregoeiro

DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020

A PrEfEIturA munIcIPAL dE dIVInÓPoLIs do tocAntIns, 
atendendo ao princípio da publicidade torna público que realizará a licitação 
abaixo discriminada, na modalidade Pregão Presencial, nas datas e 
horários a seguir, estando o edital disponível no endereço eletrônico: www.
divinoplis.to.gov.br, assim como na sede da Prefeitura municipal na Avenida 
sebastião Borba santos, nº 606, centro, divinópolis do tocantins - to.  
fone (63) 3531-1320 (das 07:00 às 13:00 hs)

PrEgÃo PrEsEncIAL 027/2020, Processo nº 319/2020, 
Abertura: 29 de maio de 2020, às 14:00hs, visando à contratação de 
empresa especializada para aquisição de EQuIPAmEnto e mAtErIAL 
PErmAnEntE, destinado ao atendimento do fundo municipal de saúde, 
assim como repasses do governo federal, Estadual e convênios em geral 
no município de divinópolis do tocantins - to, no o exercício de 2020.

divinópolis do tocantins - to, 14 de maio de 2020.

marcelo de Araujo custódio
Presidente da comissão de Licitação

PEDRO AFONSO

FUndo de assistÊncia social

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

PrEgÃo PrEsEncIAL - srP - nº 002/2020. Proc 404/2020 
doE nº 5599, pág. 27, dia 13 de maio de 2020, onde se lê: Abertura 
dia: 25/05/2020, às 09:h30min, Leia-se: abertura dia 29/05/2020, as 
09h:30min, onde se lê: visando o registro de preço para aquisição de 
gêneros alimentícios para cestas básicas Leia-se: prestação de serviços 
funerários e translado. Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos 
os interessados no endereço eletrônico www.pedroafonso.to.gov.br,  
mais informações através do fone: (63) 3466-1220, junto à comissão 
Permanente de Licitação no horário compreendido entre às 08h00 e 
12h00.

Pedro Afonso - to, 14 de março de 2020.

Jurany da silva oliveira Paulino
gestora do fmAs

PEIXE

FUndo mUniciPal de saÚde

AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL

o Prefeito municipal de Peixe - to, considerando a Adesão a 
Ata de registro de Preço nº 008/2019, que desencadeou no contrato 
Administrativo nº 001/2020, firmado com a empresa LIfE mEd 
comÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs E mEdIcAmEntos 
EIrELI, visando a aquisição de equipamentos hospitalares e materiais 
permanentes, dEcrEtA, rEscIsÃo contrAtuAL com a empresa 
supra citada, nos termos do decreto municipal nº 133, de 04 de maio de 
2020, c/c inciso l do art. 79 da Lei 8.666/93.

José Augusto Bezerra Lopes
Prefeito municipal

RIACHINHO

FUndo mUniciPal de saÚde

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 02/2020

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE rIAcHInHo/to, através 
do termo de adesão nº 002/2020. objeto: Adesão a Ata registro de Preços 
pelo período de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição Parcelada de 
materiais de Expediente. fornecedor: AtI PAPELArIA LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ n. 07.824.368/0001-13, situada na 
Avenida Betel, nº 189, centro, na cidade de Ananás/to - cEP nº 77.890-000,  
com adesão dos seguintes aos Itens do 01 aos 113 com exceção dos itens 
50 e 51, Valor total Aderido do Preço nº 07/2020 do fundo municipal de 
saúde de Ananás/to é de r$ 159.809,50 (cento e cinquenta e nove mil 
oitocentos e nove reais e cinquenta centavos).
VALIdAdE: 12 meses.
dAtA dE AssInAturA: 04 de maio de 2020.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 03/2020

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE rIAcHInHo/to, através 
do termo de adesão nº 003/2020. objeto: Adesão a Ata registro de Preços 
pelo período de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição Parcelada de 
medicamentos. fornecedor: dIstrIBuIdorA ÔmEgA LtdA- mE, inscrita 
no cnPJ sob nº 11.187.037/0001-97, sediada a rua santos dumont, nº 131,  
centro Augustinópolis - to. cEP: 77.960-000, Estado do tocantins, com 
adesão dos seguintes Itens/Lotes: Primeiro lote: aderido do item 01 ao 
278 no valor: r$ 241.258,80, segundo Lote: Aderidos do item 01 a 206 
no valor: r$ 182.986,79 e terceiro Lote: aderidos do item 01 ao 77 no 
valor: r$ 81.927,56, Valor total Aderido do Pregão Presencial srP nº 
033/2019 Processo administrativo nº 040/2019 do fundo municipal de 
saúde de Angico/to é de r$ 506.175,15 (Quinhentos e seis mil cento e 
setenta e cinco reais e quinze centavos)
VALIdAdE: 12 meses.
dAtA dE AssInAturA: 13 de maio de 2020.

Wiví ribeiro Pinto
gestor do fms

SANDOLÂNDIA

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

dispensa de Licitação nº 023/2020
Processo Administrativo nº 089/2020
fundo municipal de saúde - fms
oBJEto: IPIs equipamentos de proteção individual devido a pandemia 
do novo coronavirus (covid-19) para os profissionais da saúde.
Empresa: H.W.c. dA sILVA - mE. cnPJ nº 28.692.942/0001-05
Valor: r$ 19.845,00 (dezenove mil oitocentos e quarenta e cinco reais)
AÇÃo orÇAmEntÁrIA:

dotação orçamentária 2020.03.0020.10.301.0060.2077  APoIo Ao EnfrEntAmEnto coronAVÍrus coVId 19

Elemento de despesa 33.90.30 mAtErIAIs dE consumo

fonte de recurso 0401.00.777 AtEnÇÃo BÁsIcA coVId 19

sandolândia - to, 15 de maio de 2020.

LorEnA nunEs dE souZA
gEstorA do fundo munIcIPAL dE sAÚdE
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SANTA RITA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 - ADM

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA rItA do tocAntIns - to,  
através da comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 28 
de maio de 2020, às 10h:00m, na sala de reunião da comissão Permanente 
de Licitação - cPL, situada a Av. tocantins, nº 150, centro, nesta cidade, 
licitação na modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL tipo mEnor PrEÇo 
mEnsAL, visando a contrAtAÇÃo dE EmPrEsA PArA PrEstAÇÃo 
dE sErVIÇos dE LImPEZA PÚBLIcA com VArrIÇÃo, cAPInAÇÃo dE 
PrAÇAs, cAntEIros cEntrAIs, rEcoLHImEnto dE EntuLHos E 
outros sErVIÇos corrELAtos, conformE ProJEto BÁsIco E 
tErmo dE rEfErÊncIA, AnEXo I. o edital poderá ser retirado junto à 
comissão Permanente de Licitação das 07h:00m às 13h:00m, de segunda 
a sexta-feira ou pelo e-mail: licitasantarita@gmail.com, mais informações 
através do fone (0xx63) 3365-5057.

FUndo mUniciPal de saÚde

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 002/2020 - FMS

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA rItA do 
tocAntIns - to, através da comissão de Licitação, torna público que 
fará realizar no dia 29 de maio de 2020, às 08h:00m, na sala de reunião da 
comissão Permanente de Licitação - cPL, situada a Av. tocantins, nº 150, 
centro, nesta cidade, licitação na modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL 
- srP tipo mEnor PrEÇo Por ItEm, visando o rEgIstro dE 
PrEÇos PArA futurA, EVEntuAL E PArcELAdA AQuIsIÇÃo dE 
mEdIcAmEntos, mAtErIAIs E Insumos HosPItALArEs E EPI’s, 
dEstInAdos A AtEndEr As nEcEssIdAdEs do fundo munIcIPAL 
dE sAÚdE dE sAntA rItA do tocAntIns - to, conformE 
EsPEcIfIcAÇÕEs contIdAs no tErmo dE rEfErÊncIA, AnEXo I.  
o edital poderá ser retirado junto à comissão Permanente de Licitação 
das 07h:00m às 13h:00m, de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail: 
licitasantarita@gmail.com, mais informações através do fone (0xx63) 
3365-5057.

santa rita do tocantins - to, 15 de maio de 2020.

Kayro Alves Lima
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o Auto Posto AugustInÓPoLIs LtdA, inscrito no cnPJ 
nº 01.784.198/0001-04, com sede na Avenida goiás, nº 353, centro, 
Augustinópolis, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Licença AtcP, para transporte de Produtos 
Perigosos. o empreendimento se enquadra na resolução do conAmA 
nº 237/97 e resolução coEmA-to nº 07/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental destas Atividades.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A empresa cLAro s.A, com sede na rua Henri dunant, nº 780, 
torre B, 2º andar, santo Amaro, cEP: 04.709-110, são Paulo/sP, inscrita 
no cnPJ/mf sob nº 07.043.628/0001-13, torna público que requereu o 
InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAntIns, maio de 
2020, a Licença Prévia e Licença de Instalação para a Implantação de 
Estação rádio Base, com atividade de telefonia móvel celular, localizado 
na fAZEndA cHALAnA I, II, III, IV, Lot marianópolis gl 5 1 Etapa, lotes 
289, 290, 293, 296, dIVInÓPoLIs do tocAntIns - to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o EsPÓLIo JosE dE sEnA mourA, inscrito no cPf nº 
000,040.492-68, torna público que requereu junto ao nAturAtIns: As 
Licenças (Prévia, Instalação e operação) para atividade de Pecuária, na 
fazenda América em Almas-to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente 
ao Licenciamento Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. LucIo BAtIstA dE mourA, inscrito no cPf nº 
767.804.141-15, torna público que requereu junto ao nAturAtIns: As 
licenças (Prévia, Instalação e operação) para atividade de pecuária, na 
fazenda cajueiro em Almas-to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente 
ao Licenciamento Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. LucIo BAtIstA dE mourA, inscrito no cPf nº 
767.804.141-15, torna público que requereu junto ao nAturAtIns: As 
Licenças (Prévia, Instalação e operação) para atividade de pecuária, na 
fazenda são timóteo em Almas-to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente ao 
Licenciamento Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. EstEVAm rosA fILHo, cPf: 212.199.156-56, torna 
público que requereu à secretaria municipal de meio Ambiente de Porto 
nacional-to, as Licenças Previa (LP), Instalação (LI) e operação (Lo), 
para atividade de Barramento, a ser implantado nos lote 27-d, loteamento 
Bananal, gleba 01 e lote 07-B, loteamento mangues, gleba E, município 
de Porto nacional-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA, nº 01/86 e 237/87 e resolução coEmA 07/2005, que dispõem 
sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

fErnAndo gorgEn, cPf: 605.473.759-72, torna público 
que requereu ao nAturAtIns: Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Licença de operação para atividade de Agricultura no LotE 24 - Zona 
rural, município de PIum-to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente 
ao Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa fErrEIrA nEto comÉrcIo VArEJIstA dE 
comBustÍVEIs - EIrELI, cnPJ nº: 25.298.246/0001-12, torna publico 
que requereu à fundação municipal de meio Ambiente de Palmas a 
renovação da Lmo - Licença municipal de operação para as atividades 
de 47.31-8-00, comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, 47.32-6-00, Comércio varejista de lubrificantes para veículos 
automotores e 4784-9/00, comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 
(gLP), com o endereço na Q 308 suL, ArsE 33, AVEnIdA: Lo 7, LotE: 
P.A.c, s/n, sALA 03, Plano diretor sul, Palmas - to cEP: 77.021-054. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/89 e 
237/97, na Lei municipal 1011/2011 e decreto municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

IsmAEL gorgEn, cPf: 383.497.578-84, torna público que 
requereu ao nAturAtIns: Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Licença de operação para atividade de Agricultura no LotE 29, Zona 
rural, município de PIum-to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente 
ao Licenciamento Ambiental desta atividade.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 18 dE mAIo dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5603 47

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

J. LEAL & rIBEIro LtdA, nome fantasia Posto trAnsBr, 
cnPJ nº 00.298.737/0001-32, em atendimento à resolução conAmA nº 
06/86, torna público que rEQuErEu ao Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns, a renovação de AtcP - Autorização de transporte 
de cargas Perigosas para a atividade de transporte rodoviário de 
combustíveis derivados de petróleo, sito à rodovia transamazônica Km 0,  
s/n, centro, Aguiarnópolis/to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

LuIZ rIcArdo BorgEs, brasileiro, solteiro, pecuarista, cPf 
nº 254-728-148-12, residente na rua constatinho João, nº 610, Jd. 
Primavera, Porto ferreira -sP; requereu junto ao naturatins, as licenças 
da atividade de Bovinocultura de corte Licença Prévia (LP), Instalação (LI) 
e operação (Lo), da fazenda maravilha município de Itacajá - to. E que, 
o empreendimento se enquadra nas resoluções do conAmA nº 001/86 
e 237/97 e coEmA nº 005/2005, que discorrem sobre o Licenciamento 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A suzano s.A., cnPJ: 16.404.287/0381-28, torna público que 
recebeu do naturatins, a Autorização Ambiental nº 2723-2020, para 
atividade de Exploração de solo Laterítico, localizada na fazenda maju 
I E III, município de são Bento do tocantins (to). o empreendimento se 
enquadra na resolução conAmA nº 237/1997 e resolução coEmA/to 
nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de 
Licenciamento é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e 
meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A suzano s.A., cnPJ: 16.404.287/0381-28, torna público que 
recebeu do naturatins, a Autorização Ambiental nº 2722-2020, para 
atividade de Exploração de solo Laterítico, localizada na fazenda maju II,  
município de são Bento do tocantins (to). o empreendimento se 
enquadra na resolução conAmA nº 237/1997 e resolução coEmA/to  
nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de 
licenciamento é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e 
meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A suzano s.A., cnPJ: 16.404.287/0381-28, torna público que 
recebeu do naturatins, a Autorização Ambiental nº 2724-2020, para 
atividade de Exploração de solo Laterítico, localizada na fazenda maju IV,  
município de são Bento do tocantins (to). o empreendimento se 
enquadra na resolução conAmA nº 237/1997 e resolução coEmA/to  
nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de 
licenciamento é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e 
meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A suzano s.A., cnPJ: 16.404.287/0381-28, torna público que 
recebeu do naturatins, a Autorização Ambiental nº 2721-2020, para 
atividade de Exploração de solo Laterítico, localizada na Agropecuária 
manacá I, município de Luzinópolis (to). o empreendimento se enquadra 
na resolução conAmA nº 237/1997 e resolução coEmA/to nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento 
é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

tocA dA onÇA comBustÍVEIs LtdA, nome fantasia 
Posto tocA dA onÇA rodoVIA, cnPJ nº 02.772.168/0001-40, 
em atendimento à resolução conAmA nº 06/86, torna público que 
rEQuErEu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
renovação de AtcP - Autorização de transporte de cargas Perigosas 
para a atividade de transporte rodoviário de combustíveis derivados de 
petróleo, sito à rod Br 153 Km 148, s/n, Zona rural, Araguaína/to.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 0001517-46.2015.8.27.2731/TO

Autor: BAnco sAfrA s/A
rÉu: HELHo AntonIo dA sILVA

EDITAL Nº 158896

chave do Processo: 544441676815; Valor da causa; r$ 8.934,14  
(oito mil novecentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos); Advogado 
do Exequente: dr. Bruno Henrique de oliveira Vanderlei - oAB/PE 21678d; 
oBJEtIVo/fInALIdAdE: cItAÇÃo do rEQuErIdo/EXEcutAdo: 
1º) HELHo AntonIo dA sILVA, brasileiro, inscrito no cPf sob o nº 
454.221.091-04, atualmente em lugar incerto e desconhecido. Aos termos 
da Ação de Execução de título Extrajudicial, para, no prazo de trÊs 
(3) dIAs, efetuar o pagamento da dívida, no valor de r$ 8.934,14 (oito 
mil novecentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos), nos exatos 
termos do artigos 827 e 829 do ncPc. AdVErtÊncIA: Advertindo-se 
ao(s) executado(s) devedor (s), que o prazo para EmBArgAr(Em) 
a execução, em autos apensos/apartados, é de QuInZE(15) dIAs, 
independentemente de penhora, contados da juntada aos autos, do 
mandado de citação (ncPc, art. 915 c-c 231); 2 - Em caso de não se 
encontrar(em) o(s) devedor(es) para citação, determino quês e proceda 
ao arresto e avaliação de bens que satisfaçam a execução (ou bens-
imóveis dados em garantia hipotecária), nos termos do art. 830 e §§do 
ncPc). 3 - 3. Em caso de não pagamento, proceda-se à PEnHorA/
AVALIAÇÃo (de tantos bens quantos existirem à satisfação da dívida 
e/ou dos bens indicados na inicial e/ou dados em garantia, nos termos 
do art. 829, §2º, do ncPc) e intimação, ao(s) EXEcutAdo(s) por seu 
advogado e IntImAÇÃo a EsPosA pessoalmente, se casado(s) e 
bem(s) imóvel(eis) o(s) bem(s) penhorado(s) nos termos do art. 841, 
§1º do ncPc.; 4. caso não se encontrem bens do devedor, IntImE-sE 
PEssoALmEntE Ao(s) dEVEdor(Es), para indicação de bens de 
sua propriedade livres e desembaraçados de ônus, para penhora, com 
documentos atuais comprobatórios da propriedade, no prazo de cInco (5) 
dIAs, sob pena de prática de ato atentatório à dignidade da justiça e multa 
em desfavor do executado devedor no valor de 20% do valor atualizado 
do débito em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, 
exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo de outras sanções 
de natureza processual ou material (ncPc, art. 774, Parágrafo único) 
e, indicados bens, lavre-se tErmo dE PEnHorA e expeça mandado 
de avaliação e intimação da penhora; 5 - fixo VErBA HonorÁrIA em 
favor do advogado do exequente em 20% do valor da execução que, no 
caso de pronto pagamento do devedor no prazo de três (03) dias, fica 
reduzia à metade ou 10% (ncPc, art. 827,§1º). sEdE do JuÍZo: rua 
13 de maio, nº 265, 1º andar, centro - Ed. fórum de Paraíso, fone/fax 
(63) 3361-1127. Paraíso do tocantins - to, 17 de fevereiro de 2020. Eu, 
Vinicius martins Jaime, servidor cedido do Executivo Estadual, o digitei.

cErtIdÃo:

Certifico e dou fé, que afixei uma via do presente no placard do 
Edifício do fórum local. É verdade e dá fé.

data supra.

documento eletrônico assinado por AdoLfo AmAro mEndEs, 
na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 
e Instrução normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://
www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 158896v4 
e do código crc a588f620.

Informações adicionais da assinatura:

signatário (a): AdoLfo AmAro mEndEs
data e Hora: 17/2/2020, às 15:41:46


		2020-05-18T20:05:48-0300
	CASA CIVIL




